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Borracha Natural 
Londres 

B<Hr«h*fft!ca 

Origem malasiana, preços de faclamenK) 
para compradoras e vendedores, em pen
te, por quito. Disponível armazenado em 
Londres, Liverpool e Avonmouth. 
Disponível B6.50fS7.SO 
•fipol.Fev 88.00/69.00 

Dezembro ft°1-
Orapontvel 
Novembro n» 2 -
Novembron"3-
NovemDron°4-
Novemoron^S-

- 22S.75I227.25 Óleo deètfassol qualquerorigem- - „ » 
-230.50/231.50 Óleo de' amendoim qualquer ongem base 
-224.50(226.50 2max3 550 
-222.50/224.50 Óleo de linhaça, qualquer origem ex-
- 218.50(220.50 tanH 370 
-214.50.i216.50 ç-teo de palma Sumatra Malásia 500 

Óleo de coco Filipinas — 570 

Ó l f i O S V S O f i t a í S Óleo de mamona,qualqiierorigem—1.075 

Bolsa de Chicago 
Cereal* 

Cotações do fechamento, em certlse deci
mais, referentes a negócios, salva indica
ção diversa 
Avela — Por 'bushet" de ffi libras-peso: 

Setembro— 
Dezembro— 
Seja — Par "bushei" de 60 lioras-peso: 

- 3 1 6 -
-320 S/4-
-3301 /4 -

-317 is Aves e Ovos 

Março-
Maio— 

- « I S —516-
-6231/2 Í221/2 
-632 631 

Mercado at icidlst i 
Preços vigentes, segundo a AssociaçSo 
Paulista de Avicultura. 
Frango», pi kg 
Vivo : _ _ j7 QO 

Extra — 
Srande-
Médio-
Pequeno-

-40 ,00-
-36 ,00-
-34,00-
-29,00-

•42,00 
-39,00 
•35,1X1 
•29,00 

AmencanoTettas- -70.25 
-73.75 

-n/c 

Tipo 1, Mar-
Típo2, Fev -
Tipo3,Fev-

-07.75768,75 
-67.00768.00 

Chicago 
Mercado a termo 

Óleo de soja, cents, por «bra-peso: 

66.26Í67.25 
Nota: Os portos básicos do Re/no Unido e 
Continente soo: Amsterdi, Roterda, An
tuérpia, Hamcy, Génova, Hamburgo, Le 
Hawa, MarsellH, Nápoles, Oslo, Copenha
gue e Gotemburgo. 

Cfngtpun 
Pn fe toHc t t i i 

Borracha n° 1 — Ribbed Smoked Srieal 
Int. Type. Fechamento compra e venda em 
centavos por kg (FOS) portos marítimos 
de Cingapora e Malásia, embarques para 
portos abertos. 
Novembro n° 1 .28850/229.50 

Janeiro—22182212 
Marco 2235-
Malo 2245-
Julho 2247-

-2225 
-2247 

- 2 2 4 5 -

-2220 
-2220 

Agosto-
Setembro 2230-
Oulubro 2210-
Dezemoro 2215-

Roterdf 
Óleos vegetais em Boterdá—Fechamento 
Preços CIF Roterdà — dólares estaduni
denses, salvo indicação diversa: 
Óleo de soja holandesa, cru, detummed, 
florins por 100 quilos FOS Usna 80 

Especiarias 
l o n d n t 

Preços CIF portos básicos Reino Unido e 
Europa Setentrional 
Crava de Sri Lsnka, mercado entregue, 
dólares p/ton, longa —34,50 
Canela do Ceilão tipo 0000 ponte, por li-
bns-peso—— n/e 
Canela do Ceilão em lascas penee pflibra-

Março-
Maio— 
J u l h o — 
Setembro-
Oeiembro-

-1881/2 1883/4 
-1831/2 1633/4 
-1703,4 
-1621/2 
-188 

Agosto 
Setembro—* 
Novembro-
J a n e i r o — 

- 8 3 7 -
- 8 3 4 -
-6231'2 -
-621' 
-6281/2-

GaUnhi», p/ kg 
•6371/2 Viva, tipo leva 
— — Vira,1ipooesado-

Pinto» de um (Ha 
- 6 2 H / 2 Corte-

Postuia-

- 8 a 10.00 
-16 a 18,00 

-12,00 
-30,00 

> — Por "bushe!" de 58 libras-peso: 
Farelo da »o)» — Em dólares «dois deci
mais, por tonelada curta (2.000 libras-
peso). Fechamento, 

peso- -nte 
Tapioca, semente Nrl de Penang, esterli
nos portou, longa— 255 
Noz-moscada, Grenada, disponível, ester
lino», ton. longa—— 67,50 
Hoi-moscada, índia Oriental, tipo 110, es
terlinos por ton longa— n/e 
Óleo de anis * 7,65 

APAOCESP 
Ovos frescos, por dúzia, para mercadoria 
posta no depósito. 
Em estojos, sem retomo, 
£m bandejas, brancos e vermelhos, res
pectivamente: 

38,00 
•35,00 
31.00 
•25,00 

. . '22,00 
Em estojos, só brancos, poipa e Isopor, 
respectivamente: 

Nota — Na Ceagesp, habitualmente, ib-
servam-se oa meamos preços. 

Seda 
Yokohama 

Seda bruta, japonesa, 20/22 DEN—grau 2-
A, em ienes por quilo: 
Disponível 
Janeiro — > — 
Fevereiro— ' • 
Março—— 
Abril 
Maio — 

Vendas: 7 394 lotes de 300kg 

11,110 
11,126' 
11,100 
11,041 
10,999 
10,941 
10,929 

Americano Memphit 1 - 3/32-
PenianoTanguisÕrauTres -
Peruano Lima Qrau Um-1/9/18—182.50 
Brasileiro Tipo 51 -1/16——————n/c 

. " " ' " - - 8 0 . 0 0 
- 9 0 . 0 0 
- 6 8 . 0 0 
- 7 6 . 2 5 
-104.00 
- 6 5 . 0 0 
- 7 3 . 0 0 
-75 .25 
- 7 2 . 0 0 
-74 .7S 

Turco ÀdanaSW 1 1 - 1 / 1 6 -
Tureo limir Std 11 - 3 f l 2 — 
Paquistanês NT Si nd SG ~ 
Mexicano Midd 1 -3/32 
Bakaratn°6-

Día ComerciaT 
ClrnWa 

Dólar norte-amertcano: vend. compr. 
Import/Financeiro — — 75,001 74,628 

Cate 

Santos, disponível, tipo 4 -

Colombiano Midd 1 -3 I32— 
Guatemalteco Midd 1 - 3/32 -
Russo VtoroiMiddl-3/32— 
ArgenfinoC-1/21-3/32 
Paraguaio Midd 1 - 3 / 3 2 — 

Paranaguá, tipo 4, "Santos" 
N. York, "Santos" 4, disp.— 

Tttut» 
Sfa Pauto 

-4.166,68 
-4.151,50 

n/c 

Açúcar 
Número de títulos— 
ValorsmCzS-

Algodão 
Liverpool 

Em cents iwrte-americanos e dois deci
mais por libra-peso, "CIF' Liverpool, em
barque dentro de três meses. Preços do 
dia anterior: 

Preços da comprador e vendedor, salvo 
indicação diversa, em dólares a decimais 
por tonelada longa, contrato 8: 
Marco 210Í0 210,80 
Maio _ _ _ 2 0 9 , 4 0 ,209,80 
Agosto 208,80 209,20 
Outubra 209,60 209,60 
Deiembro 210,00 212 00 
Marco 212.00 212,80 
M a i o — ' 212,00 214,20 

índfc» Ssveipa 
MédiadsontBm' 
Media anterior-

tflffi» 
-12S.6CS144 

-t.781,60Í693,1B 

usr*. • 
- IS/974 
-K4883 

Oscilação: Fechamento de ontem émfela> 
cão »o anterior: mais 1,2% -»v • 

MedIaOovJont t 
Vatore» 

' Vntwii 
1.911,30—1Í94Í.13 

Transportes: 745,» *7SM3 
Utilitárias: 181,72 182J1 
THulos: 711,36 — 

Anterior 
Industriais: 

Cidades e Serviços-

As emendas do Centrão 
Emenda substitutiva 

Dispositivo emendado — Preâmbulo 
Dê-se ao Preâmbulo do Projeto de Constitui

ção da Comissão de Sistematização, a seguinte 
redação: 

Preâmbulo 
Nós, representantes do povo brasileiro, reu

nidos sob a proteção de Deus, em Assembleia 
Nacional Constituinte, proclamamos a necessida
de de, ao termo deste primeiro século de regime 
republicano, superar as causas das crises passadas 
e assegurar à Nação uma era continua de paz, 
liberdade, segurança, bem-estar e desenvolvimen
to, decorrente da aplicação de princípios políticos, 
económicos e sociais adequados a nossa formação 
nacional e, como estes, historicamente em evolu
ção em busca do progresso. 

Convictos de que estes objetivos somente se
rão atingidos, na ordem interna, por um regime 
social justo, fraterno, representativo e participati
vo, que possibilite o eferivo exercício dos direitos 
fundamentais e, na ordem internacional, com per
severança na tradicional política de solução pací
fica das controvérsias, sem descurar da defesa da 
soberania, nós, representantes do povo brasileiro, 
após intensivo trabalho, enriquecido por milhares 
dê contribuições populares, meditadas experiên
cias e animadoras esperanças, visando dotai o 
Brasil de instituições que atendam às mais senti
das aspirações do nosso povo, agora e para o 
futuro, promulgamos esta Constituição. 

Emenda substitutiva 
Dispositivo emendado — Título 1 

Deê-se ao Título 1 do Projeto de Constituição 
da Comissão de Sistematização, a seguinte re
dação: 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Att. 1° A República Federativa do Brasil, 
formada pela União indissolúvel dos Estados e 
Mliniripios, Distrito Federal e Territórios, consrt-
mi-se em Estado Democrático de Direito, visa a 
construir uma sociedade aberta, justa e solidária, 
é tem como fundamentos a soberania, a cidada
nia, a dignidade da pessoa humana, os valores 
sociais do trabalho e da livre iniciativa, o pluralis
mo político e a convivência em paz com a humani
dade. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do 
' povo, e em seu nome ê exercido. 

Art. 2" São Poderes do Estado, harmónicos e 
independentes, o Legislativo, o Executivo e o Ju
diciário. 

An 3° São objetivos fundamentais do Estado: 
E — garantir a independência e o desenvolvi

mento nacionais: 
1) — erradicar a pobreza e a marginalização c 

reduzir as desigualdades entre as pessoas e re
giões: 

III — promover o bem de todos, M:.- ;-:^OII-
ceiros de origem, raça, sexo, cor, idade e de ostras 
formas de discriminação. 

Art 4° O Brasil fundamentará suas relações 
internacionais nos princípios da independência 

', nacional, da prevalência dos direitos humanos, da 
.. autodeterminação dos povos, da igualdade entre 
• os Estados, da solução pacífica dos conflitos e da 
dçfesa da paz, bem como no repúdio ao terroris-

* mo e ao racismo, e propugnará pela cooperação 
entre os povos e pelo progresso da humanidade. 

* Art 5° O Brasil apoiará a livre integração 
' económica, social e cultural dos povos da América 
. Latina. 

I EMENDA SUBSTITUTIVA 
r Dispositivo emendado — TÍTULO U 

' Dê-se ao Título II do Proieta de Constituição 
* da Comissão de Sistematização, a seguinte re-
* dação: 

i TÍTULO n 
DOS DIREITOS E GARANTIAS 

FUNDAMENTAIS 
CAPITULO 1 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS 
; E COLETTVOS 
' Art. 6" A Constituição assegura aos brasilei-
! rois-e aos estrangeiros residentes no Pais a inviola-
• biliclade dos direitos concernentes à vida, à liber-
i dade, à segurança e à propriedade, nos termos 
' seguintes: 
, Parágrafo 1* Todos são iguais perante â lei. 
•' * Parágrafo 1" Ninguém é obrigado a fazer ou 

deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de 

Parágrafo 3° A lei punirá qualquer discrimi
nação atentatória dos direitos e liberdades funda
mentais. 

Parágrafo 4° A lei não excluirá da apreciação 
do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. 

Parágrafo 5° A te: não prejudicará o direito 
adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa jul-

, gadY , 
Parágrafo 6° E livre a manifestação do pensa

mento, vedado o anonimato, preservado o sigilo 
da fonte jornalística, respondendo cada um, nos 

] termos da lei, pelos abusos que cometer. É assegu
rado o direito de resposta, proporcional ao agra
vo, além da indeniiação por dano material, mo
ral, ou à imagem. 

Parágrafo 7» É inviolável a liberdade de cons
ciência e de crença, assegurado o livre exercido 
dos cultos religiosos e garantia, na forma da lei, 
proteção aos Tocais de culto e a suas liturgias 
particulares. 

Parágrafo 8° É livre a locomoção no território 
nacional cm tempo de paz, e, respeitados os pre
ceitos legais, qualquer pessoa poderá nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens. 

Parágrafo 9° Ninguém será submetido a tor
tura, a penas cruéis ou a tratamento desumano ou 
degradaste. A lei considerará a prática da tortura, 
o tráfico de drogas, os crimes hediondos e o 
terrorismo crimes.inafiançáveis, insusceptíveis de 
graça ou anistia, por eles respondendo os man
dantes, os executores e os que, podendo evitá-lo, 
se omitirem. 

Paragrafo 10. O trabalho é dever de todos, É 
livre o exercício de qualquer trabalho, oficio ou 
profissão, observadas as qualificações que a lei 
exigir. 

Parágrafo 11. São invioláveis a intimidade, a 
vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito à indeniiação pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação. 

Parágrafo 12, A casa é o asilo inviolável do 
indivíduo. Ninguém pode penetrar nela, i noite, 
sem consentimento do morador, a não ser cm caso 
de crime oa desastre, nem durante o dia, fora dos 
casos e na forma que a lei estabelecer. 

Parágrafo 13. É inviolável o sigilo da corres
pondência e das comunicações telegráficas, telefó
nicas e de dados, salvo, nos casos e na forma que a 
lei estabelecer, para fins de investigação criminal e 
instrução processual. 

Parágrafo 14. Não há crime sem lei anterior 
que o defina nem pena sem prévia cominação 
legal, A lei penal não retroagirá, salvo para benefi
ciar o réu. 

Parágrafo 15. Não haverá juízo ou tribunal 
de exceção. Ninguém será processado nem senten
ciado senão pela autoridade competente, e tam
pouco privado da liberdade ou de seus bens sem o 
devido processo legal. 

Parágrafo 16- Aos litigantes, em processo 
judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral, são assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

Parágrafo 17. São inadmissíveis, no processo, 
as provas obtidas por meios ilícitos. 

Parágrafo 18. Ninguém será considerado cul
pado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória. 

Parágrafo 19. Ninguém será identificado cri
minalmente, salvo por autorização judicial. 

Parágrafo 20. Será admitida ação privada nos 
crimes de ação pública, se esta não for intentada 
no prazo legal. 

Parágrafo 21. A lei somente poderá restringir 
a publicidade dos atos processuais quando a defe
sa da intimidade ou o interesse social o exigirem. 

Parágrafo 22. Nenhuma pena passará da pes
soa do condenado, mas a obrigação de reparar o 
dano e a decretação do perdimento de bens pode
rão ser estendidas aos sucessores e contra eles 
executadas, até o limite do valor do património 
transferido, nos termos da lei. 

Parágrafo 23. A lei regulará a individualiza
ção da pena. 

Parágrafo 24. Não haverá pena de morte, 
salvo em caso de guerra declarada, nem de caráter 
perpétuo, de trabalhos forçados ou de banimento. 

Parágrafo 25. Ninguém será preso senão em 
flagrante delito, ou por ordem de autoridade com
petente. A prisão de qualquer pessoa e o local 
onde se encontre serão comunicados imediata
mente ao juiz competente e à família do preso ou 
pessoa por de indicada. O preso será informado 
de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, assegurada a assistência da família e de 
advogado. A prisão ilegal será imediatamente re
laxada pela autoridade judiciária. 

Parágrafo 26. Ninguém será levado à prisão 
ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança. 

Parágrafo 27. É assegurado aos detentos e 
aos presidiários o respeito à sua integridade física 
e moral, levando-se em conta, quanto à aplicação 
da pena, a natureza desta e a situação peculiar do 
apenado. 

Parágrafo 28. O Estado índenízará o conde
nado por erro judiciário, assim como o sentencia
do que ficar preso além do tempo indicado na 
sentença. 

Parágrafo 29. Não haverá prisão administra
tiva, salvo com autorização judiciária, nem prisão 
civil por dívida, exeeto a do depositário infiel, a 
do responsável pelo inadimplemento voluntário 
de obrigação alimentar ou daquele que se haja 
apropriado de modo doloso de tributos recolhidos 
ou descontados de terceiros, na forma da lei. 

Parágrafo 30. O preso tem direito à identifi
cação do órgão responsável por sua prisão ou 
interrogatório policial. 

Parágrafo 31. Ninguém será privado de qual
quer dos seus direitos por motivo de crença reli
giosa ou de convicção filosófica ou política, salvo 
se as invocai para eximir-se de obrigação legal a 
todos imposta a recusar-se a cumprir prestação 
alternativa, fixada em lei. 

Parágrafo 32. É livre a expressão da atividade 
intelectual, artística, científica e de comunicação. 
Aos autores pertence o direito exdusivo de utiliza
ção, publicação ou reprodução de sua obra, trans-
míssívei aos herdeiros pelo rempo que 3 lei fixar. E 
assegurada proTeção, nos termos da lei, às partici
pações individuais em obras colettvas e â reprodu
ção da imagem e voz humana, inclusive nas ativí-
dades esportivas. 

Parágrafo 33. A lei assegurará aos autores de 
inventos industriais privilégio temporário para a 
sua utilização, bem como proteção as criações 
industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 
de empresas e a outros signos distintivos. 

Parágrafo 34. Todos têm o direito de receber 
dos órgãos públicos, na forma da lei, informações 
de interesse particular, ou de entidades que repre
sentem, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja im
prescindível ã segurança da sociedade e do Es
tado. 

Parágrafo 35. A todos é assegurado, na for
ma da lei, o direito de petição aos Poderes Públi
cos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 
abuso de poder, bem como a obtenção de certi
dões junto às repartições públicas, para defesa de 
direitos e esclarecimento de situações. 

Parágrafo 36. Nenhum brasileiro será extra
ditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 
comum praticado antes da naturalização ou de 
comprovado envolvimento em tráfico internacio
nal ilícito de drogas entorpecentes, na forma da 
lei. 

Parágrafo 37. NSo será concedida extradição 
de estrangeiros por crime político ou de opinião. 

Parágrafo 38. Conceder-se-á asilo politico, 
na forma da lei. 

Parágrafo 39. É assegurado o direito de pro
priedade. A lei estabelecerá o procedimento para 
desapropriação por necessidade ou utilidade pú
blica ou por interesse social, mediante justa e 
prévia indenização em dinheiro. Em caso de peri
go público iminente, a autoridade competente 
poderá usar propriedade particular, assegurada 
ao proprietário indenização ulterior, se houver 
dano. 

Parágrafo 40. A propriedade rural de até 
vinte e cinco hectares, desde que trabalhada por 
uma família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débito. A lei definirá os meios de 
financiar o seu desenvolvimento. 

Parágrafo 41. É garantido o direito de he
rança. 

Parágrafo 42. A sucessão de bens de estran
geiros situados no Brasil será regulada pela lei 
brasileira, em benefício do cônjuge ou dos filhos 
brasileiros, sempre que lhes não seja mais favorá
vel a lei pessoal do de cujus. 

Parágrafo 4 3 . 0 Estado promoverá, na forma 
da lei, a defesa do consumidor. 

Parágrafo 44. E assegurada, nos termos da 
lei, a assistência religiosa prestada por brasileiros 
nas entidades civis e militares de internação cole-
tiva. 

Parágrafo 45. Todos podem reunir-se pacifi
camente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, exigível, na 
forma da lei, prévio aviso i autoridade, que só 
interferirá para manter a ordem e garantir os 
direitos individuais e coletivos. O direito de reu
nião não pode ser usado para frustrar outra reu
nião, previamente convocada para o mesmo local. 

Parágrafo 46. É plena a liberdade de associa
ção para fins lícitos, vedada a de caráter paramili
tar. A criação de associações independe de autori
zação, vedada a interferência estatal em seu fun
cionamento. " 

Parágrafo 47, As associações só poderio ser 
compulsoriamente dissolvidas ou ter suas acuida
des suspensas por decisão judicial transitada em 
julgado. 

Parágrafo 48. Ninguém poderá ser compeli
do a associar-se ou a permanecer associado. 

Parágrafo 49. Conceder-se-á "haheas-cor-
pus" sempre que alguém sofrer ou se achar amea
çado de sofrer violência ou coação em sua liberda
de de locomoção, por ilegalidade ou abuso de 
poder. 

Parágrafo JO. Conceder-se-á mandado de se
gurança para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por "habeas-corpus" ou "habeas-
data", seja qual for a autoridade responsável pela 
ilegalidade ou abuso de poder. 

Parágrafo J l . Conceder-se-á mandado de in
junção, na forma da lei, sempre que a falta de 
norma regulamentadora torne inviável o exercício 
das liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cida
dania. 

Parágrafo 52. Conceder-se-á "habeas-data": 
I — para assegurar, na forma da lei, ao 

brasileiro o conhecimento de informações relati
vas à sua pessoa, constantes de registro ou bancos 
de dados de entidades governamentais, ou de 
caráter público, ressalvadas as informações cujo 
sigilo seja indispensável à segurança da sociedade 
ou do Estado. 

II — para a retificação de dados, em não se 
preferindo fazê-to por processo sigiloso, judicial 
ou administrativo. 

Parágrafo 53- Qualquer cidadão ou pessoa 
jurídica é pane legítima para propor ação popular 
visando a anular ato ilegal e lesivo ao património 
de entidade pública, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente, ao património histórico e cul
tural, ou a direito sem titularidade específica que 
interesse à comunidade. 

Parágrafo 54. O processo judicial penai ou 
civil será contraditório, assegurado amplo direito 
à defesa e à prova, bem como o acesso aos recur
sos essenciais ao seu exercício. 

Parágrafo 55. É reconhecida a instituição do 
júri com a organização que lhe der a lei, para o 
julgamento dos crimes dolosos contra 3'vida. A lei 
poderá atribuir ao júri o julgamento de outras 
causas eiveis ou criminais. 

Parágrafo 56. Cabe ação de inconstituciona
lidade contra ato ou omissão, que fira preceito 
desta Constituição. 

Parágrafo 57. Serão gratuitos todos os atos 
necessários ao exercício da cidadania, para as 
pessoas reconhecidamente pobres, na forma da 
lei. 

Parágrafo 58. O Estado prestará assistência 
jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos. 

Parágrafo 59. Os direitos e garantias expres
sos nesta Constituição não excluem outros decor
rentes do regime e dos princípios por ele «dota
dos, ou dos tratados internacionais de que o Esta
do seja parte, .._ ._ ._ _ 

CAPÍTULO H 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 7o. São direitos sociais * educação, a 
saúde, o trabalho, o lazer, a segurança, a previ
dência social, o amparo à maternidade e á infân
cia, a assistência aos desamparados e outros de
correntes desta Constituição. 

Art. 8° São direitos dos trabalhadores urba
nos e rurais, nos termos desta Constituição, além 
de outros da mesma natureza dela decorrentes: 

I - estabilidade no emprego, após doze meses, 
mediante garantia de indenização correspondente 
a um mês de salário por ano de serviço prestado, 
nos casos de demissão sem justa causa, e, nos 
casos de força maior, de indenização na forma da 
lei. 

II - seguro-desemprego, em caso de desem
prego involuntário; 

IÍE - fundo de garantia do tempo de serviço; 
IV - salário mínimo nacionalmente unificado, 

capaz de satisfazer as suas necessidades básicas e 
às de sua família, com reajustes periódicos de 
modo a preservar-lhe o poder aquisitivo, vedada 
sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial conforme convenção ou 
acordo coletivo; 

VI — irredutibilidade do salário, salvo o 
disposto em convenção ou acordo coletivo; 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao 
mínimo, sem prejuízo da remuneração variável, 
quando houver; 

VIII - décimo terceiro salário; 
IX - remuneração do trabalho nororno supe

rior ao do diurno; 
X - participação nos lucros, ou resultados, 

desvinculada da remuneração, e, excepcionalmen
te, na gestão da empresa, conforme definido em 
lei; 

XI - salário-família aos dependentes; 
XII - duração do trabalho normal não supe

rior a oiro horas diárias e quarenta e quatro 
semanais; 

XIII - jornada especial de trabalho para tur
nos de revezamento, ininterruptos, conforme con
venção ou acordo coletivo; 

XTV - repouso semanal remunerado, prefe
rencialmente aos domingos; 

XV - serviço extraordinário Com remunera
ção superior em cinquenta por cento em relação 
ao normal. 

XVI — gozo de férias anuais, com remunera
ção integral; 

XVII — licença à gestante, com duração de 
cento e vinte dias, sem prejuízo do emprego e do 
salário; 

XVIII — aviso prévio; 
XIX — redução dos riscos inerentes ao traba

lho, por meio de normas de saúde, higiene e 
segurança; 

XX — adicional de remuneração para as 
atividades insalubres ou perigosas, na forma da 
lei; 

XXI — aposentadoria; 
XXII — assistência gratuita aos filhos e de

pendentes até seis anos de idade, em creches e pré-
escolas; 

XXIII — reconhecimento das convenções e 
acordos coletivos de trabalho; 

XXIV — proteção em face da automação, na 
forma da lei; 

XXV — seguro contra acidentes de trabalho, 
a cargo do empregador; 

XXVI — imprescritibilidade da ação traba
lhista até dois anos após a violação do direito que 
ela assegure; 

XXVII — proibição de diferença de salários e 
de critério de admissão por motivo de sexo, idade, 
cor ou estado civil; 

XXVIII — proibição de distinção entre traba
lho manual, técnico e intelectual ou entre os pro
fissionais respectivos. 

XXIX — igualdade de direitos concernentes 
a seguridade social, entre o trabalhador com vin
culo empregatício permanente e o trabalhador 
avulso. 

Parágrafo 1* A lei protegerá o salário e defini
rá como crime a sua retenção dolosa. 

Parágrafo 2° É proibido o trabalho norurno, 
perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e 
qualquer trabalho a menores de quatorze anos, 
salvo na condição de aprendiz. 

Parágrafo 3' A lei disporá sobre a intermedia
ção remunerada de mão-de-obra permanente, in
clusive mediante locação. 

Parágrafo 4o Os direitos sociais dos trabalha
dores rurais, previstos nos incisos III, IX, X, XII, 
XV, XVII, XX e XXII, bem como no parágrafo 
anterior, serão disciplinados em lei, que os adap
tará às peculiaridades de sua atividade. 

Parágrafo 5° Os direitos sociais dos trabalha
dores domésticos assim como a sua integração á 
previdência social serão definidos em lei. 

Art. 9° O produtor rural e o pescador artesa
nal, que exerçam suas atividades em regime de 
economia famihar, sem empregados'permanentes, 
contribuirão para a seguridade social e obterão 
seus benefícios, na forma que a lei estabelecer. 

Parágrafo único. Equiparam-se ao produtor 
rural, para os efeitos da previdência social, o 
parceiro, o meeiro e o arrendatário. 

Art. 10. É livre a associação profissional ou 
sindical. 

Parágrafo 1* é vedado ao Poder Público a 
interferência e a intervenção na organização sindi
cal. A lei não poderá exigir autorização do Estado 
para a fundação de sindicato, ressalvado o regis
tro no órgão competente e o disposto neste artigo. 

Parágrafo 2° Não será constituída mais de 
uma entidade sindical, representativa de categoria 
económica, em uma mesma base territorial. Esta 
seta definida pelos empregadores interessados, 
não podendo ser inferior à área de um município. 

Parágrafo 3o Se mais de uma entidade sindi
cal, representativa de categoria profissional, se 
constituir em uma mesma base territorial, defini
da pelos trabalhadores, conforme preceituado no 
parágrafo anterior, somente uma terá direito a 
representação nas convenções e dissídios coleti
vos, na forma da lei. 

Parágrafo 4" Ao sindicato cabe a defesa dos 
direitos e interesses coletivos ou individuais da 
categoria, inclusive em questões judiciais ou admi
nistrativas. 

Parágrafo 5° A assembleia geral fixará a con
tribuição da categoria, que, se profissional, será 
descontada em folha, para custeio de sua repre-
ssntação sindical. 

1 Parágrafo 6° A lei não obrigará a filiação aos 
sindicatos, e ninguém será obrigado a mantè-la. 

Parágrafo 7° Aplicam-se à organização dos 
sindicatos rurais e das colónias de pescadores os 
princípios adotados para os sindicatos urbanos, 
nas condições da lei. 

Parágrafo 8° O sindicato participará, obriga
toriamente, das negociações coletivas de trabalho. 

Parágrafo 9° O aposentado, se filiado, terá 
direito a votar e ser votado nas organizações 
sindicais. 

Art.ll. É assegurado o direito de greve, nos 
termos da lei, que ressalvará aquelas decididas 
sem prévia negociação. A lei limitará o direito de 
greve quando se tratar de serviços ou atividades 
essenciais e inadiáveis à comunidade. Compete 
aos trabalhadores decidir sobre a oportunidade e 
os interesses trabalhistas da categoria que devam, 
por meio dela, defender. 

Parágrafo único. Os abusas cometidos sujei
tam os responsáveis às penas da lei. 

Art. 12 . É assegurada a participação dos 
trabalhadores e empregadores nos colegiados dos 
órgãos dos serviços públicos para os quais contri
buam diretamente e onde seus interesses profissio
nais ou ptevtdenciários sejam objeto de discussão 
e deliberação. 

CAPÍTULO Hl 
DA NACIONALIDADE 

Art. 13. São Brasileiros: 
I — natos. 
a) os nascidos no Brasil, embora de pais 

estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço 
de seus pais; 

b) os_nascidos no estrangeiro, de pai brasilei
ro ou mãe brasileira, desde que qualquer deles 
esteja a serviço do Brasil; 

c) os nascidos no estrangeiro, de pai brasilei
ro ou mãe brasileira, desde que registrados em 
repartição brasileira competente, ou venham a 
residir no Brasil antes da maioridade e, alcançada 
esta, optem pela nacionalidade brasileira em qual
quer tempo. 

II — naturalizados: os que, na forma da lei, 
adquirirem a nacionalidade brasileira, exigida aos 
originários de países de língua portuguesa apenas 
residência por um ano ininterrupto e idoneidade 
moral. 

Parágrafo 1° Aos portugueses com residência 
permanente no País, se houver reciprocidade em 
favor de brasileiros, serão atribuídos os direitos 
inerentes ao brasileiro nato, salvo o disposto no 
parágrafo 3° deste artigo e demais casos previstos 
nesta Constituição. 

Parágrafo 2o A lei não poderá estabelecer 
distinção entre brasileiros natos e naturalizados, 
salvo os casos previstos nesta Constituição. 

parágrafo 3' São privativos de brasileiro nato 
os cargos de Presidente da República, Presidente 
da Câmara dos Deputados, Presidente do Senado, 
Federal, Primeiro-Mintstro, Ministro do Supremo 
Tribunal Federal, Ministro de Estado, Embaixa
dor de carreira diplomática e de Oficial das Forças 
Armadas. 

v Parágrafo 4° Será declarada a perda da nacio
nalidade do brasileiro que: 

I — aceitar de governo estrangeiro, sem licen
ça do Presidente da República, comissão, emprego 
ou pensão; 

II — tiver cancelada sua naturalização por 
sentença judicia!, em virtude de atividade nociva 
ao interesse nacional. 

ID — voluntariamente, adquirir outra nacio
nalidade. 

Art. 14. A língua nacional é a portuguesa, e 
são símbolos nacionais a bandeira, o hino, as 
armas da República e o selo nacional, já adotados 
na data da promulgação desta Constituição. 

CAPÍTULO IV 
DOS DIREITOS POLÍTICOS 

Art. 15, O sufrágio é universal, e o voto 
direto e secreto. 

Parágrafo Io O alistamento eleitora! e o voto 
são obrigatórios pata os maiores de dezoito anos e 
facultativos para os que completarem dezoito 
anos até a data da eleição, para os analfabetos e os 
maiores de setenta. 

Parágrafo 2» Não podem alistar-se eleitores 
os estrangeiros e, durante o período de serviço 
militar obrigatório, os conscritos. 

Parágrafo 3° São condições de elegibilidade, 
na forma da lei, a nacionalidade brasileira, estar 
no pleno exercício dos direitos políticos, o alista
mento, a filiação partidária, domicílio eleitoral na 
circunscrição e idade mínima, conforme a seguir 
discriminado: 

I — Presidente da República e Senador da 
República: trinta e cinco anos; 

II — Governador de Estado: trinta anos; 
III — Prefeito: vinte e cinco anos: 
IV — Deputado Federal e Deputado Esta

dual: vinte e um anos. 
Parágrafo 4° São inelegíveis os inalistáveis, c 

os analfabetos. 
Parágrafo 5° São inelegíveis para os mesmos 

cargos, no período subsequente, o Presidente da 
República, os Governadores de Estado e do Dis
trito Federal, os Prefeitos e quem os houver suce
dido, ou substituído nos seis meses anteriores ã 
eleição. 

Parágrafo 6o Para concorrerem a outros car
gos, o Presidente da República, os Governadores 
de Estado e do Distrito Federal, e os Prefeitos 
devem renunciar aos respectivos mandatos até seis 
meses antes do pleito. 

Parágrafo 7° Lei Complementar estabelecerá 
outros casos de inelegibilidade e os prazos de sua 
cessação, a fim de proteger a normalidade e legiti
midade das eleições, contra a influência do poder 
económico ou o abuso do exercício de função, 
cargo ou emprego na administração direta ou 
indíreta. 

Parágrafo 8° São elegíveis os militares alistá
veis com mais de dez anos de serviço ativo, os 
quais serão agregados, a partir da filiação partidá
ria, pela autoridade superior; se eleitos, passarão 
automaticamente para a inatívidade quando di
plomados. Os de menos de dez anos de serviço 
ativo só são elegíveis caso se afastem espontanea
mente da atividade. 

Parágrafo 9° São inelegíveis para qualquer 
cargo, no território de jurisdição do titular, o 
cônjuge ou os parentes até o segundo grau, por 
consanguinidade, afinidade ou adoção, do Presi
dente dá República, do Governador e do Prefeito 
que tenham exercido mais da metade do mandato, 
ressalvados os que já exercem mandato legisla
tivo. 

Parágrafo 10. O mandato elerivo poderá ser 
impugnado ante a Justiça Eleitoral até a data da 
diplomação, instruída a impugnação com provas 
conclusivas de abuso do poder económico, cor
rupção ou fraude eleitoral. 

Art. 16. É vedada a cassação de direitos 
políticos, e sua perda ou suspensão dar-se-á nos 
casos de: 

I — cancelamento da naturalização por sen
tença transitada em julgado; 

I I — incapacidade civil absoluta; 
III — condenação criminal transitada em jul

gado, enquanto durarem seus efeitos. 
Art. 17. A lei que alterar o processo eleitoral 

só entrará em vigor um ano depois de sua promul
gação. 

CAPÍTULO V 
DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

Art. 18. É livre a criação, fusão, incorporação 
e extinção dos partidos políticos, resguardados a 
soberania nacional, o regime democrático, o plu-
ripartidarismo e os direitos fundamentais da pes
soa humana, e observados os seguintes princtpos: 

I — caráter nacional; 
II — proibição de recebimento de recursos 

financeiros de entidade ou governo estrangeiros 
ou de subordinação a estes; 

III — prestação de contas à Justiça Eleitoral, 

através ox balanço financeiro e patrimonial do 
eXÍKV »: 

f- itirr tonamento parlamentar de acordo 
com o que jtspuser a lei; 

Paragrafo 1° é assegurada aos partidos políti
cos automonia para definir sua estrutura interna, 
organizarão ' runaonamento, devendo seus esta
tutos estabelecer normas de fidelidade e disciplina 
parti dai ias, 

Parágrafo 2° os partidos políticos após adqui
rirem personalidade jurídica, na forma da lei civil, 
registrarão seus estatutos no Tribunal Superior 
Eleitoral 

Paragrafo 3° os partidos políticos têm direito 
a recursos do fundo partidário e acesso gratuito 
ao rádio e a televisão, na forma da lei. 

Parágrafo 4° é vedada a utilização pelos parti
dos políticos de organização paramilitar. 
EMENDA SlTBSTrrUTrVA 
Dispositivo emendado — TÍTULO III 

Dê-se ao Título III do Projeto de Constituição 
da Comissão de Sistematização a seguinte re
dação: 

TÍTULO Hl 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPITULO I 
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO 

-ADMINISTRATIVA 

Art. 19. A organização político-administrati-
va da República Federativa do Brasil compreende 
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni
cípios, todos autónomos, nos termos desta Cons
tituição. 

Parágrafo 1° Brasília é a Capital Federal. 
Parágrafo 2" Os Territórios Federais inte

gram a União. 
Parágrafo 3° os Estados podem incorporar-se 

enrre si, subdividir-se ou desmembrar-sc para se 
anexarem a outros ou formarem novos Estados, 
mediante aprovação da população diretamente 
interessada, através de plebiscito, e do Congresso 
Nacional. 

Parágrafo 4» lei complementar disporá sobre 
a criação de Território, sua transformação em 
Estado ou sua reintegração ao Estado de origem. 

Parágrafo 5" os Estados, o Distrito Federal, 
os Territórios e os Municípios poderão ter símbo
los próprios, , 

An. 20. A União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos VI unicipios é vedado: 

I — estabelecer cultos religiosos ou igrejas, 
subvencioná-los, embaraçar-ihes o exercício ou 
manter com eles, ou seus representantes, relações 
de dependência ou aliança, ressalvada a colabora
ção de interesse público, na forma da lei; 

II — recusar fé aos documentos públicos; 
III — criar distinções entre brasileiros ou 

preferência em favor de uma das pessoas de direi
to público interno, mencionados no "caput" deste 
artigo. 

CAPÍTULO H 
DA UNIÃO 

Art. 2 1 . Induem-se entre os bens da União: 
E — as terras devolutas indispensáveis à defe

sa das fronteiras, das fortificações e construções 
militares, das vias federais de comunicação e à 
preservação ambiental por ela definidas em lei; 

II — os lagos, rios e quaisquer correntes de 
água em terrenos de seu domínio, ou que banhem 
mais de um Estado, constituam limites com outros 
países ou se estendam a território estrangeiro ou 
dele provenham, as terras marginais e as praias 
fluviais; 

III — as ilhas fluviais e lacustres nas zonas 
limítrofes com outros países; as praias marítimas; 
as ilhas oceã-nicas e as marítimas, excluídas as já 
ocupadas pelos Estados e Municípios; 

IV — os recursos naturais da plataforma 
continental e da zona económica exclusiva; 

V — O mar territorial; 
VI — os terrenos de marinha c seus acres

cidos; 
VII — os potenciais de energia hidráulica; 
VIII — as cavidades naturais subterrâneas de 

interesse científico ou turístico, assim como os 
sítios arqueológicos e pré-históricos; 

IX — as terras de posse imemorial, onde se 
acham permanentemente localizados os índios; 

X — os bens que atualmente lhe pertencem 
ou que lhe vierem,a ser atribuídos. 

Parágrafo 1° É assegurada, na forma da lei, à 
União ou a órgão de sua administração direta, aos 
Estados, ao Distrito Federal, e aos Municípios, 
participação no resultado da exploração económi
ca de petróleo e de gás natural, em seus territórios, 
bem como de recursos minerais da plataforma 
continental e da zona económica exclusiva que 
lhes corresponda. 

Parágrafo 2° A faixa interna de até cento e 
cinquenta quilómetros de largura, ao longo das 
fronteiras terrestres, designadas como faixa de 
fronteira, é considerada fundamental para a defe
sa do território nacional, c sua ocupação e utiliza
ção serão regulamentadas em lei. 

Art. 22. Compete à União: 
I — manter relações com Estados estrangei

ros e participar de organizações internacionais; 
II — declarar a guerra e celebrar a paz; 
III — assegurar a defesa nacional; 
IV — permitir, na forma e nos casos previstos 

em lei complementar, que forças estrangeiras 
transitem pelo território nacional ou nele perma
neçam temporariamente; 

V — decretar 6 estado de sítio, o estado de 
defesa e a intervenção federal; 

VI — autorizar c fiscalizar a produção e o 
comércio de material bélico; 

VII — emitir moeda; 
VIII — administrar as reservas cambiais do 

País e fiscalizar as operações de natureza financei
ra, especialmente as de crédito, câmbio e capitali
zação, bem como as de seguros e de previdência 
privada; 

IX — elaborar e executar planos nacionais e 
regionais de desenvolvimento económico e social, 
aprovados pelo Congresso Nacional; 

X — manter o serviço postal e o correio aéreo 
nacional; 

XI — explorar diretamente ou mediante con
cessão ou permissão: 

a) os serviços de telecomunicações; 
bí os serviços e instalações de energia elétrica 

e o aproveitamento energético dos cursos de água; 
c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-

estrutura aeroportuária; 
d; os serviços de transporte ferroviário e 

aquaviário entre portos brasileiros, em fronteiras 
nacionais, ou que transponham os limites de Esta
do ou Território; 

e) os serviços de transporte rodoviário inte
restadual e internacional de passageiros; 

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 
XII — organizar e manter o Poder Judiciário, 

o Ministério Público e a Defensaria Pública do 
Distrito Federal e dos Territórios; 

XIII — organizar e manter a polícia federal, a 
polícia rodoviária e a ferroviária federais, bem 
como a polícia civil, ajwltda. militar c o corpo de 
bombeiros militar do Distrito Federal e dos Terri
tórios; 

XIV — organizar e manter os serviços oficiais 
de estatística, geografia, geologia e cartografia de 
âmbito nacional; 

XV — exercer a classificação, para efeito 
indicativo, de diversões públicas e de programas 
de telecomunicações; 

XVI — conceder anistia; 
XVTI — planejar e promover a defesa perma

nente contra as calamidades públicas, especial
mente as secas e as inundações; 

XVIII — instituir sistema nacional de geren-
ctamento de recursos hídricos e definir critérios de 
outorga de direitos de seu uso; 

XIX — instituir diretrizes para o desenvolvi
mento urbano, inclusive habitação, saneamento 
básico e transportes urbanos; 

XX — estabelecer princípios e diretrize^a,ra 
o sistema nacional de transportes, e viação-^ _ ' 

XXI — executar os serviços de polícia maríti
ma, aérea e de fronteira; * 

XXII — explorar os serviços e instaiaçoVs 
nucleares de qualquer natureza e exercer monopó
lio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o eririBWéá-
mento e reprocessamento, a industrializaçáíí é o 
comércio de minérios nucleares e seus derixàdos, 
atendidos os seguintes requisitos: * 

a) toda atividade nuclear em território ríâcio-
nat somente será admitida para fins pacíficos e 
mediante aprovação do Congresso Nacional; ' 

b) sob regime de concessão ou permispó, é 
autorizada a utilização de radiosótopos para a 
pesquisa e usos medicinais, agrícolas, industriais e 
atividades análogas; JlJ_' 

c) a responsabilidade por danos nucleares 
independe de existência de culpa; 

XXIII — organizar, manter e cxecutarVirls-
peção do trabalho, na forma que dispuser ,à"íçi; 

XXFV — estabelecer áreas e condiçõespxti a 
exercício da atividade de garimpagem. ^" ' 

An, 23. Cabe privativamente à Uniio ligtslàr 
sobre: 

I — direito civil, comercial, penal, procr ia i , 
eleitoral, agrário e do trabalho; " .'" , 

II — direito marítimo, aeronáutico e espacial; 
Hl — desapropriação; ""•' 
IV — requisições civis e militares, em caso de 

iminente perigo e em tempo de guerra; 
V — águas, telecomunicações, informática e 

energia; 
VI —- serviço postal; •><••••••• • 
VII — sistema monetário e de medidas,' títu

los e garantias dos metais; '".' ~ 
VIU — política de crédito, câmbio, seguros e 

transferência de valores, comércio exterior1ít«)e-
restadual; ' 

IX — diretrizes da política nacional deesans-
portes; »»'•'• 

X — regime dos portos, navegação latustre, 
fluvial, marítima, aérea e aeroespacial; 

XI — trânsito, transporte de bens e pesssas 
nas rodovias e ferrovias federais; !' 

XII — Jazidas, minas, outros recursos mine
rais e metalurgia; •=" ' 

XHI — nacionalidade, cidadania e naturali
zação; —\-

XIV — populações indígenas; > & •>• 
XV — emigração, imigração, entrada,'èxtra-

dição e expulsão de estrangeiros; ; •"- • 
XVI - condições para o exercício de f rofis-

sões; t 
XVII - organização judiciária, do Ministério 

Público e da Defensoria Pública do Distrittffede-
ral e dos Territórios e organização adminiítraova 
destes; 

XVIII - sistemas estatísticos e sistema carto
gráfico e de geologia nacional; 

XIX - sistemas de poupança, consórcios e 
sorteios; 

XX - normas gerais de organização, efetivos, 
material bélico, instrução especifica e garantia-las 
policias militares e corpos de bombeiros militares, 
bem coi 
tacão; 

e m como as normas de sua convocavâo e Awbilp-

XXI - competência da polícia federal e das 
polícias rodoviária e ferroviária federais; " 

XXII - seguridade social; 
XXIII • diretrizes e bases da educação na

cional; ; "* -
XXIV - registro público e serviços notariais; 
XXV - atividades nucleares de quaiquermani-

reza; 
XXVI - normas gerais de licitação e contrata

ção em todas as modalidades, para a administra
ção pública, direta e indíreta, nos três níveis de 
governo, inclusive para as fundações e enfaresj* 
sob seu controle; • ~ 

XXVII - defesa territorial, defesa aeroespa
cial, defesa civil e mobilização nacional. * _ 

Parágrafafo único. Lei complementar podeçá 
autorizar os Estados a legislarem sobre questões 
específicas das matérias relacionadas neste artigr}. 

Art. 24. É competência comum da União, das 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis 
e das instituições democráticas e conservar o pa
trimónio público; 

II - cuidar da saúde c assistência pública$berb 
como da proteção e garantia das pessoas portado
ras de deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras t ou
tros bens de valor histórico, artístico e cultural, ós 
monumentos e as paisagens naturais notáveis, 
bem como os sírios arqueológicos; """•*.. 

IV - impedir a evasão, a destruição e a-^esca-
racterização de obras de arte e de outros bei» de 
valor histórico, artístico ou cultural; -../'.• * 

V - proporcionar os meios de acesso ãtultu-
ra, à educação e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente, e combater a 
poluição em qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a floraj 
VIII - fomentar a produção agropecuária t 

-organizar o abastecimento alimentar; 
IX - promover programas de construção de 

moradias e fomentar a melhoria das condições 
habitacionais e de saneamento básico; ; 

X - combater as causas da pobreza, * os 
fatores da marginalização, promovendo a integra
ção dos setores desfavorecidos; ' 

XI • registrar, acompanhar e fiscalizar ás 
concessões de direitos de pesquisa e explorarão de 
recursos hídricos e minerais cm seus territórios. 

Parágrafo único. Lei complementar djsjiori-
sobre a delimitação das competências executivas 
entre a União e os Estados e Municípios e fixara 
normas para a cooperação, tendo em £ 5 i . o 
equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar, em 
âmbito nacional. • 

Art. 25. Compete à União, aos Estad^rViD 
Distrito Federal legislar concorrentemente (obre; 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário 
e económico; J 

II - orçamento; 
III - juntas comerciais; 
IV - custas dos serviços forenses; 
V - produção e consumo; -j 
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação 

da natureza, defesa do solo c dos recursos>nartl-
rais, proteção do meio ambiente e controle da 
poluição. ' 

VII — proteção ao património histórico, cul
tural, artístico, turístico e paisagístico; \ 

VIII — responsabilidade por dano ar? meio 
ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 
valor artístico, estético, histórico, turístico .e pai
sagístico; ^ 

IX — educação, cultura, ensino e desporto; 
X — criação, funcionamento e processa 3o 

juizado de pequenas causas; 
XI — procedimentos em matéria processual; 
XII — previdência social, proteção e*J)eies> 

da saúde; ^jt,,. . 
XIII — assistência judiciária e defensaria pú

blica: * " 
XTV — normas de proteção e integrado das 

pessoas portadoras de deficiência; a 
XV — direito urbanístico; 
XVI — normas de proteção â infância e à 

juventude; 
XVH — organização, garantias, direitos \ 

deveres das polícias civis. \ 
Parágrafo 1° No âmbito da legislação concor

rente, a competência da União limitar-se-á a esta
belecer normas gerais. 

Parágrafo 2' Inexistindo lei federal sobre ma
téria de competência concorrente, os Estados 
exercerão a competência legislativa suplementar 
para atender ás suas peculiaridades. 

CAPÍTULO Dl 
DOS ESTADOS FEDERADOS 

Art. 26. Os Estados organizam-se e regem-se 
pelas Constituições e leis que adorarem, observa
dos os princípios desta Constituição. 
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As emendas do Centrão 
Parágrafo 1° Sâo reservadas aos Estados as 

çotBjteténciM que não lhes sejam vedadas par esw 
Gogjtiiuição. 

^ifyxignío 2" A criaçio, a incorporação, a 
fusão e o desmembramento de Municípios, obede-
d é S i o s requisitos previstos era lei complementar 
èsJÃStlâl, dependerão de consulta prévia, median
te plebiscito, à população diretamenw interessa-
da, e se darlo por lei estadual. 

Art. 27. Induem-»e entre w bens dos Es-

• J . — as águas superficiais ou subterrâneas, 
ítujentes, emergentes e em depósito, ressalvadas, 
riese caso, na forma da lei, aquelas decorrentes de 
òbtns-da Uniio. 
*"-~TI — ai ilhas oceânicas e nwrftimas já ocupa
das pelos Estados e Municípios; 

III — as ilhas fluviais e lacustres nio perten
centes i Uniio; 

IV — as terras devolutas não compreendidas 
entre as da União; 

V — as terras de extintos aldeamentos indí
genas. 

An. 28. O número de Depurados à Assem
bleia Legislativa correspondera ao triplo da repre
sentação do Estado na Câmara dos Deputados e, 
ating/do, o número de trinta e íeis, será acrescido 
de tintos quantos forem os Deputados Federais 
acúnafdedoze. 

Parágrafo l - O mandato dos Deputados Esta
duais será de quatro anos, aplicadas as regras 
' "' ifCtHiítituiçSo sobre sistema eleitoral, inviola-

de, imunidades, remuneração, perda do 
ato, licença, impedimentos e incorporação 

ãi~ Fgrcas Armadas. 
Parágrafo 2° A remuneração dos Deputados 

Estaduais será fixada, em cada legislatura, para a 
sijfigqiiente, pela Assembleia Legislativa, sujeita 
aóTfpiposto» gerais, inclusive os de renda e os 
extraordinários. 

' "Parágrafo 3* Compete ás Assembleia Legtsla-
fúijií^iípor sobre seu regimento interno, policia e 
serviços administrativos de sua secretaria, proven
do os respectivos cargos. 
"'"* iftrt. 29. O Governador e o Více-Govemador 
d e i t a d o serão eleitos até noventa dias antes do 
ténriíno do mandato de seu antecessor, para man-
lííf^^e quatro anos, e tomarão posse no dia trinta 
t um de janeiro do ano subsequente, aplicando-se 
a regra do artigo 89. 

' An. 30. Perderá o mandato o Governador ou 
O Prefeito que assumir outro cargo ou função na 
administração pública direta ou indireta, ressalva
da (Loosse em virtude de concurso público, obser
vado o disposto no artigo 48. 
- _ CAPITULO IV 

DOS MUNICÍPIOS 
• •^•Arr. 31. O Município reger-se-á por lei orgâ
nica, votada em dois turnos, com 6 interstício 
mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços 
doe membros da Câmara Municipal, que a pro
mulgará, atendidos os princípios estabelecidos 
pegjajConstituiçâo e ná Constituição do respecti-
ufeCttado, observados os seguintes preceitos: 

I — eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 
VjtEíídores, mediante pleito direto e simultâneo 
realizado em todo o País; 
. ™:tí — inviolabilidade dos Vereadores por suas 

opiniões, palavras e votos no exercício do manda-
KVJHicircunscrição do Município; 

III — proibições e incompatibilidades, no 
exfXQçio da vereança, similares, no que couber, 
ao disposto nesta Constituição para os membros 
do-írangresío Nacional e, na Constituição do 
respectivo Estado, para os membros da Assem
bleia Legislativa; 
i -—IV — organização das funções legislativas e 

fiscalizadoras da Câmara Municipal; 
. . . i j j — cooperação das associações representa
tivas de bairro com o planejamento municipal, 
r jft"- 32. O número de Vereadores será variá-

XeXfpnforme dispuser a Constituição do Estado e 

a lei, respeitadas as condições locais, proporcio
nalmente ao eleitorado do Município, não sendo 
inferior a nove e superior a vinte e um nos Municí* 
pios de até um milhlo de habitantes, a trinta e três 
nos de até cinco milhões e a cinquenta e cinco nos 
demais casos. 

Parágrafo único. O mandato do Vereador 
terá a duração de quatro anos. 

Art. 33. O Prefeito e o Vice-Prefeito serio 
eleitos até noventa dias antes do término do man
dato de seu antecessor, para mandato de quatro 
anos e tomarão posse no dia trinta e um de janeiro 
do ano subsequente, aplicadas as regras do artigo 
89, no caso de municípios de mais de duzentos mil 
eleitores. 

Art. 34. O Prefeito será submetido a 
mento perante o Tribunal de Justiça. 

Art. 35. A remuneração do Prefeito e dos 
Vereadores será fixada pela Câmara Municipal, 
para cada legislatura, dentro de limites estabeleci
dos na Constituição Estadual. 

Art. 36. Compete aos Municípios: 
I — legislar sobre assuntos de interesse local; 
II — suplementar a legislação federal e a 

estadual no que couber; 
III — decretar e arrecadar os tributos de sua 

competência, bem como aplicar as suas rendas, 
sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas 
e publicar balancetes nos prazos fixados em lei-, 

IV — criar, organizar e suprimir distritos, 
observada a legislação estadual; 

V — organizar e prestar, diretamenre ou sob 
regime de autorização, concessão ou permissão, 
os serviços públicos de interesse local; 

VI — manter, com a cooperação técnica e 
financeira da União e do Estado, programas de 
educação pré-escolar e de ensino fundamental; 

VII — prestar, com a cooperação técnica e 
financeira da União e do Estado, serviços de aten
dimento à saúde da população; 

VIII — promover, no que couber, o adequa
do ordenamento territorial, mediante planejamen
to e controle do uso, parcelamento e ocupação do 
solo urbano; 

IX — promover a proteçlo do património 
histórico-eufrura! local, observada a legislação e a 
ação fiscalizadora federal e estadual. 

Art. 37. A fiscalização financeira e orçamen
tária do Município será exercida pela Câmara 
Municipal, mediante conrrole externo, e pelos 
sistemas de controle interno do Poder Executivo 
Municipal, na forma da lei. 

Parágrafo 1" O controle externo da Câmara 
Municipal será exercido com o auxilio do Tribu
nal de Contas do Estado ou do Conselho ou 
Tribunal de Contas dos Municípios, onde houver. 

Parágrafo 2* O parecer prévio sobre as contas 
que o Prefeito deve prestar anualmente, emitido 
pelo órgão competente, somente deixará de preva
lecer por decisão de dois terços dos membros da 
Câmara Municipal. 

Parágrafo 3° As contas dos Municípios fica
rão, durante sessenta dias, anualmente, à disposi
ção dos contribuintes, para exame e apreciação. 
Qualquer cidadão poderá quesrionar-lhes a legiti
midade, nos termos da lei. _ 

Parágrafo 4o. É vedada a criação de Tribu
nais, Conselhos ou órgãos de Contas pelos Muni
cípios. 

CAPÍTULO V 
DO DISTRITO FEDERAL E DOS 

TERRITÓRIOS 
SEÇÃO I 

DO DISTRITO FEDERAL 

Art. 38. O Distrito Federal, dotado de auto
nomia política, legislativa, administrativa e finan
ceira, será administrado por Governador e dispo
rá de Câmara Legislativa. 

Parágrafo Io. A eleição do Governador, ob

serva a regra do artigo 89, e dos Deputados 
Distritais coincidirá com a dos Governadores e 
Deputados Estaduais, para mandato de igual du
ração. 

Parágrafo 2o. Aos Deputados Distritais e i 
Câmara Legislativa aplica-se o disposto no artigo 
28. 

Parágrafo 3". O Distrito Federal, vedada a 
sua divisão em municípios, reger-se-á por lei orgâ
nica aprovada por dois terços da Câmara Legisla
tiva. 

Praágrafo 4° Lei federal disporá sobre a utili
zação, pelo Governo do Distrito Federal, das polí
cias civil t militar e do corpo de bombeiros mi
litar. 

Parágrafo S*. Ao Distrito Federal são atribuí
das as competências legislativas reservadas aos 
Estados e Municípios. 

SEÇÃO n 
DOS TERRITÓRIOS 

Art. 39. Lei federal disporá sobre a organiza
ção administrativa e judiciária dos Territórios. 

Parágrafo 1°. Os Territórios poderão ser divi
didos em Municípios, aos quais se aplicará, no 
que couber, o disposto no Capitulo IV deste Ti
tulo. 

Parágrafo 2". As contas do Governo do Terri
tório serão submetidas ao Congresso Nacional, 
com parecer prévio do Tribunal de Contas da 
União. 

CAPÍTULO VI 
DA INTERVENÇÃO 

Art. 40. A União não intervirá nos Estados e 
no Distrito Federai, salvo pata: 

I - manter a integridade nacional; 
II - repelir invasão estrangeira ou de um 

Estado em outro; 
III - por termos a grave comprometimento da 

ordem Pública; 
IV - garantir o livre exercício de qualquer dos 

Poderes estaduais; 
V - reorganizar as finanças do Estado que: 
a) suspender o pagamento da dívida fundada 

por mais de dois anos consecutivos, salvo motivo 
de força maior; 

b) deixar de entregar aos Municípios receitas 
tributárias fixadas nesta Constituição, dentro dos 
prazos estabelecidos em lei; 

VI - promover a execução de lei federal, 
ordem ou decisão judicial; 

VII - assegurar a observância dos seguintes 
princípios constitucionais; 

a) forma republicana, representativa e demo
crática; 

b) direitos da pessoa humana; 
çjautonomia municipal; 
d) prestação de contas da administração pú

blica, direta e indireta. 
Art. 41. O Estado só intervirá em Município 

localizado em seu território, e a União, no Distrito 
Federai ou em Município localizado em Território 
Federal, quando: 

I - deixar de ser paga, por dois anos consecu
tivos, a dívida fundada, salvo por motivo de força 
maior; 

II - não forem prestadas contas devidas, na 
forma da lei; 

III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido 
da receita municipal na manutenção e desenvolvi
mento do ensino; 

IV - O Tribuna! de Justiça do Estado der 
provimento a representação para assegurar a ob
servância de princípios indicados na Constituição 
do Estado, bem como para prover a execução de 
lei, de ordem ou de decisão Judicial. 

Arr. 42. A decretação da intervenção depen
derá: 

I - no caso do inciso IV do artigo 40, da 

solicitação do Poder Legislativo ou do Poder Exe
cutivo coacto ou impedido, ou de requisição do 
Supremo Tribunal Federal, se a coação for exerci
da contra o Poder Judiciário; 

II - no caso de desrespeito a ordem ou decisão 
judiciária, de requisição do Supremo Tribunal 
Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do 
Tribunal Superior Eleitoral; 

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal 
Federal, de representação do Procurador-Geral da 
República, na hipótese do inciso VII do artigo 40-, 

IV - de provimento, pelo Superior Tribunal 
de Justiça, de representação do Procurador-Geral 
da República, no caso de recusa 1 execução de lei 
federal. 

Paragrafo 1° O decreto de intervenção que 
especificará a amplitude, prazo e condições de 
execução e, se couber, nomeará o interventor, será 
submetido à apreciação do Congresso Nacional 
ou da Assembleia Legislativa do Estado, no prazo 
de vinte e quatro horas. 

Parágrafo 2° Se não estiver funcionando o 
Congresso Nacional ou a Assembleia Legislativa, 
far-se-á convocação extraordinária, no mesmo 
prazo de vinte e quatro horas, para apreciar a 
mensagem do Presidente da República ou do Go
vernador do Estado. 

Parágrafo 3° Nos casos dos incisos VI e VII 
do artigo 40, ou do inciso IV do artigo 41, dispen
sada a apreciação pelo Congresso ou pela Assem
bleia Legislativa, o decreto limitar-se-í a suspen
der a execução do ato impugnado, se essa medida 
bastar ao restabelecimento 3a normalidade. 

Parágrafo 4o Cessados os motivos da inter
venção, as autoridades afastadas de seus cargos a 
estes voltarão, salvo impedimento legai. 

CAPÍTULOVII 
DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 

SEÇAÔI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 43. A administração pública, direta ou 
indireta de qualquer dos Poderes, obedecerá aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, morali
dade e publicidade. 

Parágrado 1° A« reclamações relativas i pres
tação de serviços públicos será disciplinada em lei. 

Parágrafo 2° Os aios de improbidade admi
nistrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponi
bilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na 
forma c gradação previstas em lei, sem prejuízo da 
ação penal cabível. 

Parágrafo 3° A lei estabelecerá os prazos de 
prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que cause prejuízos ao 
erário, ressalvadas as respectivas ações de ressar
cimento. 

Parágrafo 4° A revisão geral da remuneração 
dos servidores públicos, civis e militares, far-se-á 
sempre na mesma época, observados princípios de 
equidade. 

Parágrafo 5* A lei fixará o limite máximo e a 
relação de valores entre a maior e a menor remu
neração dos servidores públicos da administração 
direta ou indireta, sendo obrigatório o reajusta
mento do valor real dos vencimentos, na forma da 
lei, observados, como limites máximos e no âmbi
to dos respectivos poderes, os valores percebidos 
como remuneração, em espécie, a qualquer titulo, 
por membros do Congresso Nacional, Ministros 
dlo Supremo Tribuna] Federal e Ministros de Esta-
db e wus correspondentes nos Estados e Municí
pios. 

Parágrafo 6° Os vencimentos dos cargos do 
Poder Legislativo e do Poder Judiciário não pode
rão ser superiores aos pagos pelo Poder Executi
vo, para cargos de atribuições iguais ou asseme
lhados. _ 

Parágrafo 7° As pessoas jurídicas de direito 
ptliblico e as de direito privado prestadoras de 
sejviços públicos responderão pelos danos que 
setis agentes, nessa qualidade, causarem a tercei

ros, assegurado o direito de regresso contra o 
responsável nos casos de dolo ou culpa. 

Parágrafo 8o É vedada a vinculação ou equi
paração de vencimento, para o efeito de remune
ração de pessoal do serviço público, ressalvado o 
disposto no parágrafo 6" deste artigo. 

Parágrafo 9° É vedada a acumulação remune
rada de cargos, empregos e funções públicas, ex
cito nos casos previstos em lei complementar, 
obedecidos os critérios de compatibilidade de ho
rários e correlação de matérias. 

Parágrafo 10. A proibição de acumular a que 
se refere o Parágrafo 9° est«!de-se a cargos, em
pregos e funções em autarquia, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e fundações pú
blicas. ' 

Parágrafo 11. Os acréscimos pecuniários per
cebidos por servidor público não serão computa
dos nem acumulados, para fins de concessão de 
acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou idên
tico fundamento. 

Parágrafo 12. Aplica-se á administração pú
blica em geral na condição de contratante ou 
contratada, o disposto no artigo 8, Parágrafo 3°. 

Parágrafo 13. A lei estabelecerá os limites de 
idade para transferência do servidor público civil 
ou militar para a inatividade. 

Parágrafo 14. Os membros do Congresso 
Nacional, os Ministros de Estado e os Ministros 
do Supremo Tribunal Federal terão os mesmos 
vencimentos fixados por lei ordinária. 

SEÇÀO II 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 
Art. 44. Os caros, empregos e funções públi

cas são acessíveis aos brasileiros que preencham 
os requisitos estabelecidos em lei. 

Parágrafo Ia A primeira investidura em cargo 
ou emprego público, sob qualquer regime, depen
derá sempre de aprovação prévia em concurso 
público de provas DU de provas e títulos. Prescin
dirá de concursos a nomeação para cargos em 
comissão declarados em lei, de livre nomeação e 
exoneração. 

Parágrafo 2° A União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de 
sua competência, regime jurídico único para os 
servidores da administração pública direta, das 
autarquias e das fundações públicas, bem como 
planos de carreira. 

Parágrafo 3o São estáveis, após dois anos de 
efetivo exercício, os servidores nomeados median
te concurso público. Extinto o cargo ou declarada 
a sua desnecessidade, o servidor estável ficará em 
disponibilidade remunerada, até seu adequado 
aproveitamento em outro cargo. 

Parágrafo 4° Será convocado para assumir 
cargo ou emprego aquele que for aprovado em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, 
com prioridade, durante o prazo previsto no edi
tal de convocação, sobre novos concursados, na 
carreira. O prazo do edital é improrrogável. 

Parágrafo J". Os cargos em comissão e fun
ções de confiança na administração pública serão 
exercidos, preferencialmente, por servidores ocu
pantes de cargo de carreira técnica Ou profissio
nal, nos casos e condições previstos em lei. 

Parágrafo 6°. A lei disporá sobre o direito de 
associação do servidor público, vedada a greve e 
garantida, na forma de lei, processo especial de 
tramitação de suas reivindicações. 

Parágrafo 7". A lei reservará percentual dos 
empregos públ icos para as pessoas portadoras de 
deficiência física e idosos e definirá os critérios de 
sua admissão, observado o disposto no Parágrafo 
1°. 

Parágrafo 8". A !ei estabelecerá os casos de 
contratação por tempo determinado para atender 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público. 

Parágrafo 9". Aplica-se, ainda, nos termos da 
lei, aos servidores da administração o disposto 

nos incisos IV, VI, VII, VIII, IX, XI, XII, 1XV; &?• 
XVI, XVII, XIX e XX do artigo 8°. • . < 

Art. 45. O servidor será aposentado'. *• j 
I — por invalidei, ,,.. 
II — compulsoriamente, aos setenta acossa

ra o homem e aos sessenta e cinco para a mujhejr. 
III — voluntariamente: . • " > -
a) após trinta e cinco anos de serviço, se do 

sexo masculino, ou trinta, se do feminino. 
b) após trinta anos de efetivo exercício em 

funções de magistério, se professor, ou vinte, e 
cinco, se professora. ,'- -

Parágrafo único. Lei Complementar poderá 
estabelecer exceções ao disposto no inciso III, 
alínea "a" deste artigo, no caso de exerCÍCHÍ de 
atividades consideradas insalubres ou perigosas. 

Art. 46. Os proventos da aposentadoria 
serão: ". "y 

1 — integrais, quando o servidor: 
a) contar com o tempo de serviço exigido, na 

forma do disposta no item III do artigo anterior. 
b) sofrer invalidez permanente, por acidente 

em serviço, moléstia profissional ou doença grave, 
contagiosa ou incurável, especificadas cm lei: 

H — proporcionais ao tempo de serviço, nos 
demais casos. 

Art. 47, Os proventos da inatividade e as 
pensões por morte serão revistos, na mesma pro
porção e na mesma data, sempre que se modificar 
a remuneração dos servidores em atividade. Serão 
estendidos aos inativos, na forma da lei, outros 
benefícios e vantagens concedidos aos servidores 
em atividades. 

Parágrafo único. O benefício de pensão por 
morte, corresponderá à totalidade dos proventos 
do servidor falecido, observado o disposto no 
"ciput" deste artigo e as regras do artigo 23 3 .VI. 

Art. 48. Ao servidor público em exercício de 
mandato etetivo, aplicam-se as seguintes disposi
ções: 

I — Tratando-se de mandato eletivo federal 
ou estadual, ficará afastado de seu cargo, emprego 
ou função, sem direito a optar pela sua remune
ração: 

II — Investido no mandato de prefeito, será 
afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 
facultado optar pela sua remuneração. 

Art. 49. O servidor público estável só perderá 
o cargo em virtude de sentença judicial, ou me
diante processo administrativo no qual lhe seja 
assegurada ampla defesa. 

Parágrafo único. Invalidada por sentença a 
demissão, o servidor será reintegrado e o eventual 
ocupante da vaga reconduzido ao cargo de ori
gem, sem direito à indentação, ou aproveitado 
em outro cargo ou, ainda, posto em disponibili
dade. 

SEÇÃO III 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES 

Art. 50. São servidores militares federais os 
integrantes das Forças Armadas e estaduais os das 
Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros 
M ilitares dos Estados, dos Territórios e do Distri
to Federal. 

Parágrafo 1°. As patentes, com as prerrogati
vas, Os direitos e deveres a elas inerentes, são 
asseguradas em toda a plenitude aos oficiais da 
ativa, da reserva ou reformados das ForçasÂrtaa-
das, das Policias M ilitares e dos Corpos de Bom
beiros Militares dos Estados dos Territórios e do 
Distrito Federai, sendo-lhes privativos os títulos, 
postos e uniformes militares. V 

Parágrafo 2° As patentes dos oficiais das For
ças Armadas são outorgadas pelo Presidente da 
República e as dos oficiais das Poiícias M ilitares e 
Corpos de Bumbeiros Militares dos Estados, Ter
ritórios e Distrito Federal, pelos respectivos Go
vernadores. , . • ., -

Parágrafo 3" O mil irar em atividade.que acei
tar cargn público civil permanente será transferi
do para a reserva. ^^_ 

ANÚNCIOS FÚNEBRES 
A família de 

GUNNER ORBERG 
'Sfgradece, sensibilizada, as condolências enviadas por oca-
:;sião de seu falecimento, ocorrido em 12 de dezembro de 
"1987. 

$ 

A Família de: 

DAVID ABRAHAM 
Comunica o seu falecimento ocorr ido no dia 10/1788 
quando este se encontrava em viagem. 

t Os filhos Waldemar, Walter, Raul Filho e a nora Marifisa do saudoso é 
inesquecível 

RAUL GORCKI AMADEI BORTOLIN 
• £ l t 

Carinhosamente agradecem as manifestações que receberam por ocasião delseii 
falecimento e convidam para a missa de 7° dia que farão celebrar na Paróquia N. 
Sra. do Rosário, à Avenida Pompeia, n° 1250,4a feira, dia 13/01/88, às 19:30 horas. _ .^ 

I J V B 

(MSrSt, 

A esposa Adalgisa, a filha Giselda Beatriz, o genro 
José Roberto Dias da Silva, os netos Luiz Augusto, 
Luciana e Ricardo Bastos Dias da Silva, agradecem as 
manifestações de pesar recebidas por ocasião do 
falecimento de 

| ISMAEL GUIMARÃES BASTOS 
"e convidam para a MISSA de 7a dia que será celebrada 
"amanhã dia 13 Quarta-Feira às 19:30 horas na Igreja do 
•Colégio São Luiz à Av. Paulista 2.324 

# 

A FAMÍLIA de 

CLEMENTE SIMANTOV ADONI 
sensibilizada comunica seu falecimento ocorrido 
ONTEM. O féretro sairá HOJE às 13:00 hs. do 
Velório do Hospital Albert Einstein para o Cemité
rio Israelita do Butantã. 

Os Filhos SIMÃO e MOYSES, Noras 
CLEIDE e LEA e Netos da Inesquecível 

DOBA RZEZAK 
consternados comunicam seu falecimento 
jBCorrido dia 10/01/88. O sepultamento reali-
^ou-se ONTEM dia 11/01/88 no Cemitério 
israelita do Butantã. 

t Os filhos, nora e genros Déa a Walter, Ebe e Rodolfo, Eunice e Cario, Néa e 
Richard, os 12 netos e os 29 bisnetos do inesquecível 

FIORAVANTE BARBIERI 
agradecem as manifestações de pesar recebidas e convidam para a missa de 7- dia que 
será celebrada no dia 12 de janeiro, às 19b. na igreja de São Dimas - Rua Domingos 
Fernandes 588. 

t A Família de 

AMÉRICO RUGGIERO 
Agradece o carinho e conforto re
cebidos por ocasião de seu faleci
mento no dia 09 de janeiro'de: 
1988. *: 

A família da querida 

VILMA WARDE HAKIM 
Agradece as manifestações de pesar por ocasião 
-de seu. prematuro falecimento convidando paren
tes e amigos para a missa de 7o dia que será 

• -celebrada dia 13 (quarta-feira) às 19 hs na Igreja 
-Nossa Senhora da Esperança, Av. dos Eucaliptos, 
^572 (esquina com Alameda dos Jauaperi) Ibira-
,J?uera. 

t A Diretoria e os funcionários da ASSO
CIAÇÃO MENS SANA, participam o fale
cimento de seu querido Presidente e 
Fundador 

PROP. DR. PADRE 
FREI ALBINO ARESI 

ocorrido no dia 09/01/88 às 23:40 horas em 
Porto Alegre - sepultado em sua cidade natal 
GARIBALDI (RS). 
Convidamos os amigos do FREI ALBINO para a 
missa de 7o dia que será realizada 4a feira dia 
13/01/88 às 17:30 horas na Igreja Nossa Senho
ra do Sacramento à Rua Tutóia. 

t A esposa, irmão e cunhados comunicam consterna
dos o falecimento de: 

HÉLIO AUDI 
Ocorrido no dia 11/01, no hospital Santa Rita, à Rua Cubâtáo, 
n° 190 - S.Paulo. O enterro sairá Hoje às 12:00 hs., do 
hospital para a cidade de Cerquilho - Estado de S.Paulo. 

t HOTEL CHATEAU EM CAMPOS DO JORDÃO — Co- • 
munica, consternado o falecimento de seu AMIGO e 
COLABORADOR 

HÉLIO AUDI 
Ocorrido no dia 11/01, no hospital Santa Rita, à Rua Cubatão 
n° 190 — S.Paulo. O enterro sairá hoje, 12/01, do hospital para 
a Cidade de Cerquilho — Estado de S.Paulo. 

AGRADECIMENTO 

A família e os funcionários da WEXPEL INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO LTDA. agradecem as manifestações de pesar rece
bidas por ocasião do falecimento do 

SR. AMÉRICO PEREIRA 
DA SILVA 

"Ocorrido dia 2 de Janeiro. 

OS FILHOS ILDA, FLÁVIO, CLÓVIS E ARLETE, OS GEN
ROS NORAS, NETOS E BISNETOS DE 

ELVIRA ADDAD 
PINHEIRO 

Comunicam seu falecimento ontem (11/01) em Ibitinga 
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As emendas do Centrôo 
_0 ESTADO DE S FAUIQ — jç 

são diplomát ica de earáter pe rmanen te ; 
d} o "habeas c o r p u s " , sendo paciente qua lquer 
das pessoas referidas nas alíneas anteriores, o 
m a n d a d o de segurança, o "habeas d a t a " e o m a n 
dado de injunção con t ra a tos d o Presidente d a 
República, d o Pr imeiro-Minis t ro , d a s Mesas da 
C â m a r a dós D e p u t a d o s e d o Senado Federa] , d o 
Tribunal d* Con ta s da U n i i o , d o Procurador-
GeraJ da República, d o Superior Tr ibuna l de Jus 
tiça e d o p r ó p r i o Supremo Tr ibuna l Federal ; 
f i o litigio entre Es tado estrangeiroj>u o rgan i smo 
Internacional e a União , o Es tado , o Dis t r i to 
Federal ou o Ter r i tó r io ; 

f) os conflitos de atribuições entre au tor ida
des administrat ivas e judiciárias da União , ou 
entre autor idades indiciárias de u m Es tado e as 
administrat ivas de o u t r o , ou do Distr i to Federal e 
Terri tórios, ou entre as destes e d a União; 

g) a ext radição requisi tada p o r Estado estran-

h) a homologação d a s sentenças estrangeiras 
e a concessão d o " e x e q u a r u r " as car tas roga tó
rias, que p o d e m ser conferidas a o seu Presidente, 
pe lo regimento in te rno ; 

i) os " h á b e i s c o r p u s " , q u a n d o o coa to r ou o 
paciente for t r ibunal , au to r idade ou funcionário 
cujos atos estejam sujeitos d i re tamente à jurisdi
ção do Sujsremo Tr ibuna l Federal, ou se t ra te de 
cr ime sujeito à mesma jurisdição em uma única 
instância; 

j) a representação d o Procurador-Gera l da 
República, nos casos definidos era lei complemen
ta r , pa ra in te rpre tação de lei ou n o a to no rma t ivo 
federá]; 

t) a revisão criminal e ação rescisória de seus 
ju lgados; 

m ! a r e d a m a ç ã o p a r a a preservação de sua 
competência e garant ia da autor idade de suas 
decisões; 

D) a execução de sentença nas causas de sua 
competência or iginár ia , facultada a delegação de 
atr ibuições para a prát ica de ato* processuais ; 

o) a ação em que todos os membros d a 
magis t ra tura sejam díreta ou indi re tamente inte
ressados, e aquela em q u e mais da metade dos 
membros d o t r ibunal d e origem estejam impedi
dos ou sejam dircta ou indiretamente interes
sados ; 

p) os conflitos de jurisdição entre o Super ior 
Tr ibuna l de Justiça e quaisquer t r ibunais , entre 
Tr ibuna is Superiores; ou ent re estes e qualquer 
ou t ro t r ibuna l ; 

q) as causas processadas pe ran te qua i sque t 
juízos ou t r ibunais , cuja avocação deferir, a pedi
do dó Frocurador -Gera l d a República, q u a n d o 
decorrer imedia to per igo de grave lesão à o rdem, 
à saúde , ã segurança, ou as finanças públicas, para ' 
q u e se suspendam os efeitos de decisão profer ida; 

r) o p e d i d o de medida cautelar das represen
tações oferecidas pelo Procurado t -Ge ia l da Repú
blica. 

II — julgar em recurso ord inár io ; 
a) o " h a b e a s c o r p u s " , o m a n d a d o de segu

rança', o " h a b e a s d a t a " e o m a n d a d o de in junç io 
decididos e m única instância pelos Tr ibunais Su
periores , se denegatór ia a decisão; 

b) o cr ime polí t ico: . 
III — julgar , median te recurso ex t raord iná

r io , as causas decididas em única ou dirima instân
cia, q u a n d o a decisão recorrida: 

a) con t ra r ia r disposi t ivo desta Cons t i tu ição ; 
b} declarar a inconst icional idade de t r a t ado 

ou lei federal; 
c) [ut.K.íi- lei ou ato d o governo local contesta

do em face desta C o n s n t u i ç i o . 
Parágrafo único. A arguição de descumpri-

rherito de precei to fundamental desta Const i tui
ção será apreciada pe lo Supremo Tr ibunal Fede
ral, na forma da lei. 

Art . 125. São par tes legítimas para p r o p o r 
ação de inconst i tucional idade: 

T — o Presidente da República; 
II — o Pr imeiro-Minis t ro ; 
III ^ a M e s a d o Senado Federal ; 
IV — a Mesa da C â m a r a d o s D e p u t a d o s ; 
V — a Mesa de Assembleia Legislativa; 
V I — o Governador de Estado; 
Vil — o Conse lho Federal da O r d e m dos 

Advogados do Brasil; 
VIU — p a r t i d o polí t ico com representação no 

Congresso N a c i o n a l : 
IX — o Procurador -Gera l da República; 
X — as confederações sindicais e as ent idades 

de classe de â m b i t o nacional . 

Parágrafo 1-° O Procurador-Gera l da Repúbli
ca deverá ser p rev iamente ouvido nas ações de 
inconst i tucional idade e em todos os processos de 
competência d o Supremo Tr ibuna l Federal . 

Parágrafo 2"Declarada a inconsti tucionalida
de p o r omissão de medida p a r a t o rna r efetiva 
n o r m a const i tucional , será d a d a ciência ao Poder 
competente p a r a a adoça o d a s providências neces
sár ias e, em se t r a t a n d o de ó r g ã o adminis t ra t ivo , 
pa ra fazê-lo em tr inta dias . 

Parágrafo 3 o Q u a n d o o Supremo Tr ibuna l 
Federal declarar a inconst i tucional idade, em tese, 
de n o r m a legal ou a to no rma t ivo , comunicará o 
teor desta ao Senado Federal p a r a cumpr imen to 
do disposto no ar t igo 6 3 inciso X. 

SEÇÁO Dl 
D O SUPERIOR T R I B U N A L D E JUSTIÇA 

Art. 126. O Superior Tr ibuna l de Justiça 
compõe-se de, no m í n i m o , t r in ta e três Minis tros . 

Parágrafo único . Os Minis t ros d o Superior 
T r i b u n a l de Just iça serão nomeados pelo Presi
dente da Repúbl ica , dentre brasileiros com mais 
de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos , 
de notável saber jurídico e reputação ilibada, de
pois de aprovada a escolha pe lo Senado Federal, 
sendo: 

I — u m terço den t re juízes dos Tr ibuna i s 
Regionais Federais e um terço dentre desembarga
dores dos Tr ibuna is de Justiça indicados em lista 
tríplice e laborada pelo p róp r io Tr ibuna l ; 

II — um te rço , em par tes iguais, dent re advo
gados e membros do Minis tér io Público Federal, 
Es tadual , d o Dis t r i to Federal e dos Terr i tór ios , 
a l te rnadamente , indicados na forma do art igo 
112. 

Art . 127. C o m p e t e ao Super ior T n b u n a l de 
Justiça: 

f — processar e julgar, or iginar iamente: 
a) nos crimes c o m u n s os Governadores d o s 

Estados e d o Dist r i to Federal , e nestes e. nos de 
responsabi l idade, os desembargadores dos Tr ibu
nais de Justiça dos Es tados e do Distri to Federal, 
os membros d o s Tr ibuna i s Regionais Federais, 
dos Tr ibunais Regionais Eleitorais e do Traba lho 
e d o Ministério Públ ico d a União q u e oficiem 
perante t r ibuna i s ; 

b) os m a n d a d o s de segurança, os " h a b e a s 
d a t a " e os m a n d a d o s de injunção contra a t o de 
M i n i s t r a de Es tado ou do p r ó p r i o Tr ibuna l ; 

c) os "habeas c o r p u s " , q u a n d o o coa tor ou o 
paciente for qua lquer das pessoas menc ionadas n a 
alínea " a " , ou q u a n d o o coa to r for Min is t ro de 
Es tado , ressalvada a competência d a Just iça Elei
tora l . 

d) os conflitos de jurisdição entre quaisquer 
t r ibunais , ressalvando o d ispos to no art igo 1 2 4 , 1 , 
" p " , entre t r ibunal e juizes a ele nào vinculados e 
en t re juízes vinculados a t r ibunais diversos; 

ej as revisões cr iminais e as ações rescisórias 
de seus ju lgados; 

f) a r e d a m a ç ã o p a r a a preservação de sua 
competência e garant ia d a autor idade de suas 
decisões; 

g)_as causas sujeitas à sua jurisdição, cuja 
avocação deferir , a ped ido d o Procurador -Gera l 
da República, q u a n d o ocor re r imedia to per igo de 
grave lesão i o r d e m , à saúde , à segurança ou às 
finanças públicas, p a r a q u e sejam suspensos os 
efeitos d a d e d s ã o profer ida: 

II — julgar, em recurso ord inár io : 
a) os habeas co rpus decididos em única ou 

úl t ima i n s t â a d a pelos Tr ibuna i s Regionais Fede
rais ou pelos t r ibunais dos Estados, d o Dis t r i to 
Federal e Terr i tór ios , q u a n d o a decisão for dene
ga tó r i a ; 

b) os mandados de segurança decididos em 
única instância pelos Tribunais Regionais Fede
rais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito 
Federal e Territórios, quando denegatória a de
dsão; 

c) as causas ern que forem partes Estado 
estrangeiro, ou organismo internacional, de um 
lado, e, do outro, Município ou pessoa residente 
ou domídtiada no País; 

III — julgar, em recurso e speda l , as causas 
decididas, cm única o u últ ima instância, pelos 
Tr ibuna is Regionais Federais ou pelos t r ibunais 
dos Estados, d o Distri to Federal e Terr i tóros , 
q u a n d o a decisão recorr ida : 

' a] cont ra r ia r t r a t a d o o u lei federal, ou negar-
lhes vigência; 

b) julgar válida lei ou a to d o governo local, 
contes tado em face de lei federal; 

c) der á lei federal in terpre tação divergente da 
q u e lhe haja a t r ibuído o u t r o t r ibunal . 

Parágrafo único. F u n d o n a r á junto ao Supe
rior Tr ibuna l de Justiça o Conse lho da Just iça 
Federal , cabendo- lhe , na forma da lei, exercer a 
supervisão adminis t ra t iva e orçamentár ia da Jus
tiça Federal de pr imei ro .e segundo graus, 

SEÇÁO rv 
D O S T R I B U N A I S R E G I O N A I S FEDERAIS 

E D O S JUÍZES FEDERAIS 

Art. 128 . O s órgãos d a Justiça Federal são os 
seguintes: 

I — Tribunais Regionais Federais ; 
II — Juizes Federais, 
Art. 12?. Os Tribunais Regionais Federais 

compõem-se de, no mínimo, sete juízes, recruta
dos, quando possível, na respectiva região e no
meados pelo Presidente da República dentre brasi
leiros com mais de trinta e menos de sessenta e 
dnco anos, sendo: 

I — um qu in to dent re advogados com mais 
de dez anos de efetiva ar ivídade profissional e 
m e m b r o s do Minis tér io Público Federal com mais 
de dez anos de carreira; 

II — os demais , median te p r o m o ç ã o de Juízes 
Federais , c o m mais de d n c o a n o s d e exe rc ido , 
me tade p o r ant iguidade e metade por mereci
m e n t o . 

Parágrafo 1° E m t o d o s os casos, a nomeação 
será precedida de e laboração de lista tríplice pelo 
Tr ibuna l , n a forma da lei. 

Parágrafo 2° A lei disciplinará a r emoção ou a 
p e r m u t a de juízes dos Tr ibuna is Regionais Fede
rais e de te rminará a sua jurisdição e sede. 

Art . 103 . Compe te aos Tr ibuna is Regionais 
Federais : 

I — processar e julgar, or ig inar iamente : 
a) os Juízes Federais d a á rea de sua jurisdi

ç ã o , inclusive o s d a Just iça Mi l i t a r e d o Traba lho , 
nos crimes comuns e de responsabi l idade, e os 
m e m b r o s d o Minis tér io Públ ico da União , ressal
v a d a a c o m p e t ê n d a d a Just iça Eleitoral; 

b) as revisões cr iminais e as ações rescisórias 
dos seus julgados o u dos juízes federais da região; 

c) os m a n d a d o s de segurança , os habeas da t a 
e os m a n d a d o s de injunção con t r a a t o do própr io 
T r i b u n a l ou de juiz federal; 

d) os habeas corpus , q u a n d o a autor idade 
c o a t o r a for Juiz Federal ; 

e) Os conflitos de jurisdição entre juizes fede
rais vinculados ao Tr ibuna l . 

II — julgar, em grau de recurso, as causas 
decididas pelos Juízes estaduais n o exercício da 
competência federal da área de sua jurisdição. 

Art. 131 . Aos Juizes federais compete proces
sar e julgar; 

I — as causas em q u e a União , ent idade 
au tá rqu ica ou empresa públ ica federal forem inte
ressadas na condição de au to ras , rés, assistentes 
ou oponen tes , exceto as de falência, de acidentes 
de t raba lho e as sujeiras à Justiça Eleitoral e à 
Justiça do T r a b a l h o ; 

II — as causas entre Es tado estrangeiro ou 
o rgan i smo internacional e Munic íp io ou pessoa 
domici l iada ou residente n o Brasil; 

III — as causas fundadas em t r a t ado ou 
con t ra to da União com Es tado est rangeiro ou 
organismo internacional ; 

IV — os crimes polít icos e as infrações penais 
pra t icadas em detr imento de bens , serviços ou 
interesse d a União ou de suas ent idades autárqui
cas o u empresas públicas, excluídas as contraven
ções e ressalvada a competência d a Justiça Mil i tar 
e da Justiça Eleitoral; 

V — os crimes previstos em t r a t ado ou con
venção in t e rnadona l , q u a n d o , i n i d a d a a execu
ção n o País, o resul tado ocor reu ou deveria ter 
ocor r ido no estrangeiro, ou rec iprocamente ; 

VI — os crimes contra a organização do 
trabalho e, nos casos determinados por lei, contra 
o sistema financeiro e à ordem econômico-
financeira; 

VII — os "habeas co rpus" , em maté r ia crimi
nal de sua competência L>U q . u r d o o constrangi
m e n t o provier de au tor idade cujos atos n à o este
jam diretamente sujeitos a ou t ra jur isdição: 

VIII — os m a n d a d o s de segurança, os " h a 
beas d a t a " e os m a n d a d o s de injunção cont ra a t o 
de au to r idade federal, exce tuando os casos de 
competência dos t r ibunais federais; 

IX — os crimes comet idos a b o r d o de navios 
ou aeronaves , ressalvada a competência d a Justiça 
Mil i ta r : 

X — os crimes de ingresso ou p e r m a n ê n d a 
irregular de estrangeiro, a execução de c a n a roga
tó r ia , após o "exequa ru r " , e de sentença estran
geira, após a homologação , as causas referentes à 
nacional idade , inclusive a respectiva opção , c à 
na tura l ização ; 

XI — a disputa sobre os direitos indígenas. 

Parágrafo I o As causas em que a União for 
au to ra serão aforadas na seção judiciária onde 
tiver domicí l io a ou t ra pa r t e ; as intentadas cont ra 
a União p o d e r ã o ser aforadas na seção judiciária 
em q u e for domicil iado o au to r , naquela onde 
houver oco r r ido o a to ou fato que deu or igem à 
d e m a n d a ou onde esteja si tuada a coisa ou , a inda , 
no Distr i to Federal. 

Parágrafo 1' Serão processadas e ju lgadas n a 
justiça estaduaE, no foro do domicílio dos segura
dos ou benef idár ios , as causas em que forem p a r t e 
inst i tuição de p tev idênda social e segurado, sem
pre que a comarca n ã o seja sede de vara do juízo 
federal. Verificada essa condição, a lei poderá 
permi t i r que ou t ra s causas sejam t ambém proces
sadas e julgadas pela justiça es tadual . O iecurso 
cabível será sempre para o Tr ibuna l Regional 
Federal em cuja jurisdição si tuar-se-á o juiz de 
pr imei ro grau. 

Art . 132. Cada Es tado , bem c o m o o Dis t r i to 
Federal , constituirá u m a seção judiciária q u e terá 
p o r sede a respectiva Capi ta l , e varas localizadas 
segundo o es t abe leddo em lei. 

Parágrafo único, N o s Terr i tór ios Federais, a 
jurisdição e as atr ibuições comet idas aos juízes 
federais caberão aos juízes d a justiça local, na 
forma que a lei dispuser, f icando o Terr i tór io de 
Fernando de N o r o n h a compreend ido na Seção 
J u d i d á r i a do Estado de Pe rnambuco . 

SEÇÃO V 

D O S T R I B U N A I S E J U Í Z E S D O T R A 
B A L H O 

Art. 1 3 3 . O s órgãos da Just iça d o T r a b a l h o 
são os seguintes: 

I — Tr ibuna l Superior d o T r a b a l h o ; 
II — Tribunais Regionais do T r a b a l h o ; 
III — Jun ta s de Concil iação e Ju lgamento . 

Parágrafo único. O Tr ibuna l Super io r d o 
T r a b a l h o compor-se-á de vinte e sete Min is t ros , 
escolhidos entre brasileiros com mais de tr inta e 
d n c o anos e menos de sessenta e cinco anos , 
n o m e a d o s pelo Presidente da R e p ú b l i c a a p ó s 
ap rovação pelo Senado Federal, s endo : 

I — dezessete togados e vitalícios, dos qua is 
onze escolhidos den t re juízes d a magis t ra tura tra
balhista, t rês dent re advogados c o m pelo m e n o s 
dez anos de experiência profissional e três dent re 
membros d o Ministério Públ ico d o Traba lhos 

II — dez classistas temporários, com repre
sentação paritária dos empregados e empregado
res a constituição, investidura, jurisdição, compe
tênda, garantias e condições de exerddos dos 
órgãos da Justiça do Trabalho, assegurada a pari
dade de representação de empregados e trabalha
dores. 

" A I T . 1 3 5 . Compete ã Justiça do Trabalho con
ciliar e julgar os dissídios individuais c coletivos 
entre empregados e empregadores, inclusive, 
quando for o caso, da administração pública e 
índlreta dos Munidpios, do Distrito Federal, dos 
Estados e da União, e, na forma da lei, outras 
controvérsias decorrentes da relação de trabalho, 
bem como os litígios que tenham origem no cum
primento de suas próprias sentenças, inclusive 
coletivas. 

Parágrafo t° Frustrada a negociação coletiva, 
as partes poderão eleger árbitros. 

Parágrafo 2° Recusando-se qualquer dàs par
tes à negociação ou à arbitragem, é facultado aos 
respectivos sindicaros ajuizar dissídio coletivo, 
podendo a Justiça do Trabalho estabelecer nor
mas e condições, respeitadas as disposições con-
vendonais c legais mínimas de proteção ao tra
balho. 

Art, 136. Os Tribunais Regionais do Traba
lho serão, compostos de juízes nomeados pelo 
Presidente da República, sendo dois terços de 
juízes togados vitalídos e um terço de juízes clas
sistas temporários. Entre os juízes togados obser-
var-se-á a proporcionalidade estabelecida no arti
go 133, Parágrafo 1", I. 

Parágrafo único. Os juízes dos Tribunais Re
gionais do Trabalho serão: 

I — magis t rados escolhidos p o r p r o m o ç ã o , 
den t re juízes d o Traba lho , p o r an t igu idade e me
rec imento , a l t e rnadamente ; 

II — advogados e membros do Ministério 
Público do Trabalho obedecido a dispoto no arti
go 112; 

III — classistas ind icados e m listas tr íplices 
pelas diretorias das federações respectivas. 

Art . 137. A Jun ta de C o n d l i a ç ã o e Ju lgamen
t o será compos ta por Um juiz d o t r aba lho , que a 
pres id i rá , e p o r dois juizes classistas t emporá r ios , 
representantes dos empregados e dos emprega
dores . 

Parágrafo único . Os Juízes classistas d a s Jun 
t a s de C o n d l i a ç ã o e Ju lgamento se rão n o m e a d o s 
pe lo pres idente d o Tribunal Regional d o Traba 
lho , n a forma d a lei. 

Art . 1 3 8 . O s Juízes classistas, em todas as 
í n s t ândas , t e rão suplentes e m a n d a t o s de três 
anos. 

SEÇÃO VI 
- D O S T R I B U N A I S E JUIZES ELEITORAIS 

Ar t .139 . A Just iça Eleitoral é compos ta dos 
seguintes ó rgãos : 

I — Tr ibuna l Superior Eleitoral; 
II — Tr ibuna is Regionais Eleitorais; 
III — Juízes Eleitorais; 
IV — J u n t a s Eleitorais, 

Parágrafo único . Os juízes dos t r ibunais elei
torais , salvo mot ivo justificado, servirão obr iga to
riamente p o r dois anos , no mín imo, e nunca por 
mais de dois biénios consecutivos; os subst i tutos 
serão escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo 
processo, em n ú m e r o igual pa ra cada categoria. 

Art . 140. O Tr ibuna l Superior Eleitoral com
por-se-á, no m í n i m o , d e sete membros : 

I — mediante eleição, pelo voto secreto: 
a) de três juízes, dentre os Minis t ros do Su

p r e m o Tr ibuna l Federal ; 
b) de dois juízes, dentre os membros do Supe

rior Tr ibuna l de Jus t iça ; 
II — por nomeação do Presidente da Repúbli

ca, de dois membros, entre seis advogados de 
notável saber jurídico e idoneidade moral,, indica
dos pelo Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleito
ral elegerá seu Presidente e Viee-presidcnte dentre 
os Ministros do Supremo Tribunal Federal, e o 
Corregedor Eleitoral dentre os Ministros do Supe
rior Tribunal de Justiça. 

Art. 141. Haverá um Tribunal Regional Elei
toral na Capital de cada Estado e no Distrito 
Federal. Os Tribunais Regionais Eleitorais 
compor-sc-ão: 

I — median te eleição pe lo vo to secreto: 
a) de dois juízes, dent re os desembargadores 

d o Tr ibuna l de Just iça; 
bj de dois juízes, dent re juízes de direi to, 

escolhidos pelo T r ibuna l de Just iça; 
II — de um juiz d o Tr ibuna l Regional Federal 

com sede n a Capi ta l d o Es tado , o u , n ã o havendo , 
de juiz federa], escolhido, em qua lquer caso, pelo 
Tr ibunal Regional Federal respectivo; 

III — p o r n o m e a ç ã o d o Presidente da Repú
blica, de dois m e m b r o s entre seis advogados de 
notável saber jurídico e idoneidade moral , indica
dos peto Tr ibuna l de Justiça. 

Parágrafo único . O Tribunal Regional Eleito
ral elegerá den t r e os desembargadores seu Presi
dente e Vice-Presidente. 

Art . 142. Lei complementa r d isporá sobre a 
organização e competência dos t r ibunais , dos jui
zes e das J u n t a s eleitorais. 

Parágrafo I o O s membros dos t r ibunais , os 
juízes e os integrantes das Jun tas eleitorais, no 
exerc ido de suas funções, e no q u e lhes for aplicá
vel, goza rão de p lenas garant ias e serão inamoví
veis. 

Parágrafo 2" São irrecorríveis as decisões d o 
Tr ibuna l Superior Eleitoral , salvo as q u e cont ra 
r iarem esta Const i tu ição , e as denegatõr ias de 
"habeas c o r p u s " ou m a n d a d o de segurança. 

Arf. 1 4 3 . D a s decisões dos Tr ibuna is Regior 
nais Eleitorais somente caberá recurso, q u a n d o : 

I — forem profer idas contra expressa disposi
ção desta Cons t i tu ição ou de lei; 

1! — ocorrer divergência na in terpre tação de 
lei entre dois ou mais t r ibunais eleitorais; 

III — versarem sobre inelegibilidade ou expe
dição de d ip lomas nas eleições federais o u esta
duais ; 

IV — anu la rem d ip lomas ou decre tarem a 
p e r d a de m a n d a t o s eletivos federais ou es taduais ; .' 

V — denegarem "habeas co rpus" , m a n d a d o 
de segurança, "hebeas d a t a " e m a n d a d o de in-
jução . 

Parágrafo único. O Terr i tór io Federal de Fer
n a n d o de N o r o n h a fica sob a jurisdição do Tr ibu
nal Regional de Pe rnambuco . 

S E Ç Ã O VII 
D O S TRIBUNAIS E JUÍZES MILITARES 

Art. 144 . São órgãos da Justiça Mil i tar o 
Super ior T r ibuna l Mil i tar e os Tr ibunais e Juízes 
mili tarei inst i tuídos p o r ! d . 

Art, 145 . O Superior Tr ibuna l Mi l i ta r com-
por-se-á de quinze ministros vitalícios, n o m e a d o s 
pelo presidente d a Repúbl ica , depois de ap rovada 
a indicação pe lo Senado Federal, sendo três dent re 
oficiais-generais da M a r i n h a , q u a t r o dent re ofi-
ciais-generais d o Exército, t rês den t r e of idaís-
generais d a Aeronáu t i ca , todos d a at iva e d o pos to 
mais e levado d a carre i ra , e c inco dentre dvis . 

Parágrafo único . O s Mili tares d v i s serão es
colhidos pelo Presidente d a República dent re bra
sileiros maiores de trinta e cinco anos , sendo: 

I — três, dent re advogados de no tór io saber 
jurídico e conduta ilibada, com mais de dez anos 
de efetiva arivídade profissional; 

II — dois, a escolha paritária, dentre audito
res e membros do Ministério Público da Justiça 
Militar. 

Art. 146. A Justiça Militar compete processar 
e julgar os crimes militares definidos em lei. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre a compe
tência, a organização e fundonamento do Supe
rior Tribunal Militar. 

SEÇÃO VIII 
DOS TRIBUNAIS E JUÍZES DOS ESTADOS 

Art. 147. Os Estados organizarão sua Justiça, 
observados os princípios estabeleddos nesta 
Constituição. 

Paragrafo 1° A competência dos tribunais 
será definida na Constituição do Estado, sendo a 
lei de organização judidária de iniciativa do Tri
bunal de Justiça. 

Parágrafo 2° Cabe aos Estados a instituição 
de representação de inconstitucionalidade de leis 
ou atos normativos estaduais ou munídpais em 
face da Constituição Estadual, vedada a atribui
ção da legitimação para agir a um único órgão. 

" Parágrafo 3° A lei estadual poderá criar e 
disdplínar, mediante proposta do Tribunal de 
Justiça, a Justiça Militar estadual, constituída, em 
primeiro grau, pelos Conselhos de Justiça e, em 
segundo, pelo próprio Tribunal de Justiça ou por 
tribunal especial, nos Estados em que o efetivo da 
polícia milítat seja superior a vinte mil inte
grantes. 

Parágrafo 4o Compete à Justiça Militar esta
dual processar e julgar os policiais militares e 
bombeiros militares nos crimes militares definidos 
em lei, cabendo ao tribunal competente deddir 
sobre a perda do posto e da patente dos oficiais. 

Art. 148. Para dirimir conflitos fundiários, o 
Tribunal de Justiça designará juízes de entrãnda 
especial, com competência exclusiva para ques
tões agrárias. 

Art. 149. Para o exercido das funções previs
tas no artigo 148, o Juiz se deslocará até o local 
do conflito sempre que necessário à eficiente pres
tação jurisdidonal. 

CAPÍTULO V 
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS 

À ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 
SEÇAO I 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
Art. ISO. O Ministério Público é instituição 

permanente, essendal à função jurisdicional dó 
Estado, incumbindo-lfie a defesa da ordem jurídi
ca, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis. 

Parágrafo 1° São princípios institudonais do 
Ministério Público a unidade, a indivisibilidade e 
a independência funcional. 

Parágrafo 2* Ao Ministério Público fica asse
gurada autonomia administrativa, na forma da 
lei. 

Art. 151. O VI mistério Público abrange: 
I — o Minis té r io Públ ico da União q u e com

preende: 
a) o Ministério Público Federal; 
b) O VI inistério Públ ico d o T r a b a l h o : 
c) o Minis té r io Públ ico Mil i tar ; 
d) o VI inistério Públ ico d o Dist r i to Federal e 

dos Terr i tór ios . 
II — O M inistério Públ ico dos Es tados . 
Art . 152 . O Minis tér io Público d a União cem 

p o r Chefe o Procurador -Gera l da República, no 
m e a d o pe lo Presidente da Repúbl ica , dent re rida-
dãos maiores de t r inta e cinco anos com notável 
saber jurídico e r epu tação i l ibada, e in tegrante d o 
Vi inistério Públ ico Federal , após ap rovação de seu 
n o m e pela maior ia absolu ta d o Senado Federal , 
servindo por t e m p o cor respondente a o do manda
to p re s idenda l . 

Parágrafo único . A exoneração do Procuia-
dor-Geral d a Repúbl ica antes do t e m p o mencio
nado nes t : ar t igo deverá ser precedida de autori
zação d a maio r i a d o Senado Federal , 

A n . 153 . O VI inistério Público dos Es tados 
terá seu Procurador -Gera l n o m e a d o pe lo Gover
nador do Es tado , dent re in tegrantes da carreira, 
na forma da lei es tadua l . 

Art . 154. Lei complemen ta r organizará o M i 
nistério Públ ico da União e disporá sobre o seu 
f u n d o n a m e n t o e competênc ia e a disciplina, van
tagens , direitos e deveres de seus integrantes . 

Parágrafo único . A lei complementar prevista 
neste ar t igo definirá o processo de escolha d o 

Procurador-Geral dos demais M mistérios Públi
cos da União que serão escolhidos dentre os inte
grantes d a carreira. 

Art. 155 . São funções institucionais d o Mi
nistério Público: 

I — promover , pr iva t ivamente , a ação penal 
pública; 

II — zelar pelo efetivo respeito aos Poderes 
Públicos e aos serviços de relevância pública, apu
rando abusos e p r o m o v e n d o as medidas necessá
rias à sua correção e à punição d o s culpados; 

III — promover o inquérito civil e a ação civil 
pata a proteção do património público na forma 
dalei; 

IV — promover a ação de inconstitucionali
dade ou representação p a r a interpretação de lei 
ou ato normat ivo e pa ra fins de intervenção da 
União e dos Estados, nos casos previstos nesta 
Constituição. 

V - defender, j ud ida lmen te , os direitos e inte
resses das populações indígenas, na forma da lei: 

VI - requisitar informações e documentos em 
processos em 'que a tuar , segundo o que dispuser á 
lei; 

; VII - exercer controle externo sobre a a t m d a -
de policial, na forma da lei complementar , men
cionado no art igo anter ior ; 

VIII - exercer ou t ra s funções que lhe forem 
conferidas, desde que compatíveis com sua firfali-
dade, sendo-lhe vedada a representação judicial e 
a consultoria jurídica de ent idades públicas. 

Parágrafo 1? A legi t imação d o Ministério Pú
blico para as ações civis previstas neste ar t igo n ã o 
impede a de terceiros; nas mesmas hipóteses, se
gundo dispuserem esta Const i tu ição e a lei. 

Parágrafo 2» As funções de Ministério Públi
co só p o d e m ser exercidas por integrantes da 
carreira em regime de dedicação exclusiva, que 
deverão residir n a comarca d a respectiva lo tação. 

Parágrafo 3 o Serão sempre fundamentadas 
quaisquer manifestações d o s ó rgãos do Ministér io 
Público, inclusive para requisitar d i l igêndas inves-
tigatõrias ou inquéri to p o l i d a ] . 

Parágrafo 4» O ingresso na carreira far-se-á 
mediante concurso púb l i co e p r o v a s de t í tulos, 
exigindo-se d o candidato o mín imo de três anos 
de efetivo e x e r d d o d a advocacia ou arivídade que 
a lei espedficar, observada na nomeação a ordem 
de classificação, assegurada a par t ic ipação d a Or 
dem dos Advogados do Brasil na realização do 
concurso. 

Parágrafo 5 a Aplica-se à função e à aposenta
doria do Ministério Público, no que couber, o 
disposto no art igo 1 1 1 , II e VI. 

SEÇÃO n 
DA ADVOCAC1A-GERAL DA UNIÃO 

Art. 156. A Advocada-Geral da União é o 
órgão que a representa, judicial e extrajudicial
mente, e exerce as funções de consultoria jurídica 
do Poder Executivo e da administração em geral. 

Parágrafo 1" A Advocada-Geral. da União 
tem por chefe o Advogado-Gera] das União, de 
livre nomeação pelo Presidente da República, den
tre cidadãos maiores de 35 anos, de notável saber 
jurídico e reputação ilibada. 

Parágrafo 2° Os Advogados da União ingres
sarão nos: cargos inidais da carreira mediante 
concurso público de provas e títulos, sendo-ihes 
assegurado o mesmo regime jurídico do Ministé
rio Público, quando em dedicação exclusiva. 

Parágrafo 3° Lei.complementar, de iniciativa 
do Presidente da República, estabelecerá e organi
zará a Advocada-Geral da União. 

Parágrafo 4o A lei regulará a defesa da União 
nis comarcas do interior. 

Art. 157. A representação judidal e a consul
toria jurídica dos Estados e do Distrito Federal 
serão organizadas em carreira, observado o dis
posto no Parágrafo 2o do artigo anterior, segundo 
o que dispuser a lei estadual e federal. 

SEÇÃO UI 
DA ADVOCACIA E DA DEFENSORIA 

PÚBLICA 

Art. 158- O advogado é indispensável à ad
ministração da justiça, sendo inviolável, por seus 
atos e manifestações, nos limites da lei. 

Art- l i ' - Ã Defensoria Pública é o órgão 
incumbidb da orientação jurídica e da defesa, em 
todos os graus, dos necessitados, na forma do art. 
6°, Parágrafo 58, desta Constituição. 

Parágrafo único. Lei complementai organiza
rá a íiífensorii Pública da União, do Distciía 
Federal • e ,dos Territórios e estabelecerá normas 
gerais para sua organização, nos Estados, podendo 
a mesma atuar como defensoria do povo junto à 
administração pública. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
Dispositivo emendado — TÍTULO V 

Dê-se ata Título V do Projero de Constituição 
da Comissão de Sistematização, a seguinte re-
dação: 

TITULO V 
DA DEFESA DO ESTADO E DAS 

INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 
• CAPÍTULO I 

DO ESTADO DE DEFESA E DO 
t ESTADO DE SÍTIO 

SEÇÃO I 
DO ESTADO DE DEFESA 

Art. 160/ Quando for necessário preservar, 
ou prontamente restabelecer, em locais determi
nados e restritos, a ordem pública ou a paz social, 
ameaçadas por grave e iminente instabilidade ins
titucional ou atingidas por calamidades naturais 
de grandes proporções, o Presidente da República, 
por solicitação do Primeiro-Ministro e ouvidos o 
Conselho da República e o Conselho de Defesa 
Nadonal, poderá decretar o estado de defesa. 

Parágrafo I o O decreto que instituir o estado 
de defesa determinará o tempo de sua duração, 
especificará as áreas a serem abrangidas e indicará 
as medidas coercitivas a vigorarem, dentre as 
discriminadas nó Parágrafo 3 o deste artigo. 

Parágrafo 2° O tempo de duração do estado 
de defesa não será superior a trinta dias, podendo 
ser prorrogado uma vez, por igual período, se 
persistirem as razões que justificaram a decre
tação. 

Parágrafo 3» O estado de defesa autoriza, nos 
termos e limites da lei, restrições dos direitos de 
reunião e associação; do sigilo de correspondên
cia, de comunicação telegráfica e telefónica e, na 
hipótese de calamidade pública, a ocupação e uso 
temporário de bens e serviços públicos e privados, 
respondendo a Uniio pelos danos e custos decor
rentes. • , 

Parágrafo 4° Na vigência do estado de defesa, 
a prisão por crime contra o Estado, determinada 
pelo executor da medida, será comunicada ime
diatamente ao juiz competente, que a relaxará, se 
não for legal, facultado ao preso requerer exame 
de corpo de delito à, autoridade policial. A comu
nicação será acompanhada de declaração, pela 
autoridade, do estado físico e mental do detido no 
momento de sua autuação. A prisão ou detenção 
de qualquer pessoa não poderá ser superior a dez 
dias, salvo quando autorizada pelo Poder Judiciá
rio. E vedada a incomunicabilidade do preso. 

Parágrafo 5o Decretado o estado de defesa ou 
sua prorrogação, o Presidente da República, den
tro de vinte e quatro horas, submeterá o ato com a 
respectiva justificado, ao Congresso Nadonal, 
que decidirá por maioria absoluta. 

Parágrafo 6° Se o Congresso Nadonal estiver 
em recesso, será convocado, extraordinariamente, 
no prazo de cinco dias.. 

Parágrafo 7° O Congresso Nadonal aprecia
rá o decreto dentro de dez dias contados de seu 
recebimento, devendo permanecer em fundona
mento enquanto vigorar o estado de defesa. 

Parágrafo 8» Rejeitado o decreto, cessa ime
diatamente o estado de defesa. 

SEÇÃO H 
DO ESTADO DE SÍTIO 

Art. 161. O Presidente da República pode, 
ouvidos o Conselho da República e o Conselho de 
Defesa Nadonal, solidtar ao Congresso Nacional 
autorização para decretar o estado de sírio nos 
casos de: 

I — c o m o ç ã o grave d e repercussão nacional 
ou fatos que comprovem a ineficácia d a medida 
t o m a d a duran te o e s t ado d e defesa; 

II — declaração de estado de guerra ou res
posta a agressão armada estrangeira. 

Parágrafo único. O Presidente da República, 
ao solidtar autorização para decretar o estado de 
sítio ou sua prorrogação, relatará os motivos de
terminantes do pedido, devendo o Congresso Na
donal decidir por maioria absoluta. 

Art. 162. O decreto do estado de sítio indica
rá sua duração, as normas necessárias à sua exe
cução, as garantias constítudonais que ficarão 
suspensas, e, depois de publicado, o Presidente da 
República designará o executor das medidas espe
cíficas e as áreas abrangidas. 

Parágrafo 1° Decretado o estado de sítio no 
intervalo das sessões legislativas, o Presidente do 
Senado Federal, de imediato convocará extraordi
nariamente o Congresso Nacional para se reunir 
dentro de dnco dias, a fim de apreciar o ato. 

Parágrafo 2° O Congresso Nacional perma
necerá em funcionamento até o término das medi
das coercitivas. 

Art. 163. Na vigência do estado de sítio 
decretado com fundamento no artigo 16!, inciso 
I, só poderão ser tomadas contra as pessoas as 
seguintes medidas: 

I — obr igação de permanência em local idade 
de te rminada ; 

II — detenção em edifício não des t inado a 
acusados ou condenados por crime* c o m u n s ; 

III — restrições relativas à. inviolabil idade de 
correspondência , ao sigilo d a s comunicações , ã 
pres tação de Informações e à liberdade de Impren
sa, radiodifusão e televisão, na forma da lei; 

IV — suspensão da liberdade de reun ião ; 
V — busca e apreensão em domicíl io; 
VI — intervenção nas empresas de serviços 

públ icos ; 
VII — requisição de bens . 
Parágrafo único. N ã o se inclui nas restrições 

do inciso III deste art igo a difusão de pronuncia
mento de par lamentares efetuados em suas Casas 
Legislativas, desde que l iberado pela respectiva 
Vlesa. 

Art. 164 . O es tado de si t io, n o caso d o ar t igo 
1 6 1 , inciso I, não poderá set decre tado por mais 
de t r in ta dias, nem pro r rogado , de cada vez, p o r 
prazo superior, Nos casos d o inciso II, poderá ser 
decre tado por todo o tempo em q u e perdura r a 
guerra ou agressão a rmada estrangeira. 

Art . 165 . As imunidades dos membros d o 
Congresso Nacional subsistirão d u r a n t e o estado 
de sítio; todavia , p o d e t ã o ser suspensos mediante 
o vo to de dois terços dos membros da Casa res
pectiva, as do Depu tado ou Senador cujos atos," 
Jo ta do recinto do Congresso, sejam manifesta
mente incompatíveis com a execução da med ida . . 

SEÇÃO III 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 166. A Mesa do Congresso Nac iona l , 
ouvidos os líderes par t idár ios , designará Comis
são composta de cinco de seus membros para 
a c o m p a n h a r e fiscalizar a execução das medidas 
previstas nas seções referentes ao estado àc defesa 
e ao estado de sitio. 

Art. 167. Cessados o estado de defesa r o 
estado de sírio, cessarão t ambém seus efeitos, sem 
prejuízo da responsabilidade pelos ilícitos cometi
dos por seus executores ou agentes. 

Parágrafo único. T ã o logo cesse o es tado de. 
defesa ou o es tado de sítio, as medidas aplicadas 
na sua vigência serão relatadas pelo Presidente da 
República, em mensagem ao Congresso Nacional , 
com especificação e justificação das providencias 
ado radas , indicados nominalmente os at ingidos 
bem c o m o as restrições apl icadas. 

CAPÍTULO II 
DAS F O R Ç A S A R M A D A S 

Art . 16S. As Forças Armadas , const i tuídas 
pela VI ar inha, pelo Exército e pela Aeronáut ica , 
são instituições nacionais permanentes e regula
res, organizadas com base na hierarquia e na 
disciplina, sob a autor idade suprema do Presiden
te da República, e dest inam-st à defesa da Pátr ia , 
à garant ia dos p o d e r e s consti tucionais e, p o r ini
ciativa de um destes, da lei c da ordem. 

Parágrafo 1" Lei complementar estabelecerá 
as n o r m a s gerais a serem at intadas na organiza
ção, no p reparo e no emprego das Forças Ar
madas . 

Parágrafo 2" N ã o caberá "habeas c o r p u s " em 
relação a punições disciplinares militares. 

Att. 169. O serviço militar c obr iga tór io nos 

te rmos da lei. 
Parágrafo 1" As Forças Armadas compete , na 

forma da lei, atr ibuir serviço al ternativo aos que , 
em t e m p o de paz , após alistados, alegarem impe-
rarivc, de consciência para eximirem-se de arivida
des de earáter essencialmente militar-

Parágrafo 2S As mulheres e os eclesiásticos 
f icjm isentos d o serviço militar obr iga tór io em 
tempo de paz, sujeitos, porém, a ou t ros encargos 
que a lei lhes atr ibuir . 

CAPÍTULO III 
DA SEGURANÇA PÚBLICA 

Art . 170. A segurança pública, dever do Esta
do , direito e responsabil idade de todos , é exercida 
para a presevação d a ordem pública e da incolu-
midade das pessoas c do pa t r imónio , a través dos 
seguintes ó rgãos : 

I — polícia federal; 

II — polícias civis; 
III — polícias mili tares e corpos de bombei 

ros militares. 
Parágrafo 1» A p o l i d a federal, inst i tuída p o r 

lei c o m o ó r g ã o pe rmanen te , é dest inada a: 
I — a p u r a r infrações penais contra a o r d e m 

polít ica e social ou em det r imento de bens , servi
ços e interesses da U n i ã o o u de suas en t idades 
au tá rqu icas e empresas públ icas , assim como ou
tras infrações cuja prát ica tenha repercussão inte
restadual ou internacional e exija repressão uni
forme, segundo se dispuser em lei; 

II — prevenir e reprimir, em todo o território 
nadonal, o tráfico ilídto de entorpecentes e dro
gas afins, o contrabando e o descaminho, sem 
prejuízo da ação fazendária e a de outros órgãos 
públicos em suas respectivas áreas de compe
tênda; 

III — exercer a polícia mar í t ima, aérea e de 
fronteiras; 

IV — exercer , com exclusividade, a p o l i d a 
judiciária d a União, 

Parágrafo 2° As po l ida s civis, dirigidas por 
delegados de polícia de carreira, são des t inadas , 
ressalvada a competência d a União , a proceder à 
apu ração de infrações penais , exercendo as fun
ções de polícia judiciária. 

Parágrafo 3 o As polícias mili tares cabem a 
polícia ostensiva e a preservação da o r d e m públ i 
ca; aos co rpos de bombei ros militares, além das 
atr ibuições definidas em lei, incumbe execução de 
arividades de defesa civil. 

Parágrafo 4 o Às polícias militares e corpos de 
bombei ros mili tares, forças auxil iares e reserva d o 
E x é r á t o subo td inam-se , jun tamente com as polí
cias dv is aos Governadores dos Estados, do Dis
tr i to Federal e dos Terr i tór ios . 

Parágrafo 5" A lei disciplinará a organização 
e o f u n d o n a m e n t o dos órgãos responsáveis pela 
segurança públ ica , de manei ra a assegurar a efi-
d ê n c i a de suas arividades. 

Parágrafo 6° Os M u n i d p i o s p o d e r ã o consti
tui r gua tdas m u n í d p a i s dest inadas ã p ro teção das 
instalações, bens e serviços municipais . 
80 E M E N D A SUBSTITUTIVA 
Disposi t ivo e m e n d a d o — TÍTULO VI 

Dê-se ao Ti tu lo VI do Pto je to de Const i tu i 
ção d a C o m i s s ã o de Sistematização a seguinte 
r edação : 

T Í T U L O VI 
D A T R I B U T A Ç Ã O E D O O R Ç A M E N T O 

C A P Í T U L O I 
D O SISTEMA T R I B U T Á R I O N A C I O N A L 

SEÇÃO I 
D O S PRINCÍPIOS GERAIS 

Art . 1 7 1 . A União, os Estados, o Dis t r i to 
Federal e os M u n i d p i o s , observado o disposto 
nesta Cons t i tu ição , p o d e r ã o instituir os seguintes 
t r ibutos : 

I — Impos tos ; 
II — t a x a s , em razão d o exerc ido do poder 

de p o l i d a ou pela uti l ização, efetiva ou p o t e n d a l , 
de serviços públ icos específicos e divisíveis, pres
t ados ao cont r ibuin te o u pos tos ã sua dispos ição; 

III — cont r ibuição de melhor ia , pela valori
zação de imóveis decorrente de obras públ icas . 

Parágrafo 1° Sempre que possível, os i m p o s 
tos t e r ã o cará ter pessoal e serão g raduados segun
do a c a p a d d a d e económica d o contr ibuinte . A 
admin i s t r ação t r ibutár ia , especialmente p a r a con
ferir efetividade a esses objet ivos, pode rá identifi
car, respei tados os direi tos individuais e n o s ter
mos da lei, o pa t r imón io , os rendimentos e as 
arividades económicas d o contr ibuinte . 

Parágrafo JZ0 As t axas n ã o pode rão ter base e 
cálculo p r ó p r i o de impostos . 

Ar t . 172 . C a b e à lei complementa r : 
I — dispor sobre conflitos de c o m p e t ê n d a , 

em matér ia t r ibutár ia , entre a Un ião , os Es tados , o 
Distr i to Federal e os M u n i d p i o s ; 

II — regular as limitações const i tucionais ao 
poder de t r i bu t a r ; 

III — estabelecer n o r m a s gerais em matér ia 
de legislação t r ibutár ia , e speda lmen te sobre : 

a) definição de t r ibutos e de suas espécies, 
bem c o m o , em relação aos impostos discrimina
dos nes ta Cons t i tu ição , dos respectivos fatos gera
dores , bases de cálculo e contr ibuintes ; 

b) ob r igação , l ançamen to , crédi to , prescr ição 
e decadência ; 

c) o ato cooperativo praticado pelas sodeda-
des cooperativas e seu adequado tratamento tri
butário. 

Art. 173, Competem à. União, em Território 
Federal, os impostos estaduais e, se o Território 
não for dividido em Munidpios, cumulativamen
te, os impostos munídpais; e ao Distrito Federal, 
os impostos municipais. 

Art. 174. A União poderá instituir, além dos 

enumerados no artigo 1S2, outros impostos, des'- * 
de que não tenham fato gerador ou base decálcu- ' 
lo próprios de impostos discnminados pela Cons
tituição. :-

Parágrafo único. Imposto instituído com base 
neste artigo não poderá ter natureza cumulativa e; 

dependerá de lei aprovada pela maioria absoluta 
do Congresso Nacional. 

Art, 175. A União poderá instituir emptésti-, '' 
mos compulsórios, para atender a despesas ex. 
traordinãnas provocadas por calamidade pública': 

Parágrafo 1" A União poderá, ainda, instituir 
empréstimos compulsórios nos seguintes casos:.,. 

] — investimento público de catáter urgente* 
de relevante interesse nacional, observado o dis
posto no artigo 177, ll[, " b " ; 

II — guerra externa ou sua iminência. 
Parágrafo 2' Os empréstimos compulsórios, 

exceto aqueles instituídos com base no inciso II do 
parágrafo anterior: 

1 — somente poderão tomar por base fatos 
geradores compreendidos na competência tributar 
ria da União; 

[I — dependerão de lei aprovada pela maioria 
absoluta do Congresso Nacional, que respeitará o 
disposto no artigo 177, III, "a". 

Art. 176: Compete exclusivamente à Uniio 
instituir contribuições sociais, de intervenção no 
domínio económico r de interesse das categorias 
profissionais ou económicas, como instrumento 
de sua atuação nas respectivas áreas, observado o 
disposto nos artigos 172, III e 177,1 e III. 

Parágrafo único. Os Estados t o s Munidpios 
poderão instituir contribuição, cobrada de seus 
servidores, para o custeio, em benefício deste, de 
sistemas de previdência e assistência social, 

S E Ç Ã O n • •••-
DAS L I M I T A Ç Õ E S D O P O D E R DE T R I B U T A R 

Art, 177. Sem prejuízo de ou t ra s garant ias 
asseguradas ao contr ibuinte , é vedada à U n i i o , 
aos Estados, ao Distr i to Federal e aos M u n i d p i o s : 

I — exigir ou aumen ta r t r ibuto sem lei que o 
estabeleça; 

II — instituir t r a t a m e n t o desigual entre con
tribuintes que se encontrem em situação equiva
lente, proibida qualquer dist inção em razão de 
ocupação profissional ou função por eles exerci
da, independentemente da denominação jurídica 
ôw rendimentos, t í tulos ou dire i tos ; 

III — cobrar t r ibu tos : 
a) em relação a fatos geradores ocorr idos 

antes do início da vigência da lei que os houv í r 
inst i tuído ou a u m e n t a d o ; 

b) no mesmo exe rc ido financeiro em que 
haja sido publ icada a lei que os institui ou au
men tou . 

IV — utilizar t r ibuto com efeito de confisco. 
Parágrafo único. O disposto n a alínea " b " d o 

inciso III não se aplica aos impos tos de que rraíarh 
os incisos I, II, IV e V d o art igo 1 8 2 e o artigo 183 . 

Art . 178. É vedado à U n i ã o , aos Estados, áo 
Distrito Federal e aos Munic íp ios : 

I — estabelecer limitações ao tráfego de pes
soas ou bens, por meio de t r ibutos interestaduais 
ou intermunicipais , ressalvada a cobrança de pe
dágios pela uti l ização de vias conservadas pelo 
Poder Público; 

II — instituir impostos sobre : 
a) pa t r imónio , renda ou serviços, uns dos 

ou t ros ; 
b) templos de qua lquer cul to; 
c) pa t r imónio , renda ou serviços dos part idos • 

políticos, inclusive ^ua^ fundações, das entidades 
sindicais e das instituições científicas, de educação 
de assistência social e ou t ra s sociedades civis, sem 
fins lucrativos, observados os requisitos da lei; 

d} livros, jornais , per iódicos e o papel d o t i * 
nado a sua impressão; 

e) t ransmissão "causa mor r í s " e doação'^de 
quaisquer bens ou direitos cm favor das enridades 
mencionadas na letra " c " deste inciso. 

Parágrafo i° A vedação expressa da alírfea -
" a " d o inciso II í extensiva às au ta rqu ias e ás 
fundações instituídas c man t idas pelo Poder Públi
co, no que se refere ao pa t r imón io , à renda t aos 
serviços, vinculados às suas finalidades essenciais-
ou delas decorrentes. 

Parágrafo X O dispos to na alínea " a " d í . 
inciso II e no parágrafo anter ior n ã o compreendi 
o pa t r imónio , a i;:nda e os serviços re lacionados 
com exploração de at ividades económicas regidas 
p e k s n o r m a s aplicáveis a empreendimentos ptiva : 

dos , ou em que haja coritra presração ou paga
mento de preços ou tarifas pelo usuár io , nem 
exonera o promi ten te c o m p r a d o r d a ó b r i g ã ç í b í l t - S 
paga r impos to relarivamehte a o bem imóvel. •': ''• '•' 

Parágrafo 3° A vedação expressa nas alíriéSr11 * 
" b " e " c " d o i h d s o II compreende s o m e n t e ' o y > 
pa t r imónio , a renda e os serviços, relacionados 
com as finalidades essenciais d a s entidades nelas -'-
mencionadas . --.-•*•... 

Art.. 179. É vedado ã U n i ã o : 
I T ^ instituir t r i bu to que n à o seja uniforme '^ 

em todo o terr i tór io nacional ou que impliqUÍ : 

distinção ou preferência em relação, a Es tado , ao 
Distr i to FedeTal ou a Munic íp io , em det r imento • 
de ou t ro , admit ida a concessão de incentivos f i s r : 

cais dest inados a p r o m o v e r o equil íbrio do desen
volvimento sócio-econômico en t re a s diferentes 
regiões d o País; •" • ' 

II — tr ibutar a renda das obr igações da d ívp ;; 
da pública dos Estados, do Dis t r i to Federal e dos 
Munic íp ios , bem c o m o a r emune ração e os p r o 
ventos dos respectivos agentes públ icos , em níveis 
superiores a o s q u e fixar p a r a suas obr igações e 
para seus agentes; , 

III — instituir isenções d e t r ibu tos d a comov- • 
t e n d a dos Es tados , d o Dis t r i to Federal ou d w -
Municípios . ; 

Art, 180. É vedado aos Estados, a o Distrjtq , 
Federal e aos Municípios estabelecer diferença .... 
t r ibutár ia entre bens e serviços de qualquer natu- - , 
reza, em razão de sua procedência ou d e s t i n o , , . 

Art . 1 8 1 . Disposição legal q u e conceda i sen - . , . 
ção ou o u t r o benefício fiscal, ressalvados os c o n : , 
cedidos por p r a z o cer to e sob condição , terá senis. , 
efeitos avaliados du ran t e o pr imei ro a n o de cada.. 
legislatura pelo Poder Legislativo competente , nos 
termos do dispos to era lei complementa r . •••...,•-.. 

S E Ç Ã O III 
DOS I M P O S T O S D A U N I Ã O 

Art. 182. Compe te i Un ião insti tuir impostos 
sobre: 

I — Impor tação de p r o d u t o s estrangeiros; , : ' 
IÍ — expor tação , p a r a o exter ior , de p r o d u t o s . , , 

nacional e nacional izado; 
III — renda e p roven tos d e qualquer na tu

reza; 
W — produ tos indust r ia l izados; 
V — operações de crédi to , c â m b i o e seguro , 

ou relativas a tí tulos ou valores mobi l iár ios ; 
VI — Propr iedade rerri torial rural ; 
VII — grandes t o r t u r a s , nos t e rmos de lei 

complementa r ; 
VIII — metais nob res e pedras preciosas. 
Parágrafo 1° É facul tado a o Poder Execut ivo , 

observadas as condições e limites e s t abe leddos em 
lei, alterar as al íquotas dos impos tos enumerados 
nos incisos I, II, PV e V deste a r t igo . 

Parágrafo 2" O impos to de que t r a t a o inciso 
III será informado pelos cri térios d a general idade, 
d a universal idade e da progress ividade, na forma 
da lei. 

Parágrafo 3° O i m p o s t o de q u e t ra ta o inciso 
IV: 

I — será selerivo, em função da essencialida
de d o p r o d u t o , e não-cumuta t ivo , compensando-
se o que for devido em cada ope ração com o 
mon tan t e cobrado n a s an te r io res ; 

II — nào incidirá sobre produtos industriali
zados destinados ao exterior. 

Parágrafo 4" O imposto de quê trata o inciso 
VI terá suas alíquotas fixadas de forma a desesti-
mular a manutenção de propriedades improduti
vas e não incidirá sobre pequenas glebas rurais, 
nos termos definidos em lei federal, quando as 
explore, só ou com sua família, o proprietário que 
não possua outro Imóvel. 

Parágrafo 5° A lei disporá sobre a repartição 
dos recursos oriundos dos impostos de que trata o 
inciso VIU deste artigo, entre a União, os Estado* 
e os Munidpios produtores. 

Parágrafo 6° Do rótulo ou dos anúndos dos 
produtos industrializados deverá constar, além do 
preço final, o valor discriminado dos tributos que 
sobre eles inddiram. 

An. 183. A União, na iminência ou no caso 
de guerra externa, poderá instituir impostos ex
traordinários, compreendidos ou não em sua 
competência tributária, os quais serão suprimidos 
gradativamente, cessadas as causas de sua criação. 

SEÇÃO IV 
DOS IMPOSTOS DOS ESTADOS E D O DIS

TRITO FEDERAL ~ 

Art. 184. Compete aos Estados e ao Distrito 
Federal instituir impostos sobre: .. 

I — t ransmissão " c a u s a m u n i s " e d o a ç ã o , de 
quaisquer bens ou direi tos , salvo p a r a instituições 
cul tu ta is , dent í f icas e beneficentes, sem fins lucra* 
tivos; 

II — operações relativas à circulação de mer? 
cador ias e sobre p res t ação de serviços de trarts-

- A i 
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As emendas do Centrão 
t̂BrW interestadual e intermunicipal e de comuni

cação, ainda que as operações e as prestações se 
•urinem no exterior; 

'" "'ÍH — propriedade de veículos automotores. 
' 'Parágrafo 1° Relativamente a bens imóveis e 

.feqwctívos direitos, o imposto de que trata o 
ÍBMfOi compete ao Estado da situação do bem; 
relativamente a bens móveis, títulos * Créditos, o 
"impoiro compete ao Estado onde se processar o 
inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o 
doador: se o doador tiver domicílio ou residência 

•• n»anterior, ou se aí o "de cujus" possuía bens, era 
' residente ou domiciliado oa teve o seu inventário 
processado, a competência para instituir o tributo 

-ebsvFvará o disposto ern lei complementar. 
""""Parágrafo 2" O imposto de que trata o inciso 

"tTsefi não-comularivo, admitida sua seletividade, 
em função da essencialidade das mercadorias e 
dos serviços, compensando-se o que for devido,' 
émcada operação relativa a circulação de merca
dorias ou prestação de serviços, com o montante 
«•brado nas anteriores pelo mesmo ou outro Esta-

"átfTA" isenção ou não-incidéncia, salvo derermina-
ç io em contrário da legislação, não implicará 
«rédrto de imposto para compensação daquele 
devido nas operações ou prestações seguintes e 
acarrcrará anulação do crédito do imposto relati
va As- operações anteriores, 

•L • - Parágrafo 3» Em relação ao imposto de que 
trata o inciso II, resolução do Senado Federal, de 
iniciativa do Primeiro-Ministro ou de um rerço 
dos Senadores, em ambos os casos aprovada por 
dois'terços de seus membros, estabelecerá as alí-

• quotas aplicáveis às operações e prestações ime-
- restirdtiais e de exportação. 

Parágrafo 4» E facultado aD Senado Federal, 
também mediante resolução aprovada por dois 
terços de seus membros, estabelecer alíquotas mí-
turbas nas operações internas. 
... .j„Parágrafo 5° Salvo deliberação em contrário 

^dos-Estados e do Distrito Federal, nos termos do 
disposto no inciso VII do Parágrafo 11, as alíquo-
ua internas, nas operações relativas à circulação 
de1 mercadorias e nas prestações de serviços, não 
poderão ser inferiores às previstas para as opera
ções interestaduais. 

- f- —Parágrafo 6° Em relação ás operações e pres
tações que destinem bens e serviços a consumidor 

"fulat localizado em outro Estado, adorar se á: 
...,,...i.~- 3 alíquora interestadual, quando o desti
natário for contribuinte do imposto; 

'.,-„ .11 — a alíquota interna, quando o destinatá
rio não for contribuinte. 

; _ Parágrafo 7" Na hipótese do inciso I do pará-
. gri/o anterior, caberá ao Estado da localização do 
destinatário o imposto correspondente à diferença 
entre a alíquora interna e a interestadual. 

,,, .. jPítágrafo 8° O imposto de que trato o inciso 
II do "caput" deste artigo: 
.!•..'.:— incidirá sobre a entrada de mercadoria 

-irflpflríada do exterior ainda quando se tratar de 
bem destinado a consumo ou ativo fixo do estabe-
jeçimcnto, assim como sobre serviço prestado no 

.fijfTínpr, cabendo o imposto ao Estado onde esri-
-ver situado o estabelecimento destinatário da mer
cadoria OU serviço. 

,.„ ,nl\,— não incidirá: 
- — a } sobre operações que destinem ao exterior 
produtos industrializados, exclusive os semí-

.eUborados definidos em lei complementar; 
•- — •&) sobre operações que destinem a outros 
Estados petróleo, inclusive lubrificantes, combus
tíveis .líquidos e gasosos dele derivados, e energia 
eiétrica; 
' III — não compreenderá, em sua base de 

iCslciild, o montante do imposto sobre produtos 
^industrializados, quando a operação, realizada 

' ençre contribuintes e relativa a produto destinado 
' ã industrialização ou comercialização, configure 
rbipòie$e de incidência dos dois impostos. 

"Parágrafo 9o À exceção dos impostos de que 
traraní.o inciso II do "caput" deste artigo, e os 
-afagos- 1S2,1 e II e 185,111, nenhum outro tributo 
incidirá sobre operações relarivas a energia elétri-
ca, combustíveis, lubrificantes e minerais do País, 
observado o disposto no Parágrafo J° do artigo 
1SZ. 

..— Parágrafo 10. Cabe i lei complementar, 
'quanto ao imposto de que trata o Inciso II do 
"csrpflr" deste artigo: 

I — definir seus contribuintes; 
."II. — dispor sobre os casos de substituição 

tributaria; 
III —disciplinar o regime de compensação do 

. importo; 

.:-' - IV - íixar, para eleito de .sun cobrança <* 
definição do estabelecimento responsável, o local 
das operações relativas à circulação de mercado-

-riaise das prestações de serviços; 
V — excluir da incidência do imposto, nas 

' exportações para o exterior, serviços e outros 
' produtos além dos mencionados no Parágrafo 9°, 

"II. "a"; 
,.., . VI — prever casos de manutenção de crédito, 

-relativamente a remessa para outro Estado e ex
portação para o exterior, de serviços e de merca
dorias; 

- -VII — regular a forma como, mediante deli
beração Jos Estados e do Distrito Federal, isen-

. cães,, incentivos e benefícios fiscais serão concedi
das e revogados. 

SEÇÃO V 
DOS IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS 

•..— .An. 185. Compete aos Municípios instituir 
-imposto sobre: 

I — propriedade predial e territorial urbana; 
,., . .11 — transmissão "inter-vivos", a qualquer 

• titula, por aro oneroso, de bens imóveis, por 
natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre 
ynõyeis, excero os de garanria, bem como cessão 
de direitos a sua aquisição; 

111 — vendas de combustíveis líquidos e gaso-
.19*. a .varejo, exceto óleo diesel; 
..... ,.ÍV — serviços de qualquer natureza, defini
dos em lei complementar. 

...,,.: Parágrafo 1° O imposto de que trata o inciso f 
:£X>der.á ser progressivo, nos termos de lei munici
pal, de forma a assegurar o cumprimento da 
tenção social da propriedade. 

.,,, .,., Parágrafo 2o O imposto de que trata o inciso 
II não incide sobre a transmissão de bens ou 
direitos incorporados ao património de pessoas 

,.jurídicas em realização de capital, nem sobre a 
transmissão de bens ou direitos decorrente de 
fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa 
jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade pre
ponderante do adquirente for o comércio desses 
bens ou direiros, locação de bens imóveis ou 
arrendamento mercantil. 

- -- -Parágrafo 3" O imposro de que trata o inciso 
D compete ao Município da situação do bem. 

,; ,. parágrafo 4o A competência municipal para 
-instituir e cobrar o imposro mencionado no inciso 
III não exclui a dos Estados para institui re cobrar, 

»*a,mesma operação, o imposto de que trata o 
inciso II do artigo 184. 

Parágrafo 5o Cabe à iei complementar: 
-„.,í — I ' x a r a s alíquotas máximas dos impostos 

d* que tratam os Incisos 111 e IV; ' 
II — excluir da incidência do imposto de que 

.{rata p inciso IV, exportações de serviços para o 
exterior, 

SEÇÃO VI 
;"'„T'".DA REPARTIÇÃO DAS RECEITAS 

TRIBUTÁRIAS 

Art. 186. Pertencem aos Estados e ao Distrito 
Federal: 

'I — O produto da arrecadação do Imposto 
-d»-União sobre renda e proventos de qualquer 

natureza, Incidente na fonte sobre rendimentos 
pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias 
.f.píjas fundações que instituírem e mantiverem; 
,,.-,.. ,|[ — vinte por cento do produro da arrecada
ção do Imposto que a União Instituir no exercício 
da-competência que the é atribuída pelo artigo 

- 4 H f 
*"" Art, 187. Pertencem aos Municípios: 

.1 . I — o produto da arrecadção do Imposto da 
-Uailo- sobre renda e proventos de qualquer natu-
mt, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, 
a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas 

"fundações que instituírem e mantiverem; 
.... -,„jf. — cinquenta por cento do produto da 
arrecadação do Imposro da União sobre a pro
priedade territorial rural, relativamente aos imó
veis mies situados; 

Dl — cinquenta por cento do produto da 
aoecadação do imposto do Estado sobre a pro-
eriedffde de veículos automotores licenciados em 
Í€U% territórios; 

...... .JV — vinte e cinco por cento do produto da 
' arrecadação do Imposto do Estado sobre opera
ções relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestação de serviços de comunicação e de trans
porta interestadual e intermunicipal. 

Parágrafo único. As parcelas de receita per-
-ttnçentes aos Municípios, mencionadas no inciso 
-fV^ deste artigo, serão creditadas conforme os 
seguintes critérios: 

-,..... I — três quartos, no mínimo, na proporção 
•do^vator adicionado nas operações relativas à 
circulação de mercadorias e nas prestações de 
serviços, realizadas em seus territórios; 

!í — até um quarto, de acordo com o que 
dispuser lei estadual. 

Arr. 188. A União entregará: 
I — do produto da arrecadação dos Impostos 

sobre renda e proventos de qualquer natureza e 
sobre produtos industrializados, quarenta e sete 
por cento, na seguinre forma: 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por 
cento ao Fundo de Participação dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por 
cento ao Fundo de Participação dós Municípios; 

c) três por cento, para aplicação nas Regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, sendo metade 
através de suas instituições financeiras de carárer 
regional, inclusive para compensação de incenti
vos creditícios aos setores produtivos e metade, 
através dos organismos regionais a que se refere o 
inciso II, do artigo 51 da Constituição, para pro
gramas de desenvolvimento. 

II — do produto da arrecadação do Imposto 
sobre produtos industrializados, dez por cento aos 
Estados e ao Distrito Federal e um por cento aos 
Municípios portuários, proporcionalmente ao va
lor das respectivas exportações de produtos indus
trializados. 

Parágrafo 1° Para efeiro de cálculo da entrega 
a ser efetuada de acordo com o previsto no inciso 
I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do impos
to de renda e proventos de qualquer natureza, 
pertencente a Estados, Distrito Federal e Municí
pios, nos termos do disposto nos artigos 186,1 e 
187,1. 

Parágrafo 2° À nenhuma unidade federada 
poderá ser destinada parcela superior a vinte por 
cento do montante a que se refere o inciso II deste 
artigo, devendo o eventual excedente ser distribuí
do entre os demais participantes, mantido, em 
relação a esses, o critério de partilha ali estabele
cido. 

Parágrafo 3° Os Estados entregarão aos res
pectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 
recursos que receberem nos termos do inciso II 
deste artigo, observados os critérios estabelecidos 
no artigo 187, parágrafo único, I c II. 

Art. 189. E vedada a retenção ou qualquer 
restrição à entrega e ao emprego dos recursos 
atribuídos, nesta seção, a Estados, ao Distrito 
Federal e a Municípios, neles compreendidos adi
cionais e acréscimos relativos a impostos. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não 
impede a União de condicionar a entrega de recur
sos a Estados, Disrrito Federal e Municípios, ao 
pagamento de seus débitos vencidos, contraídos 
junto a essas pessoas jurídicas e respectivas enti
dades da administração indireta. 

Art. 190. Cabe à lei complementar: 
I — definir valor adicionado para fins do 

disposto no artigo 187, parágrafo único, I; 
II — estabelecer normas sobre a entrega dos 

recursos de que trata o artigo 188, especialmente 
sobre os critérios de rateio dos fundos previstos 
no seu inciso I, objet ivando promover o equilíbrio 
sóao-ecònômico entre Estados e entre Municí
pios; 

III — dispor sobre o acompanhamento, pelos 
beneficiários, do cálculo das quotas e da liberação 
das participações previstas nos artigos 186,187 e 
188. 

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da 
União efetuará o cálculo das quotas referentes aos 
fundos de participação referidos no inciso II. 

Art. 191. À União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios divulgarão, até o último 
dia do mês subsequente ao da arrecadação, os 
montantes de cada um dos tributos arrecadados, 
bem como os recursos recebidos, os valores entre
gues e a entregar, de origem tributária, e a expres
são numérica dos critérios de rateio. 

Parágrafo único. Os dados divulgados pela 
União serão discriminados por Estado e por Mu
nicípio; os dos Estados, por Município. 

CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

SEÇÃO I 
NORMAS GERAIS 

Art. 192. Lei complementar disporá sobre: 
I — finanças públicas; 
II — divida pública externa e interna, inclusi

ve das autarquias, fundações e demais entidades 
controladas pelo Poder Público; 

III — concessão de garantias pelas entidades 
públicas; 

TV — etnts-ião e resgate de títulos da dívida 
pública; 

V — fiscalização das Instituições financeiras; 
VI — Operações de câmbio realizadas por 

órgãos e entidades da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios; 

VII — compatibilização das funções das Ins
tituições oficiais de crédito da União, resguarda
das as características e condições operacionais 
plenas daquelas voltadas ao desenvolvimento re
gional. 

Art. 193, A competência da União para emi
tir moeda será exercida exclusivamente pelo Ban
co Central do Brasil. 

Parágrafo 1° É vedado ao Banco Central do 
Brasil conceder, direta ou indiretamente, emprés
timos ao Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou 
entidade que não seja Instituição financeira. 

Parágrafo 2" O Banco Central do Brasil pode
rá comprar e vender títulos de emissão do Tesou
ro Nacional, com o objetivo de regular a oferta de 
moeda ou a taxa de juros. 

Parágrafo 3° As disponibilidades de caixa da 
União serão depositadas no Banco Central do 
Brasil. As dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, bem como dos órgãos ou entidades 
do Poder Publico e das empresas por ele controla
das, em Instituições financeiras oficiais, ressalva
dos os casos previstos em lei. 

SEÇÃO n 
DOS ORÇAMENTOS 

Art. 194. Leis de Iniciativa do Poder Executi
vo estabelecerão: 

I — o plano plurianual de aplicação; 
II — às diretrizes orçamentár ias ; 
III — os orçamentos anuais da União. 
Parágrafo I" A lei que instituir o plano pluria

nual de aplicação estabelecerá diretrizes, objetivo* 
e metas da administração pública federal para os 
investimentos e outras despesas destes decorren
tes, bem como a regionalização da receita e da 
despesa. 

Parágrafo 2a A lei de diretrizes orçamentárias 
definirá as metas e prioridades da administração 
pública federal para o exercício financeiro subse
quente, orientará a elaboração da lei orçamentá
ria anual, disporá, justificadamente, sobre às alte
rações na legislação tributária e estabelecerá a 
política de aplicação das agências financeiras ofi
ciais de fomento. 

Parágrafo 3° A lei orçamentária anual com
preenderá: 

I — o orçamento fiscal referente aos Poderes 
da União, seus fundos, órgãos e entidades da 
administração direta e indireta, inclusive funda
ções instituídas e mantidas pelo poder público; 

II — o orçamento das receitas e aplicações da 
União nas empresas em que esta participe, direta 
ou indiretamente; 

III — o orçamento da seguridade social, 
abrangendo todas as entidades e órgãos que parti
cipem de suas receitas, na forma desta Constitui-• 
ção, bem como dos fundos e fundações instituídos 
e mantidos pelo Poder Público. 

Parágrafo 4" O orçamento fiscal será acom
panhado de demonstrativo regionalizado do efei
to, sobre as receitas e despesas, decorrente de 
isenções, anisrias, subsídios e benefícios de nature
za financeira, tributária e creditícia. 

Parágrafo 5" O orçamento fiscal e o das 
empresas estatais, compatibilizados com o plano 
plurianual, terão entre suas funções a de reduzir 
desigualdades inter-regionais, segundo critério 
populacional. 

Parágrafo 6' A lei orçamentária anual não 
conierá dispositivo estranho à previsão da receita 
e à fixação da despesa, não se incluindo na proi
bição: 

I — a autorização para abertura de créditos 
suplementares e contratação de operações de cré
dito, inclusive por antecipação de receita; estas 
não excederão à terça "parte da receita total esti
mada para o exercício financeiro e, até trinta dias 
depois do encerramento deste, serão obrigatoria
mente liquidadas; 

II — a discriminação das despesas por Re
giões ressalvadas as de carãter nacional, definidas 
em lei. 

Parágrafo 7» Lei complementar disporá sobre 
o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a 
tramitação legislativa, a elaboração e a organiza
ção do plano plurianual, das diretrizes orçamentá
rias e dos orçamentos anuais, e estabelecerá nor
mas de gestão financeira e patrimonial da admi
nistração direta c indireta, bem como condições 
para a instituição e funcionamento de fundos. 

Art. 195, Os projetos de lei relativos ao orça
mento anual, ao plano plurianual, ás diretrizes 
orçamentárias e aos créditos adicionais serão 
apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacio
nal simultaneamente. 

Parágrafo 1° Caberá a uma comissão mista 
permanente de Senadores e Deputados examinar e 
emitir parecer sobre os projetos referidos neste 
artigo e sobre as contas apresentadas anualmente 
pelo Primeiro-Ministro, bem como exercer o 
acompanhamento e a fiscalização orçamentária, 
sem prejuízo da atuação das demais comissões do 
Congresso Nacional e de suas Casas, criadas de 
acordo com o artigo 70. 

Parágrafo 2° As emendas serão apresentadas 
na comissão mista e apreciadas, na forma regi
mental, pelo Plenário das duas Casas do Congres
so Nacional. 

Parágrafo 3" As emendas aos projetos de lei 
do orçamento anual e de créditos adicionais so
mente poderão ser aprovadas quando se relacio
narem com: 

I — os investimentos e outras despesas ddes 
decorrentes, desde que: 

a) sejam compatíveis com o plano plurianual 
e com a lei de diretrizes orçamentárias; 

b) indiquem os recursos necessários, admiti
dos somente os provenientes de anulação de des
pesas da mesma natureza; 

II — as autorizações a que se refere o inciso I 
do parágrafo 6° do artigo anterior; . 

III — a correção de erros ou inadequações. 
Parágrafo 4° As emendas ao projeto de lei de 

diretrizes orçamentárias não poderão sei aprova
das quando incompatíveis com o plano pluria
nual. 

Parágrafo 5° O Poder Executivo poderá en
viar mensagem ao Congresso Nacional para pro
por modificação nos projetos a que se refere este 
artigo, enquanto não iniciada a votação, na co
missão mista, da parte cuja alteração é proposta. 

Parágrafo 6° O projeto de lei orçamentária 
anual será enviado pelo Primeiro-Ministro ao 
Congresso Nacional, nos rermos da lei comple
mentar a que se refere o artigo 194, Parágrafo 7" 
e, se até o encerramento do período legislativo 
não for devolvido para sanção, será promulgado 
como lei. 

Parágrafo 7" Aplicam-se aos projetos mencio
nados neste artigo, no que não contrariar o dis
posto nesta seção, as demais normas relarivas ao 
processo legislativo. 

Parágrafo 8a Os recursos relativos a veto, 
emenda ou rejeição do projeto de orçamento 
anual que restarem sem despesas correspondentes 
poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante 
créditos especiais ou suplementares, com prévia e 
especifica autorização legislativa. 

Parágrafo 9° É facultada na forma e nos 
prazos da lei, a apresentação de sugestões por 
entidades representativas da sociedade que te
nham jurisdição regional ou nacional, no projeto 
de lei de diretrizes orçamentárias, no que concerne 
à definição de prioridades e objetivos dos gastos 
públicos e ã forma de custeá-los. 

Art. 19é. São vedados: t 

1. — o início de programas ou projetos não 
incluídos no orçamento; 

II — a realização de despesas ou a assunção 
de obrigações diretas que excedam os créditos 
orçamentários ou adicionais; 

III — a realização de operações de crédito 
que excedam o montante das despesas de capital, 
acrescido dos encargos da dívida pública; 

IV — a vinculação de receita de impostos a 
órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição 
do produro da arrecadação dos impostos a que se 
referem os artigos 187 e 188, a destinação de 
recursos para manutenção e desenvolvimento do 
ensino, como determinado pelo artigo 243, e a 
prestação de garantias às operações de crédito por 
antecipação de receitas previstas no artigo 194, 
Parágrafo 6°, I; 

V — a abertura de crédito suplementar ou 
especial sem prévia autorização legislativa e sem 
indicação dos recursos correspondentes: 

VI — a transposição, remanejamento ou a 
transferência de recursos de uma categoria de 
programação para ourra ou de um órgão para 
outro, sem prévia autorização legislativa; 

VII — a concessão ou utilização de créditos 
ilimitados; 

VIU — a utilização, sem autorização legislati
va específica, de recursos dos orçamenros fiscal e 
da seguridade para suprir necessidade ou cobrir 
déficit das empresas, entidades e fundos mencio
nados no artigo 194, Parágrafo 3o, II e III; 

IX — a instituição de fundos de qualquer 
natureza, sem prévia autorização legislativa. 

Parágrafo 1° Nenhum investimenro cuja exe
cução ultrapasse um exercício financeiro poderá 
ser iniciado sem prévia inclusão no plano pluria
nual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena 
de crime de responsabilidade. 

Parágrafo 2' Os créditos especiais t extraor
dinários terão vigência no exercício financeiro em 
que forem autorizados, salvo se o ato de autoriza
ção for promulgado nos últimos quatro meses 
daquele exercício, caso em que reabertos nos limi
tes dos seus saldos serão incorporados ao orça
mento do exercício financeiro subsequente. 

Parágrafo i" A abertura de crédito extraordi
nário somente será admitida para atender despe
sas imprevisíveis e urgentes como as decorrentes 
de guerra, comoção interna ou calamidade públi
ca, observado o dispositivo no artigo 74. 

Art. 197. O numerário correspondente às 
dotações orçamentárias, inclusive créditos suple
mentares e especiais, destinado i Câmara dos 
Deputados, ao Senado Federal, ao Tribunal de 
Contas da União e aos órgãos do Poder Judiciário 
será entregue em duodécimos, até o dia dez de 
cada mês. 

Art. 198. A despesa com pessoal, ativo e 
inativo, da União, dos Estados, do Distrito Fede
ral e dos Municípios não poderá exceder os limi
tes estabelecidos em lei complementar. 

Parágrafo único. A concessão de qualquer 
vantagem ou aumento de remuneração, a criação 
de cargos ou alteração de estrutura de carreiras, 

. bem como a admissão a qualquer titulo de pessoal 
pelos órgãos c entidades da administração direta 
ou indireta, inclusive fundações instituídas c man
tidas pelo Poder Público, só poderão ser feitas: 

I — se houver prévia dotação orçamentária 
suficiente para atender às projeções de despesa de 
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

II — se houver autorização específica na lei 
de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empre
sas públicas e as sociedades de economia mista. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
Dispositivo emendado - TÍTULO VII 

Dê-se ao Titulo Vil do Projeto de Constitui
ção da Comissão de Sistematização, a seguinte 
redação: 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÓMICA E FINANCEIRA 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS, DA 

INTERVENÇÃO DO ESTADO; DO REGIME 
DE PROPRIEDADE DO SUBSOLO E DA 

ATIVIDADE ECONÓMICA 

Art. 199. A ordem económica, fundada na 
livre iniciativa e na. valorização do trabalho huma
no, tem por fim assegurar a todos existência dig
na, conforme os ditames da justiça social, obser
vados os seguintes princípios: 

I — soberania nacional; 
• II — propriedade privada; 

III — função social da propriedade; 
IV — livre concorrênc ia; 
V — defesa do consumidor; 
VI — defesa' do meio ambiente; 
VII — redução das desigualdades regionais e 

sociais; 

VIII — busca do pleno emprego; 
DC — tratamento favorecido para as empre

sas brasileiras de pequeno porte. 
Parágrafo único. À iniciativa privada compe

te organizar t desenvolver a arjvtdkdé económica. 
É assegurado a todos o livre exercício de qualquer 
atividade económica, independentemente de auto
rização de órgãos públicos, salvo nos casos previs
tos em lei. ' 

Alt. 200. Será considerada empresa brasileira 
aquela constituída sob as leis brasileira» t que 
tenha no País sua sede « administração. 

Parágrafo 1° A empresa brasileira de capital 
nacional, assim definida em lei, poderá gozar, na 
forma de lei complementar específica, de proteção 
e benefícios especiais temporários para desenvol
ver atividades consideradas estratégicas à defesa 
nacional ou imprescindíveis ao desenvolvimento 
tecnológico do País. 

Parágrafo 2° O Poder Público dará tratamen
to preferencia] à aquisição de bens e serviços. 
produzidos no País, por empresas brasileiras, 

Art. 201. Os investimentos de capital estran
geiro poderão ser incentivados no interesse nacio
nal e disciplinados na forma da lei, garantidos os 
direitos e as prerrogativas constitucionais. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre os lucros 
do capital estrangeiro, favorecendo seu reinvesti
mento no País e regulando sua remessa para o 
exterior. 

Art. 202. A intervenção no domínio econó
mico e a exploração direta pelo Estado de ativida
de económica, só serão permitidas quando com

provadamente necessárias para atender aos impe
rativos da segurança nacional ou a relevante inte
resse coletivo, conforme definidos em lei. 

Parágafo 1° Somente por kl específica a 
União, o Estado, o Distrito Federal ou o Municí
pio criarão empresa pública, sociedade de econo
mia mista, autarquia ou fundação pública. A em
presa pública, a sociedade de economia mista e 
outras entidades que explorem atividade econó
mica sujeitam-se ao regime jurídico próprio das 
empresas privadas, inclusive quanto às obrigações 
trabalhistas e tributárias. Depende de autorização 
legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
dessas entidades, assim como a participação de 
qualquer delas em empresa privada. 

Parágrafo 2" As empresa públicas e as socie
dades de economia mista não poderão gozar de 
privilégios fiscais não extensivos às do setor priva
do. 

Parágrafo 3° A lei reprimirá a formação de 
monopólios, oligopólios, cartéis e toda equalquer 
forma de abuso do poder económico que tenha 
por fim dominar o mercado, eliminai a livre con
corrência ou aumentar arbitrariamente o lucro. 

Art. 203. Como agente normativo da ativida
de económica, o Estado exercerá funções de fisca
lização, incentivo c planejamento, sendo este im
perativo para o setor público e indicativo para o 
setor privado. . 

Parágrafo 1° A Lei apoiará e estimulará o 
cooperativismo, assegurando sua autogestão, e 
outras formas de associativismo. 

Parágrafo 2" As obras, serviços, compras, e 
alienações da administração pública direta e indi
reta, nos três níveis de governo, serio contratados 
mediante processo de licitação que assegure igual
dade de condições a todos os concorrentes, respei
tadas as exigências de qualificações técnicas e 
económicas e garantido o pagamento pelo valor 
real. 

Parágrafo 3° O Estado regulamentará a ativi
dade garimpeira, sempre que possível em coopera
tivas, levando em conta a proteção ao meio am
biente e 3 promoção econômico-socíal dos garim
peiros. Satisfeitos os requisitos técnicos e econó
micos, as cooperativas rêm prioridade na autori
zação ou concessão para pesquisa e lavra dos 
recursos e jazidas minerais, nas áreas onde já 
estejam atuando, na forma da lei. 

Art. 204. A autorização, permissão ou con
cessão para a prestação de serviços públicos, sem
pre mediante licitação, será regulada por lei, que 
disporá sobre: 

I - o regime das empresas concessionárias e 
permissionárias de serviços públicos, o carárer 
especial de seu contrato e de sua prorrogação, e as 
condições de caducidade, fiscalização, rescisão e 
reversão da concessão ou permissão. 

II - os direitos dos usuários. 
III - tarifas que permitam cobrir o custo, a 

remuneração do capital, a depreciação de equipa
mentos e o melhoramento dos serviços. 

IV - a obrigatoriedade de manter serviço 
adequado. 

Arr 205. As jazidas, minas e demais recursos 
minerais e os potenciais de energia hidráulica 
constituem propriedade distinta da do solo, para 
efeito de exploração ou aproveiramento. 

Parágrafo Io É assegurada ao proprietário do 
solo a participação nos resultados da lavra; a lei 
regulará a forma e o valor da participação. 

Parágrafo 2° A União instituirá, a título de 
indenização, fundo de exaustão, às expensas de 
percentual do resultado da lavra, para atender ao 
desenvolvimento do município onde se localize a 
jazida, desde que o justifiquem as condições eco
nómicas e sociais. 

Parágrafo 3' O aproveitamento dos poten
ciais'de energia hidráulica e a pesquisa e a lavra de 
recursos e jazidas minerais somente poderio ser 
eferuados, mediante autorização ou concessão da 
União, na forma da lei. 

Parágrafo 4° São privativos de brasileiros ou 
de empresa brasileira de capital narional, o apro
veiramento de potenciais de recursos hidricoí c a 
pesquisa e a lavra de recursos minerais em faixas 
de fronteira e em terras indígenas, obedecida a 
legislação pertinente. 

Parágrafo 5" As autorizações e concessões 
previstas neste arrigo nao poderão ser cedidas ou 
Transferidas, total ou parcialmente, sem prévia 
anuência do poder concedente. 

Parágrafo 6° Não dependerá de autorização 
ou concessão o aproveitamento do potencial de 
energia renovável de capacidade reduzida. 

Art. 206. Constituem monopólio da União: 
I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo 

e outros hidrocarbonetos fluídos; 
II - a refinação do petróleo nacional ou es

trangeiro; 
III - a importação e exportação dos produtos 

previsros nos incisos I e II; 
IV - o transporte marítimo ou por meio de 

conduro do petróleo bruto e do gás natural e de 
derivados combustíveis de petróleo produzidos no 
País; 

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o 
reprocessamento, a industrialização e o comércio 
de minérios e minerais nucleares e seus derivados. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre o trans
porte e a utilização de materiais radioativos no 
território nacional. 

Art, 207. A lei disporá sobre a ordenação dos 
transportes aéreo, terrestre e marítimo, observa
das, no que se refere ao marírimo internacional, as 
disposições de acordos bilaterais firmados pela 
União, o equilíbrio entre armadores nacionais c 
navios de bandeira e registro brasileiros e do país 
exportador ou importador, e atendido o princípio 
de reciprocidade. 

Parágrafo único. Os serviços de transporte 
terrestre de pessoas, de bens e de carga aérea, 
dentro do território nacional, inclusive as ativida
des de agenciamento, somente serão explorados 
pelo Poder Público, por brasileiros ou por empre
sas brasileiras, respeitado o princípio de reciproci
dade. 

Arr. 208. Serão brasileiros os armadores e 
proprietários, bem como os comandantes e dois 
terços, pelo menos, dos tripulantes de embarca
ções nacionais. 

Parágrafo único. A lei regulará a utilização 
das embarcações de pesca e outras. 

Art. 209. A navegação de cabotagem para 
transporte de mercadorias e a interior são privati
vas de embarcações nacionais ou de empresas 
brasileiras de capital nacional, salvo o caso de 
necessidade pública, 

Art. 210. A União, os Estados, o Distrito 
Federal e Os Municípios promoverão e incentiva
rão o turismo como fator de desenvolvimento 
social e económico. 

Art. 211. As microempresas e as empresas de 
pequeno porte, assim definidas em lei, receberão 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios tratamento jurídico diferenciado, vi
sando incentivá-las, através da eliminação, redu
ção ou simplificação, de suas obrigações adminis
trativas, tributárias, previdenciárias t creditícias. 

CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA URBANA 

Art. 212. A política de desenvolvimento ur
bano executada pelo poder municipal, conforme 
ldiretrizes gerais fixadas em lei complementar, 
tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimen
to das funções sociais da cidade e garantir o bem-
estar de seus habitantes. 

Parágrafo 1° O plano direror, aprovado pela 
Câmara Municipal, obrigatório para cidades aci
ma de cinquenta mil habirantes, é o instrumento 
básico da política de desenvolvimento e de expan
são urbana. 

Parágrafo 2° A população do município, atra
vés da manifestação de, peto menos, dois por 
cento de seu eleitorado, poderá ter a iniciativa de 
projetos de lei de interesse específico da cidade ou 
de bairros, na forma do artigo 31, VI. 

Parágrafo 3° As desapropriações de imóveis 
urbanos serão feitas com prévia e justa indeniza
ção em dinheiro. 

Parágrafo 4° É facultado ao Poder Público 
municipal, mediante lei específica, para área in
cluída no plano direror, exigir, nos termos da lei 
federal, do proprietário do solo urbano não edifi
cado ou não utilizado, que promova seu adequa
do aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de 
parcelamento ou edificação compulsórios, impos
to progressivo no tempo e desapropriação com 
pagamento mediante títulos da dívida pública, de 
emissão de previamente aprovada pelo Senado 
Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em 
parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o 
valor real da indenização e os juros legais. 

Art. 213. Aquele que possuir como seu, imó
vel urbano, com área de até duzentos e cinquenta 
metros quadrados, por cinco anos, ininterrupta
mente sem oposição e nem reconhecimento de 
domínio alheio, utiltzando-o para sua moradia ou 
de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde 
que não seja proprietário de outro irr-óvei urbano 
ou rural. 

Parágrafo único. O direito previsto neste arti
go não será reconhecido ao mesmo possuidor por 
mais de uma vez. 

Art. 214. Os Estados poderão, mediante lei 

complementar, criar regiões metropolitanas, aglo
merados urbanos e microrregiões, constituídas 
por agrupamentos de municípios limítrofes, para 
integrar a organização, o planejamento e a execu
ção de funções públicas de interesse comum. 

Art. 215. O transporte coletivo urbano é 
serviço público essencial de responsabilidade do 
Município, ou quando for o caso, das regiões 
metropolitanas e aglomerados urbanos, podendo 
ser operado através de concessão ou permissão. 

CAPÍTULO III 
DA POUTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E 

DA REFORMA AGRÁRIA 
Art. 216. É garanrido o direit* de proprieda

de de imóvel rural, cujo uso corresponde a uma 
função social. 

Parágrafo único. A função social é cumprida 
.quando, nos termos da lei, a propriedade: 
, I - é adequadamente aproveitada; 

II - é explorada de modo a preservar o meio 
. ambiente; 

f Hl - o proprietário observa as disposições 
gerais que regulam as relações de trabalho; 

IV - a exploração favorece o bem-estar do 
proprietário e dos trabalhadores. 

Art, 217. Compete à União desapropriar por 
interesse social para fins de reforma agrária o 
imóvel que não esteja cumprindo a sua função 
social, mediante prévia indenização pelo justo 
valor, em títulos da dívida agrária, com cláusula 
de preservação do valor real, resgatáveis no prazo 
de até vinte anos, a partir do segundo ano ae sua 
emissão, e cuja utilização será definida em lei. 

Parágrafo 1» As benfeitorias serão indeniza-
das em dinheiro. 

Parágrafo 2« O orçamento fixará anualmente 
o volume total de títulos da dívida agrária, assim 
como o montante de recursos em moeda para 
atender ao programa de reforma agrária no exer
cício. 

Parágrafo 3° A desapropriação a que se refere 
este artigo será precedida de processo administra
tivo, fundamentado em vistoria do imóvel rural, 
garantida a participação do proprietário ou de seu 
representante. 

Parágrafo 4° Não será desapropriado o imó
vel rural, para fins de reforma agrária, sem a 
prévia aprovação do plano e do orçamento de 
assentamento pela autoridade competente. 

Parágrafo 5o São insusceptíveis de desapro
priação para fins de reforma agrária, nos termos 
da lei: 

I — Os pequenos e médios imóveis rurais, 
desde que seu proprierário não possua outro; 

II — A propriedade produt iva; 
III -~ A parte produtiva da propriedade, limi

tada, neste caso, a desapropriação, ao máximo de 
setenta e cinco por cento da área total, se assim 
desejar o proprietário. 

Parágrafo 6° São isentas de impostos federais, 
estaduais e municipais, as operações de transfe
rência de imóveis desapropriados para fins de 
reforma agrária. 

Art. 218. O decreto que declarar o imóvel 
como de interesse social, para fins de reforma 
agrária, autoriza a União a propor a ação de 
desapropriação de riro sumário, para o processo 
judiciai de desapropriação. 

Art. 219. A alienação ou concessão, a qual
quer título, de ferras públicas com área superior a 
cinco mil hectares a urna só pessoa física ou 
jurídica, ainda que por interposta pessoa, dt-pen 
dera de prévia aprovação do Senado Federal. 

Parágrafo \° Excetuam-se do disposto no 
"capur" dcsie artigo as alienações ou concessões 
para fins de reforma agrária, ou para cooperativas 
agrícolas, 

Parágrafo 2" A destinação das lerras públicas 
e devolutas será compatibilizada com o plano 
nacional de reforma agrária. 

Arr. 220. Os beneficiários da distribuição de 
imóveis rurais pela reforma agrária receberão títu
los de domínio ou de concessão de uso, inegociá
veis pelo prazo de dez anos. 

Parágrafo único. O título de domínio e a 
LonLL?.s.uj Je Liso strão conferi dti^ ao homem ou à 
mulher, ou a ambos, independentemente do esla-
tio civil, nos termos e condições previstos em lei. 

Ari. 221. A política agrícola será planejada e 
executada com a participação efetiva dos setores 
de produção, comercialização, armazenamento e 
transportes, levando em conta instrumentos credi
tícios e fiscais, bem COHIÍS a presiaçâvt de assistên
cia técnica e inesnrivo ã tecnologia c à pesquisa, 
na forma da lei. 

Parágrafo t9 O plano nacional de desenvolvi
mento agrário, de execução plurianual, compati
bilizará as ações de política agrícola, política agrá
ria e reforma agrária. 

Parágrafo 2' A polírica de participação de 
cooperativas em assentamentos rurais será defini
da em lei. 

Parágrafo 3° Cumpre ao Poder Público pro
mover políticas adequadas de estímulo, assistên
cia técnica, extensão rural, seguro agrícola, coo
perativismo, colonização e crédito fundiário, bem 
como de desenvolvimento e financiamento para a 
atividade agropecuária, agromdustrial, pesqueira 
e florestal. 

Art. 222. A lei regulará a aquisição ou arren
damento de propriedade rural por pessoa física ou 
jurídica estrangeira. 

Art. 223. A lei estabelecerá política habita
cional para o trabalhador rural, 

Art. 224. O trabalhador ou trabalhadora, 
não proprietário de imóvel rural ou urbano, que 
ocupe como seu por cinco anos interrupros, sem 
oposição, nem reconhecimento de domínio alheio, 
área de terra não superior a cinquenta hectares, 
tornando-a produtiva por seu trabalho ou de sua 
família e tendo nela sua moradia, adquirir-lhe-á a 
propriedade mediante sentença declaratória devi
damente transcrita. 

CAPÍTULO IV 
DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

Art. 225. O sistema financeiro nacional, es
truturado de forma a promover o desenvolvimen
to equilibrado do País e a servir aos interesses da 
coletivídade, será regulado em lei complementar 
que disporá, inclusive, sobre: 

I — a autorização para o funcionamento das 
instituições financeiras, bem como dos estabeleci
mentos de seguro, previdência e capitalização, 
assegurado às instituições bancárias oficiais e pri
vadas acesso a todos os instrumentos do mercado 
financeiro; 

II — as condições para a participação do 
capital estrangeiro nas instituições a que se refere 
o inciso anterior, rendo em vista,especialment<: 

a) os interesses nacionais; 
b) os acordos internacionais; 
c) os critérios de reciprocidade; 
III — a organização, o funcionamento e as 

atribuições do Banco Central do Brasil e demais 
instituições financeiras públicas e privadas; 

IV — os requisitos para a designação de 
membros da diretoria do Banco Central do Brasil 
e demais instituições financeiras oficiais; 

V — a criação de fundo ou seguro, com o 
objetivo de proteger a economia popular, garan
tindo créditos, aplicações e depósitos até determi
nado valor, vedada a participação de recursos da 
União; 

VI — os critérios restritivos da transferência 
de poupança de regiões com renda inferior à 
média nacional para outras de maior desenvolvi
mento; 

VII — incentivo à poupança, principalmente 
do pequeno poupador. 

Parágrafo 1" A autorização a que se refere o 
inciso I será inegociável e intransferível, permitida 
a transmissão do controle da pessoa jurídica titu
lar, e concedida sem ónus, na forma d» lei do 
sistema financeiro nacional, à pessoa jurídica cu
jos dirigentes tenham capacidade técnica e reputa
ção ilibada, e que comprove capacidade económi
ca compatível com o empreendimento, observado 
o interesse local e regional. 

Parágrafo 2° Os recursos financeiros relativos 
a programas e projetos de carárer regional, de 
responsabilidade da União, serão depositados em 
suas instituições regionais de crédito e por elas 
aplicados. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
Dispositivo emendado — TÍTULO VIII 

Dê-se ao Título VIII do Projeto de Constitui
ção da Comissão de Sistematização, a seguinte 
redação: 

TÍTULO VHI 
DA ORDEM SOCIAL 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO GERAL 

Art. 226, A ordem social tem como base o 
primado do trabalho, e como objerivo o bem-estar 
e a justiça sociais. 

CAPÍTULO II 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 227. A seguridade social compreende o 
conjunto de ações de iniciativa dos Poderes Públi
cos e da sociedade, destinadas a promover os 
direitos relativos à saúde, à previdência e à assis
tência social, 

Parágrafo único. O Poder Público organizará 
a seguridade sociai, com base nas seguintes dire
trizes: 

I — universalidade do atendimento; 
II — equivalência dos benefícios e serviços; 
[II — seletividade e distributividade na pres

tação dos benefícios e serviços; 
IV — diversidade das fontes de custeio; 
V — irreduribilidade do valor dos benefídoi; 
VI — descentralização administrativa. 
Art. 228. A seguridade social será financiada 

pela sociedade, de forma direia e mdirc-ta, jrie-
dianre contribuições suciais e recursos provenien
tes da receita tributária da União, na forma da le.í. 

Parágrafo 1" As conrribuições sociais a que te 
refere o "caput" deste artigo são as seguintes: 

I — Contribuição dos empregadores, inciden
te sobre a folha de salários, ou sobre o faturamen-
to, ressalvadas as contribuições compulsórias-dos 
empregadores sobre a folha de salários, destina
das às suas entidades privadas de serviço soeja^e 
de formação profissional; 

II — contribuição dos trabalhadores; 
III — contribuição sobre a receira de concur

sos de prognósticos; ,..r-, 
IV — outras contribuições previstas em lei. 
Parágrafo 2° São isentas de contribuição pari 

a seguridade social as entidades beneficenres.de  
assistência social que arendam às exigências esta
belecidas em lei. 

Parágrafo 3° Nenhum benefício ou serviço 
adiciona! da seguridade sócia! poderá ser criado, 
majorado ou estendido sem a correspondente fon
te de custeio. 

Parágrafo 4° O orçamento da seguridade so
cial será elaborado de forma integrada, assegura
da a cada área a gestão de seus recursos. 

SEÇAO I 
DA SAÚDE ,.--, 

Art. 229. A saúde é direito de todos e dever 
do Estado. ' 

Parágrafo único. O Poder Público assegurará 
a rodos, mediante politicas económicas e sociais 
adequadas, meios que visem a redução do fisco de 
doença e de outros agravos e que permirarn. o 
acesso universal e igualitário às ações e serviçosd< 
promoção, proteção e recuperação da saúde. 

Arr. 230. As ações e serviços público'^ ̂ e 
saúde integram uma rede regionalizada e hierar
quizada e constituem um sistema único, organiza
do de acordo com as seguintes direrrÍ2es: 

T —- direção única em cada região ou sub-
região administrativa; 

II ~— prioridade para as atividades preventi
vas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; , 

III — descenrratizaçào; " 
IV — participação da comunidade. 
Parágrafo Io O sistema nacional único de 

saúde será financiado com recursos do orçamento 
da seguridade social, e do Orçamento da União. 

Parágrafo 2" A União organizará e regula
mentará o disposto neste artigo, observada a au
tonomia dos Estados e dos Municípios. , . , -

Art, 231. A assirência á saúde é livre à inicia
tiva privada. 

Parágrafo 1' As instituições privadas poderão 
participar de forma complementar do sistema na
cional único de saúde, mediante contrato ou con
vénio, tenJo preferência para este fim, as entida
des filantrópicas e sem fins lucrativos. 

Parágrafo 2fj F. vedada a destinação de recur
sos públicos para subvencionar instituições priva
das de saúde com fins lucrativos. 

Pai agrafo 3 F. vedada a participação rio siste
ma nacional único de saúde, às empresas e sap'-
t3is estrange:ros, salvo nos Císos previstos em lei. 

Parágrafo 4^ A tei disporá sobre remoção de 
órgãos, retidos :• substanciai humanas para fins 
de transplante c pesquisa, vedado todo tipo de 
comercialização. 

Arr, 232. A lei regulamentará o sisiema.Ha- 
cional único de saúde, c o m as seg-aintes atribui
ções além de outras que estabelecer: 

í — fiscalizar a p r o d u ç ã o e controlar a qual i 
dade de m e d i c a m e n t o s , e q u i p a m e n t o s , munv>bio-
lógicos, heinoderivadas e uulros insuiílOS, e dei» 
participar; 

II — eitcutai as açõci Je vigilância sanitária 
e epidemiológica e cooperar com a saúde ocupa
cional; 

III — orientar a formação e a utilização de 
recursos humanos e as ações de saneamento bási
co, na arca de seu interesse imediato; . '..,/'„ 

IV — incrementar, fim sua área de aruaçaãao 
desenvolvimento científico e Tecnológico; '-^ 

V — fiscalizar a produção e controlar a quali
dade nutricional dos alimentos; mu 

VI — estabelecer normas para o controle « 
fiscalizar a utilização de tóxicos e inebriantes;:'. 

VII - colaborar para proteção do mcnvam-
biente. " ^ 

SEÇÃO II ~ -
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL '"" 

Art. 233. Os planos de previdência socSál, 
mediante contribuição, atenderão, nos termóe^a 
lei: '«.li' 

I - aposentadoria aos sessenta e cinco anos de 
idade para o homem e aos sessenra para a mulher; 

II - aposentadoria por tempo de serviço *pos 
trinta c cinco anos para o homem e trinta âfibs 
para a mulher.ou tempo inferior pelo exercíc»*le 
trabalho insalubre ou perigoso; 

III - aposentadoria após trinta anos de efetfvo 
serviço de magistério, ao professor, e, após vime e 
cinco, à professora; 

IV - aposentadoria, com proventos prrfpèr-
cionais ao tempo, de serviço, após trinta anos-pára 
O homem e vinte e cinco para a mulher; '< > 

V - auxílio-doença, auxílio-natalidadeeauxí-
lio-funeral e aposentadoria por invalidez; -.- -

VI - pensão por morte do segurado de ambos 
os sexos, ao cônjuge ou companheiro e aos dcpeYi-
dentes; : •' 

VII - seguro-desemprego, em caso de desem
prego involuntário, na forma da lei; ' -

VIII - ajuda à manutenção dos dependentes 
de baixa renda. 

IX - garanria do salário à gestante em lictWça, 
nos termos do inciso XVII do artigo 8° desta 
Constituição. "•'-' 

Art. 234. Os proventos da aposentadoria se
rão calculados com base na média dos saláricís de 
contribuição dos últimos doze meses, corrigido! 
de modo a preservar os seus valores reais. '**"•''' 

Parágrafo Io É assegurado o reajustamento 
dos benefícios, de modo a preservar, em cariter 
permanente, o seu valor real, conforme critérios 
definidos em lei. """ 

Parágrafo 2° Nenhum benefício de presMfto 
continuada terá valor mensal inferior ao sa&írio 
mínimo, ' k * 

Parágrafo 3o Qualquer cidadão poderá parti
cipar dos benefícios da previdência social,.^r»e-
diante conrnbuição na forma dos planos preri-
denciários. •.••• 

Parágrafo 4» Para efeito de aposentadoria; é 
assegurada a contagem recíproca do remptrde 
serviço na administração pública e na atividade 
privada, rural e urbana, 

Parágrafo 5° A gratificação natalina do- apo
sentado corresponderá^ ao valor do provento -do 
mês de dezembro de cada ano. 

Art. 235. É vedado ao Poder Público subven
cionar entidades de previdência privada com fim 
lucrativos. *'*J 

Art. 236. A previdência social manterá segu
ro coletivo complementar, de carárer facultativo, 
salvo contra acidente de trabalho, a cargo ido 
empregador, que será obrigatório. •" •* 

SEÇÃO III 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL .<: 

Art. 237. A assistência social será prestada, a 
quem dela necessitar, independentemente de con
tribuição à seguridade social, e tem por objerivos: 

I - a proteção à família, i maternidade", 1 
infância, à adolescência e ã velhice. 

II - o amparo à criança e ao adoleícétite 
carentes, a prevenção da delinquência infanto-
juvenil e a recuperação e reintegração suciai de 
menores autores de infração penal; ;V' L 

III - a promoção da integração ao mercado de 
trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas 
portadoras de deficiência e a promoção de sua 
integração ã vida comunitária; 

V - a garantia, na forma da lei, de benefício 
mensal a toda pessoa portadora de deficiência e 
aos idosos que comprovem não possuir meio» de 
prover a própria manutenção. - - •• • 

Parágrafo 1° Apl ica - se ã assistência social O 
disposto nos itens I, III e IV, do artigo -JÍ30, 
observada a legislação pertinente, •••' 

Parágrafo 2° O Poder Público incentivati o 
lazer, como forma de promoção social. -

Art. 238. A assistência social será realizada 
com recursos dá seguridade social e do orçamento 
da União. 

CAPÍTULO IH 
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DES

PORTO 

Art. 239. A educação é direito de todos e 
dever da família e do Estado. 

beneficenres.de
sisiema.Ha-
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As emendas do Centrão 
Parágrafo 1° A educação será promovida no 

' láf e na escola, inspirada nos ideais de liberdade e 
solidariedade humana e tem por objetivo: 

I — a valorização dos direitos e o respeito aos 
deveres do cidadão, da família e do Estado; 

II — o fortalecimento da unidade nacional e 
da pai entre os povos; 

III — o desenvolvimento integral da persona
lidade humana c sua participação na causa do 

•bern comum; 
IV — a formação humanística, científica e 

' tecnológica pata o trabalho e paia a conquista do 
bem-estar individual e social. 
r *|' Parágrafo 2° O ensino será ministrado nos 
diversos níveis, na forma da lei, com base nos 

-seguintes princípios: 
;' I — democratização do acesso e permanência 

na1, escola; 
II — liberdade de ensinar, pesquisar e divul-

"g9r a arte e o saber, no exercício do magistério; 
III — pluralismo de ideias e de instituições de 

ensino, públicas e privadas; 
IV — função participativa dos mestres, dos 

pais e da comunidade; 
• - V — valorização dos profissionais de educa

ção obedecidos padrões condignos de remunera
ção e garantida, na forma da lei, a implantação de 

- caseira para o magistério público, com ingresso, 
-exclusivamente, por concurso público de provas e 
-firtilos. 

Art. 240. O dever do Estado com a educação 
«ferivar-se-á mediante a garantia de: 
' "̂  I — ensino fundamental, obrigatório e gratui
to, inclusive para os que a este não tiveram acesso 
na idade própria; 

-*'* ' II — extensão do ensino obrigatório e gratui
to, progressivamente, ao ensino médio; 

III — atendimento educacional especializado 
aos portadores de deficiência, preferencialmente 
na rede regular de ensino; 

,_,,, IV — atendimento em creches e pré-escolas 
Is crianças até seis anos de idade; 

V — acesso aos níveis mais elevados do ensi-
"rift, da pesquisa cientifica e da criação artística, 
.segundo a capacidade de cada um; 

VI — oferta de ensino noturno, adequado ás 
^còjidições do educando; 

' Vil — apoio suplementar ao educando no 
ensino fundamental, através de programas de ma
terial dídãtico-cscolar, transporte, alimentação e 
àw|stência à saúde. 

Parágrafo 1° O não-oferecimento do ensino 
pelo Estado, ou a sua oferta irregular importa em 

'Wsponsabilidade da autoridade competente. 
Parágrafo 2° Compete ao Estado fazer a cha

mada dos educandos no ensino fundamental e 
zelar junto aos pais ou responsáveis, pela frequên
cia à escola. 

An. 241. A educação e o ensino são livres à 
'ínicianva privada, obedecidos nos termos da lei, 

õs 'seguintes requisitos: 
--•" f— cumprimento das normas gerais da edu-

"taÇão nacional; 
II — autorização e avaliação de qualidade 

pelo Estado. 
'•''••• Parágrafo Io O Poder Público não subvencio
nará o ensino privado, salvo em caso de institui-

Jções sem fins lucrativos. 
tr' k Parágrafo 2" Em caso de insuficiência de va
gis na rede pública de ensino, o Poder Público 
•oferecerá bolsa de estudo nas escolas privadas. 

Parágrafo 3" A cooperação entre o Poder 
'Público e as instituições de ensino privado poderá 
•ser eferivada mediante contrato ou convénio. 

Art. 242. a lei fixará conteúdo mínimo para o 
ensino fundamental, de maneira a assegurar for-

•mação básica comum e identificação do educando 
•ytem o trabalho e com os valores humanos, cultu
rais e místicos nacionais e regionais. 

-•• • • Parágrafo 1° O programa de formação co
n f i m a que se refere este artigo, incluirá princípios 

de conhecimento desta Constituição e do objetivo 
-das leis. 

• .'.; Parágrafo 2° O ensino fundamental, será mi
nistrado na língua portuguesa, assegurado às co
munidades indígenas o uso também, de suas lín-

•*gdto maternas e processos próprios de aprendi-
"Sígem. 

Parágrafo 3° O ensino religioso, de matrícula 
»facultativa, constituirá disciplina dos horários 
- H&tmais das escolas públicas de ensino funda-

menral. 
•• -- Art. 2 4 3 . A União aplicara, anualmente, nun-
•ca menos dt dezoito, e os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, vinte e cinco por cento, 

• no mínimo, das suas receitas próprias resultantes 
de impostos, inclusive a proveniente de transfe
rência, na manutenção e desenvolvimento do en
sino. 

1 '•''•• Parágrafo l 1 Para efeito do cumprimento do 
disposto no "caput" deste artigo, serão considera
dos os recursos aplicados na forma do artigo 241, 
parágrafo 1°, 2o e 3o, e os aplicados sob forma de 
convénio entre as entidades mencionadas no "ca
put" deste artigo. 

Parágrafo 2» A distribuição dos recursos pú
blicos assegurará prioridade ao atendimento das 

necessidades do ensino obrigatório, nos termos do 
plano nacional de educação. 

Parágrafo 3° O apoio suplementar ao educan
do a que se refere o inciso VII do artigo 240, será 

• custeado com os recursos previstos neste artigo e 
também, no que couber, com recursos da segurí-

,-dade social. 
Art. 244. As universidades gozam de autono

mia dkdático-cíentífica, administrativa e de gestão 
,. financeira e partrimonial, na forma da lei. 

Parágrafo único. A formação superior far-se-
á com observância do princípio de índissociabili-

„ daie entre o ensino, a pesquisa, a extensão c as 
atividades sociais e produtivas. 

Art. 24J. A lei estabelecerá as diretrizes e 
bases da educação nacional, orientará o plano 

i nacional de educação, de duração plurianual, vi
sando a articulação e ao desenvolvimento do ensi
no, em todos os níveis para a erradicação do 

^analfabetismo, a formação para o trabalho e para 
a promoção humanística, científica e tecnológica 

. do. País. 
Art. 246, O Poder Público apoiará e incenti

vará a valorização e a difusão das manifestações 
culturais e facilitará, a todos, o acesso às fontes da 
cultura nacional. 

Parágrafo único. O Estado protegerá as ma
nifestações das culturas popular, indígena c afro-

, .brasileira, como fontes históricas da cultura na
cional. 

Art. 247. Constituem património da cultura 
i nacional os bens de natureza material e imaterial, 
•-portadores de riíerências ã história brasileira, à 
identidade e à. memória dos diferentes grupos 

t étnicos formadores da sociedade, ás criações cien-
r ííficas e artísticas, às obras, objetos, documentos, 

edificações, conjuntos urbanos e sítios de valor 
• histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, pa-
jeonrológico e científico. 

Parágrafo 1° O Poder Público, com a colabo
ração da comunidade protegerá o património cul-

> rural brasileiro, através de inventários, registros, 
-vigilância e tombamento e de outras medidas que 

.resguardem a sua preservação. 
Parágrafo 2° A lei estabelecerá incentivos pa

ra a produção e o conhecimento dos bens e valo-
,rés culturais brasileiros. 

Parágrafo 3° Os danos e ameaças ao parrimô-
-nto cultural serão punidos, na forma da lei. 

,..: Art. 248- É dever do Estado fomentar práti
cas desportivas formais e não formais, direito de 
cada um, observados: 

,... I — 3 autonomia das entidades desportivas 
«/dirigentes e associações, quanto à sua organização 

e funcionamento; 
II — a destinação de recursos públicos para a 

promoção prioritária do desporto educacional e 
do não profissional e, em casos específicos, para o 

, desporto de alto rendimento; 
.. III — o tratamento diferenciado para o des-

_; porto profissional e o não profissional; 
IV — a pioteção e incentivo às manifestações 

„ desportivas de criação nacional. 
Parágrafo único. O Poder Judiciário só admi

t i r á ações relativas à disciplina e às competições 
desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

•justiça desportiva, que terá o prazo máximo de 
sessenta dias, contados da instauração do proces-

-.so, para proferir decisão final. 

_ ^ CAPÍTULO IV 
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

,. , Art. 249, O Estado promoverá e incentivará 
tno desenvolvimento científico, a pesquisa e capaci

tação tecnológicas. 
Parágrafo Ia A pesquisa científica básica rece-

.' bera tratamento prioritário do Estado tendo em 
vista o bem público e o progresso das ciências. 

Parágrafo 2° A pesquisa tecnológica voltar-
se-á para a solução dos problemas brasileiros e 

* *pata o desenvolvimento do sistema produtivo na-
« Cional e regional. 

Parágrafo 3* O Estado apoiará a formação de 
recursos humanos nas áreas da ciência, da pesqui
sa e da tecnologia e concederá, aos que delas se 

•ocupem, meios e condições especiais de trabalho. 
Art. 250. O Poder Público incentivará a in

corporação e utilização das conquistas científicas 
e tecnológicas produzidas no país, pelos órgãos 

governamentais e pelos setores produtivos nacio
nais. 

CAPÍTULO V 
DA COMUNICAÇÃO 

Art. 251. É assegurada aos meios de comuni
cação ampla liberdade, nos termos da lei. 

Parágrafo I" É vedada a censura de natureza 
política e ideológica. A lei criará os instrumentos 
necessários para defender a pessoa humana: 

I — da exibição e veiculação de programas e 
mensagens comerciais, no rádio e na televisão, 
que utilizem temas ou imagens que atentem con
tra a moral, os bons costumes e incitem à vio
lência; 

II — da propaganda comercial de produtos, 
práticas e serviços que possam ser nocivos à 
saúde. 

Parágrafo 2° Os meios de comunicação de 
massa não podem, direta ou indiretamente, ser 
objeto de monopólio ou oligopólio, público ou 
privado. 

Parágrafo 3° A publicação de veículo impres
so de comunicação não depende de licença de 
autoridade. 

Parágrafo 4" É assegurada a prestação, pela 
rede pública de telecomunicações, de serviços de 
transmissão de dados e informações de interesse 
da comunidade, gerados e comercializados por 
entidade de direito privado que o requerer. 

Art. 252. As emissoras de rádio e televisão, 
resguardado o dever de bem informar, coopera
ção para o aprimoramento da sociedade, median
te a valorização de suas finalidades educativas, 
artísticas, culturais e promocionais dos valores 
humanos, levando sempre em conta, na sua pro
gramação, as peculiaridades regionais do Pais. 

Art. 253. A propriedade das empresas jorna
lísticas e de radiodifusão é privativa de brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos, aos 
quais caberá a responsabilidade principal pela sua 
administração e orientação intelectual. 

Parágrafo 1° É vedada a participação acioná-
ria de pessoa jurídica no capita] social de empresa 
jornalística ou de radiodifusão, exceto a de parti
dos políticos e de sociedades de capital exclusiva
mente nacional. 

Parágrafo 2o A participação referida no pará
grafo anterior, que só se efetivará através de ações 
não conversíveis e sem direito a voto, não poderá 
exceder a trinta por cento do capital social. 

Art. 254. Compete ao Poder Executivo ou
torgar e renovar concessão, permissão e autoriza
ção para o serviço de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens. 

Parágrafo 1" Compete ao Congresso Nacio
nal apreciar o ato de outorga, no piazo do artigo 
78, Parágrafo 4°. 

Paragrafo 2° A não renovação da concessão 
ou permissão dependerá de manifestação expressa 
da maioria absoluta do Congresso Nacional. 

Parágrafo 3° O cancelamento da concessão 
ou permissão, antes de venddo o prazo, depende 
de decisão judicial. 

Parágrafo 4o O prazo da concessão ou per
missão será de dez anos para as emissoras de rádio 
e de quinze anos para as emissoras de televisão. 

An. 255. Para os efeitos do disposto neste 
Capítulo, o Congresso Nacional instituirá, na for
ma da lei, como órgão auxiliar, o Conselho Na
cional de Comunicação, com participação paritá
ria de representantes indicados pelo Poder Legis
lativo e pelo Poder Executivo. 

Art. 256. A ieí incentivará medidas que levem 
à adaptação progressiva dos meios de comunica
ção, a fim de permitir que pessoas portadoras de 
deficiências tenham acesso ã informação. 

CAPÍTULO VI 
DO VIEIO AMBIENTE 

An. 257. O Poder Público protegerá o meio 
ambiente e o equilíbrio ecológico, como meios de 
resguardar a qualidade de vida c de proteção da 
natureza. 

Parágrafo 1° Incumbe aos Poderes Públicos: 
I — preservar e restaurar os processos ecoló

gicos essenciais; 
II — preservar o património genético do Pais, 

coibir abusos contra as espécies e reprimir toda 
fonte de uso e de manejo predatório; 

III — exigir, para instalação de obra ou arivi-
dade potencialmente causadora de significativa 
degradação do meio ambiente, estudu prévio de 
impacto ambientai; 

IV — fiscalizar a produção, comercialização 
e emprego de técnicas, métodos e substâncias que 
comportem riscos para o meio ambiente e para a 
qualidade de vida; 

V — promover a educação ambiental; 
VI — proteger a fauna e a flora, vedando, na 

forma da lei, as práticas que as coloquem sob 
risco de extinção ou submetam os animais a cruel
dade, 

Parágrafo 2° A União, sem prejuízo da inicia
tiva os Estados e VI unicípios, poderá reservar 
espaços territoriais onde a fauna e a flora serão 
especialmente protegidas. 

Parágrafo 3° As condutas e atividades consi
deradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 
infratores a sanções administrativas e penais, in
dependentemente da obrigação de reparar o dano 
causado. 

Parágrafo 4° A Floresta Amazônica, a VI ata 
Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Matogros-
sense e a Zona Costeira são património nacional e 
sua utilização far-se-á dentro de condições que 
assegurem o uso racional de seus recursos naturais 
e a preservação das características de seu meio 
ambiente. 

Parágrafo 5° São indisponíveis as terras devo
lutas ou adquiridas pelo Estado, quando necessá
rias à proteção dos ecossistemas naturais. 

CAPÍTULO VII 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO 

ADOLESCENTE E DO IDOSO 
Art. 258. A família teme especial pioteção do 

Estado. 
Parágrafo 1° O casamento é a fornia própria 

de constituição da família. A celebração do casa
mento civil será gratuita e o religioso terá efeito 
civil, nos termos da lei. 

Parágrafo 2° O casamento civil pode ser dis
solvido nos casos expressos em lei, desde que haja 
prévia separação judicial per mais de dois anos, 
ou comprovada separação de fato por mais de 
três. 

Parágrafo 3° Para todos os efeitos é reconhe
cida a união estável entre homem e mulher como 
entidade familiar. A lei facilitará sua conversão 
em casamento. 

Parágrafo 4° É garantido aos cônjuges a livre 
decisão sobre o número de seus filhos, vedado 
todo tipo de prática coercitiva de planejamento 
familiar. O Estada porá à disposição da família os 
meios de acesso às informações necessárias ao 
pleno exercício desse direito. 

Art. 259. É dever da família, da sociedade e 
do Estado assegurar à criança e ao adolescente o 
direito à vida, desde a concepção, à saúde e ã 
promoção e desenvolvimento de sua personali
dade. 

Parágrafo 1° A lei protegerá a criança e o 
adolescente contra toda forma de discriminação 
ou opressão. 

Parágrafo 2° O Estado porá à disposição da 
família meios de proteção e assistência à criança e 
ao adolescente, dirigidos para: 

I - amparo à saúde materno-infantil; 
II - prevenção e atendimento especializado 

para os portadores de deficiência; 
III - ensino, inclusive ao excepcional deficien

te ou bem dotado, integração á vida comunitária e 
acesso ao trabalho na forma da lei; 

IV - atendimento especializado à criança e ao 
adolescente dependente de droga: 

V - assistência judicial. 
Parágrafo 3° A adoção será assistida pelo 

Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá 
os casos e condições de sua efetrvação por parte de 
estrangeiros. 

Parágrafo 4° Os filhos, independentemente 
da condição «de nascimento, e os adotivos, têm 
iguais direitos e qualificações, na fornia da lei. 

Parágrafo 5° A lei punirá, severamente, o 
abuso, a violência e á exploração sexual da crian
ça e do adolescente. 

Art. 260. Os pau têm o dever de assistir, criar 
e educar os filhos menores. Os filhos maiores têm 
o dever de ajudar e amparai os pais na velhice, na 
carência e na enfermidade. 

Art. 261. À iaimputabilidade dos menores 
será regulamentada em legislação especial. 

Art. 262. O Estado e a sociedade têm o dever 
de amparar as pessoas idosas, mediante políticas e 
programas que assegurem sua participação na 
comunidade e defendam sua dignidade, saúde e 
bem-estar. 

Parágrafo único. Os programas de amparo 
aos idosos serão executados preferencialmente em 
seus tares, ou em centros comunitários especiais. 

CAPÍTULO VHI 
DOS ÍNDIOS 

Art. 263. São reconhecidos aos índios seus 
direitos originários sobre as terras de posse ime
morial onde se acham permanentemente localiza

dos, c sua organização social, seus usos, costumes, 
línguas, crenças e tradições serão respeitados e 
protegidos pelo Poder Público. 

Parágrafo 1° Os atos que envolvam interesses 
das comunidades indígenas terão a participação 
obrigatória de órgão federal próprio, na forma da 
lei, sob pena de nulidade. 

Parágrafo 2° O aproveitamento de recursos 
hídricos, inclusive dos potenciais energéticos e a 
exploração das riquezas minerais em terras indí
genas observada a legislação específica, obriga à 
concessão de participação no resultado em favor 
das comunidades indígenas, na forma da lei. 

Art. 264. As terras de posse imemorial dos 
índios são destinadas à sua posse permanente, 
cabendo-thes o usufruto exclusivo das riquezas 
naturais do solo e dos recursos fluviais nelas. 
existentes. 

Parágrafo 1° As terras referidas neste artigo 
são bens inalienáveis c imprescritíveis da União, 
cabendo a esta demarcá-las, ouvido o Senado 
Federal. 

Parágrafo 2° É vedada a remoção dos grupos 
indígenas de suas terras, salvo nos casos de epide
mia, catástrofe natural ou de relevante interesse 
público, garantido o seu retomo quando o risco 
estiver eliminado. 

An. 265. Os índios, suas comunidades e or
ganizações são panes legítimas para ingressar em 
Juízo em defesa dos interesses e direitos indígenas, 
mediante representação do Ministério Público. 

Art. 266. Os direitos previstos neste Capítulo 
não se aplicam aos índios com elevado estágio de 
aculturação ou que adquiram emancipação. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
Dispositivo emendado — ATO DAS DISPOSI

ÇÕES 
CONSTITUCIONAIS GERAIS 

E TRANSITÓRIAS 

Dé-se ao Ato das Disposições Constitucionais 
Gerais e Transitórias do Projeto de Constituição 
da Comissão de Sistematização a seguinte re-
daçio. 

ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS 

GERAIS E TRANSITÓRIAS 

An. 1° O Presidente da República e o Presi
dente do Supremo Tribunal Federal prestarão, em 
sessão solene do Congresso Nacional, na data de 
sua promulgação, o compromisso de manter, de
fender e cumprir a Constituição. 

Art. 2° As disposições referentes ao sistema 
de governo entrarão em vigor em 15 de março de 
1988 e não serão passíveis de emenda antes de 
decorridos cinco anos. 

Parágrafo único. Nessa mesma data, o Presi
dente da República nomeará o Primeiro-Ministro, 
observando-se os procedimentos constantes dos 
artigos 100 e seguintes. 

An. 3° É criada uma Comissão de Transição 
com a finalidade de propor ao Congresso Nacio
nal e ao Presidente dâ República as medidas legis
lativas e administrativas necessárias à organização 
institucional estabelecida na Constituição, sem 
prejuízo das iniciativas de representantes dos três 
Poderes, na esfera de sua competência. 

Parágrafo 1° A Comissão de Transição com-
por-se-ã de nove membros, três indicados pelo 
Presidente da República, três pelo Presidente da 
Câmara dos Deputados e três pelo Presidente do 
Senado Federal, com os respectivos suplentes. 

Parágrafo 2" A Comissão de Transição será 
instalada no prazo de trinta dias a contar da 
promulgação da Constituição. 

Art. 4o Os mandatos dos Governadores e dos 
Vice-Governadorcs eleitos em 15 de novembro de 
1986 terminarão no dia 15 dí março de 1991. 

Parágrafo único. Os mandatos dos atuais 
Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores eleitos em 
15 de novembro de 1982, e dos Prefeitos, Vice-
Prefeitos e Vereadores eleitos em 15 de novembro 
de 1985, terminarão no dia 1° de janeiro dt 1989, 
com a posse dos eleitos. 

Art. 5° É concedida anistia a todos que, no 
período de 18 de setembro de 1946 até a data da 
promulgação da Constituição, foram atingidos, 
com decorrência de motivação exclusivamente 
política, por atos de exceção, instirucionais ou 
complementares, e aos que foram abrangidos pelo 
Decreto Legislativo n° 18, de 15 de dezembro de 
1961 , bem c o m o os atingidos pelo Decrero-Lei n" 
864, de 12 de setembro de 1969, asseguradas as 
promoções, na inatividade, ao cargo, emprego, 
posto ou graduação a que teriam direito se estives
sem em serviço ativo, obedecidos os prazos de 
permanência em atividade previstos nas leis e 
regulamentos vigentes e respeitadas as caracterís
ticas e peculiaridades próprias das carreiras dos 
servidores públicos civis e militares, observados os 
respectivos regimes jurídicos. 

Parágrafo 1° O disposto no "caput" deste 
artigo somente gerará efeitos financeiros a partir 
da promulgação da Constituição, vedada a remu
neração de qualquer espécie em caráter retroativo. 

Parágrafo 2° Ficam assegurados os benefícios 
estabelecidos neste artigo aos trabalhadores do 
setor privados, dirigentes e representantes sindi
cais, quando, por motivos exclusivamente políti
cos, tenham sido punidos, demitidos ou compeli
dos ao afastamento das atividades remuneradas 
que exerciam, bem como aos que foram impedi
dos de exercer atividades profissionais em virtude 
de pressões ostensivas ou expedientes oficiais sigi
losos. 

Parágrafo 3o Os que, por motivos exclusiva
mente políticos, foram cassados ou tiveram seus 
direitos políticos suspensos no período de 15 de 
julho de 1969 a 31 de dezembro de 1969, por ato 
do então Presidente da República, poderão reque
rer ao Supremo Tribunal Federal o reconhecimen
to de todos os direitos e vantagens interrompidos 
pelos atos punitivos, desde que comprovem terem 
sido estes eivados de vício grave. 

Parágrafo 4° O Supremo Tribunal Federal 
proferirá sua decisão no prazo de cento e vinte 
dias, a contar do pedido do interessado. 

Parágrafo 5a Aos cidadãos que foram impedi
dos de exercer, na vida civil, atividade profissional 
específica, em decorrência das Portarias Reserva
das do Ministério da Aeronáutica n° S-50-GM5, 
de 19 de junho de 1964, e n" S-285-GM5, será 
concedida reparação de natureza económica, na 
forma que dispuser lei de iniciativa do Congresso 
Nacional e a vigorar dentro do prazo de doze 
meses, a contar da promulgação da Constituição. 

Parágrafo 6" Aos que, por força de atos insti
tucionais, tenham exercido gratuitamente manda
to eletivo de Vereador, scr-lhes-ão computados, 
para efeito de aposentadoria no serviço público e 
previdência social, os respectivos períodos. 

An. 6° Cada Assembleia Legislativa, com 
poderes constituintes, elaborará, no prazo de um 
ano, contados da data da promulgação desta 
Constituição, a Constituição do Estado, observa
dos os princípios da Constituição Federal. 

Parágrafo 1° As Constituições dos Estados 
adaptarão o sistema de governo ao instituído pela 
Constituição Federal, na forma estabelecida pelas 
respectivas Assembleias, para viger posteriormen
te ao térrntno do mandato dos atuais Governa
dores, 

Parágrafo 2° Promulgada a Constituição do 
Estado, caberá à Câmara Municipal, no segundo 
semestre de 1989, votar a lei orgânica respectiva, 
em dois turnos de discussão e votação, respeitado 
o disposto na Constituição Federal e na Constitui
ção Estadual. 

Art. 7" A composiÇio inicial do Superior 
Tribunal de justiça far-se-á: 

I — pelo aproveitamento dos Ministros do 
Tribunal Federal de Recursos; 

II — pela nomeação dos Ministros que sejam 
necessários para completar o número estabelecido 
na Constituição. 

Parágrafo 1° Para os efeitos do disposto na 
Constituição, os amais Ministros do Tribunal Fe
deral de Recursos serão considerados pertencentes 
à classe de que provieram, quando de sua no
meação. 

Parágrafo 2" O Supervisor Tribunal de Justi
ça será instalado sob a Presidência do Supremo 
Tribunal Federal. 

Parágrafo 3o Até que se instale o Superior 
Tribunal de Justiça, o Supremo Tribunal Federal 
exercerá as atribuições e competência definidas na 
ordem constitucional precedente. 

Parágrafo 4» Instalado o Tribunal, os Minis
tros aposentados do Tribunal Federal de Recursos 
tornar-se-ão, automaticamente, Ministros apo
sentados do Superior Tribunal de Justiça. 

Parágrafo 5° Os Ministros a que se refere o 
inciso II serão indicados em lista tríplice pelo 
Tribunal Federal de Recursos, observado o dis
posto no artigo 126, parágrafo único, da Consti
tuição. 

Parágrafo 6" São criados, devendo ser instala
dos no prazo de seis meses, a contar da promulga
ção da Constituição, Tribunais Regionais Federais 
com sede nas capitais de Estados a serem defini
dos em lei complementar. 

Parágrafo 7° Até que se instalem os Tribunais 
Regionais Federais, o Tribunal Federal de Recur
sos exercerá a competência a eles atribuída em 

todo o território nacional, competindo-lhe, ainda, 
promover-lhes a instalação e indicar os candida
tos a todos os cargos de composição inicial, me
diante lista tríplice, podendo desta constar juízes 
federais de qualquer região, independentemente 
do prazo previsto no artigo 129, II, da Consti
tuição. 

Parágrafo 8» É vedado, a partir da promulga
ção da Constituição, o provimento de vagas de 
Ministros do Tribunal Federal de Recursos. 

Parágrafo 9" Quando não houver juiz federal 
que conte o tempo mínimo de exercício previsto 
no artigo 129, II, da Constituição, a promoção 
poderá contemplar juiz com pelo menos cinco 
anos. 

Art. 8" O disposto no artigo 118, referente a 
audiência preliminar, entrará em vigor cento e 
oitenta dias após a promulgação desta Constitui
ção, cabendo aos Presidentes dos Tribunais Re
gionais Federais e dos Tribunais de Justiça dos 
Estados, conforme o caso, elaborar normas perti
nentes ao funcionamento daquelas, se não houver 
lei disciplinando a matéria. 

Art. 9° Enquanto não aprovadas as leis com
plementares do Ministério Público Federal e da 
Advocacia da União, o Ministério Público Fede
ral, e as Procuradorias de autarquias federais com 
representação própria continuarão a exercer as 
suas amais atividades dentro da área de suas 
respectivas atribuições. * 

Parágrafo 1" O Poder Executivo, no prazo de 
cento e vinte dias, encaminhará ao Congresso 
Nacional projeto de lei complementar dispondo 
sobre a estrutura e o funcionamento da Advocacia 
da União. 

Parágrafo 2° Aos atuais Procuradores da Re
pública é assegurada a opção, de forma irretratá
vel, entre as carreiras do Ministério Público Fede
ral e da Advocacia-Geral da União, 

Parágrafo 3° Os atuais integrantes do quadro 
suplementar dos Ministérios Públicos do Traba
lho E Militar, que tenham adquirido estabilidade 
nessas funções, passam a integrar o quadro da 
respecriVa carreira. 

Art. 10. Na legislação que criar a Justiça de 
Paz, na forma prevista no arrigo 117, Parágrafo 
2°, da Constituição, os Estados e o Distrito Fede
ral disporão sobre a situação dos atuais juízes de 
Paz, conferindo-lhes direitos e atribuições equiva
lentes aos novos titulares. 

Art. 11. Serão estatizadas as serventias do 
foro judicial, assim definidas em lei, respeitados 
os direitos de seus atuais titulares. 

Parágrafo único. Fica assegurado aos substi
tutos das serventias judiciais, notariais e registrais, 
na vacância, o direito de acesso a titular, desde 
que legalmente investidos na função até a data da 
instalação da Assembleia Nacional Constituinte, 
1° de fevereiro de 1987. 

Art. 12. Não se aplica às eleições previstas 
para 15 de novembro de 1988 O disposto no 
artigo 18 da Constituição. 

Parágrafo 1» E assegurada a irredutibilidade 
do número atual de representantes dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios, nos cálculos 
efetuados de acordo com o artigo 55, Parágrafo 
2°, da Constituição. 

Parágrafo 2° Os atuais Deputados Federais e 
Estaduais que foram eleitos Vice-Prefeitos, se con
vocados a exercer as funções de Prefeito, não 
perderão o mandato parlamentar. 

An. 13, O sistema tributário de que trata a 
Constituição entrará em vigor, substituindo o 
atua!, em Io de janeiro de 1989. 

Parágrafo Io O disposto neste artigo não se 
aplica: 

| - aos artigos 175 e 176, aos incisos I, II e IV 
do artigo 177, ao inciso I do artigo 184, ao inciso 
III do artigo 185 e à alínea "c", inciso I do artigo 
188, que entrarão em vigor a partir da promulga
ção da Constituição; 

[[ - âs normas relativas ao Fundo de Partici
pação dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios e ao Fundo de Participação dos Muni
cípios, qu e observarão as seguintes determina
ções: 

a) a partir da promulgação da Constituição, 
aplicar-se-ão, respectivamente, os percentuais de 
dezoito por cento e de vinte por cento, calculados 
sobre o produto da arrecadação dos impostos 
referidos nos incisos III e IV do artigo 182, manti
dos os atuais critérios de rateio até a entrada em 
vigor da lei complementar a que se refere o artigo 
190, inciso II; 

b) o percentual relativo ao Fundo d* Partici
pação dos Estados e do Distrito Federal será 
elevado de um ponto percentual no exercício fi
nanceiro de 1989 e, a partir de 1990, inclusive, à 
razão de meio ponto percenrual por exercício, até 
1992, inclusive, atingindo o percentual estabeleci
do no artigo 188,1, "a", em 1993; 

c) o percentual relativo ao Fundo de Partici
pação dos Municípios, a partir de 1989, inclusive, 
será elevado à razão de meio ponto percenrual por 
exercício financeiro, até que seja atingido o per
centual estabelecido no artigo 188, 1, "b"; 

Parágrafo 2° A partir da data da promulga
ção da Constituição, a União, os Estados, o Distri
to Federal e os Municípios editarão as leis neces
sárias à aplicação do sistema tributário nacional. 

Parágrafo 3a As leis editadas, nos termos do 
parágrafo anterior, até 31 de dezembro de 1988, 
entrarão em vigor no dia Ia de janeiro de 1989, 
com efeito imediato. 

Parágrafo 4° Até que sejam fixadas em lei 
complementar, as alíquotas máximas do imposto 
sobre vendas de combustíveis líquidos e gasosos a 
varejo, a que se refere o artigo 185, Parágrafo 5o, 
I, não excederão a três por cento. 

Art. 1 4 . 0 cumprimento do disposto no arti
go 194, Parágrafo 5°, será feito de forma progres
siva no prazo de até dez anos, com base no 
crescimento real da despesa de custeio e de investi
mentos, distribuindo-se entre as regiões macroe
conómicas de forma proporcional à população, a 
partir da situação verificada no biénio 1986-
1987. 

Parágrafo 1° Para aplicação dos critérios de 
que trata este artigo excluem-se das despesas to
tais as relativas: 

I - aos projetos considerados prioritários no 
plano plurianual; 

II - à segurança e defesa nacional; 
III • à manutenção dos órgãos federais no 

Distrito Federal; 
IV - ao Congresso Nacional, ao Tribunal de 

Contas da União e ao Poder Judiciário; 
V - ao serviço da dívida da administração 

direta e indireta da União, inclusive fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público federal. 

Parágrafo 2° Até a entrada em vigor da lei 
complementar a que se refere o artigo 194, Pará
grafo 7a, serão obedecidas as seguintes normas: 

I - o projeto do plano plurianual, com vigên
cia até o final do primeiro exercício financeiro do 
mandato presidencial subsequente, será encami
nhado até quatro meses antes do encerramento do 
primeiro exercício financeiro e devolvido para 
sanção até o encerramento da sessão legislativa. 

II - o projeto da lei de diretrizes orçamentá
rias será encaminhado até oito meses e meio antes 
do encerramento do exercício financeiro e devol
vido para sanção até o encerramento do primeiro 
período da sessão'legislativa. 

III - o projeto referente aos orçamentos da 
União será encaminhado até quatro meses antes 
do encerramento do exercício financeiro e devol
vido para sanção até o encerramento da sessão 
legislativa. 

Art. 15. Os fundos existentes na data da 
promulgação da Constituição, excetuados os re
sultantes de isenções fiscais, cujos recursos se 
destinam a integrar património privado, e, os que 
interessem à segurança nacional, extingúir-se-ão, 
automaticamente, se não forem ratificados pelo 
Congresso Nacional no prazo de dois anos. 

Art. 16. Até a promulgação da lei comple
mentar referida no artigo 198, a União, o* Esta
dos, o Distrito Federa] e os VI unicípios não pode? 
rão despender com pessoal mais do que sessenta e 
cinco por cento do valor das respectivas receitas 
correntes. 

Parágrafo único. A União, os Estados, o Dis
trito Federal e os Municípios, quando a respectiva 
despesa de pessoa! exceder o limite previsto neste 
artigo, deverão, no prazo de cinco anos, contados 
da data da promulgação da Constituição, retornar 
àquele limite, reduzindo o percentual excedente à 
razão de um quinto por ano. 

Art. 17. Até que sejam fixadas as condições a 
que se refere o artigo 225, II, são vedados: 

I - a instalação, no País, de novas agências de 
instituições financeiras domiciliadas no exterior. 

II - o aumento do percentual de participação, 
no capital de instituições financeiras com sede no 
País, de pessoas físicas ou jurídicas residentes ou 
domiciliadas no exterior. 

Parágrafo Io A vedação a que se refere este 
artigo não se aplica às autorizações resultantes de 
acordos internacionais, de reciprocidade, ou de 
interesse do Governo brasileirO-

Parágrafo 2° Até a entrada em vigor da lei 
complementar a que se refere artigo 192 da Cons
tituição, o Poder Executivo Federal regulará a 
maféria prevista no artigo 193, Parágrafo 3°. 

Art. 18. No prazo de um ano da data de 

promulgação da Constituição, o Congresso Na
cional, através de comissão mista, promoverá exa
me analítico e pericial dos atos e fatos geradores 
do endividamento externo do Poder Público brasi
leiro. 

Parágrafo 1° A comissão criada por este arti
go terá a força legal de comissão parlamentar de 
inquérito para os fins de requisição e convocação, 
e atuará com o auxílio do Tribunal de Contas da 
União. 

Parágrafo 2° Apurada irregularidade, o Con
gresso Nacional proporá ao Poder Executivo a 
anulação do ato praticado e encaminhará o pro
cesso ao Ministério Público Federal, que formali
zará, no prazo de sessenta dias, a açào cabível. 

Art. 19. E assegurado como direito adquirido 
de exercício cumulativo de cargos ou empregos 
que venham sendo exercidos, nos termos da lei 
vigente antes da promulgação da Consriruição, 
inclusive por médico civil, ou por equidade, mili
tar, na administração pública direta ou indireta. 

An. 20. Ao ex-combatente civil ou militar, 
que tenha participado efetivamente em operações 
j élica> na Força Expedicionária Brasileira, na 
VI arinha de Guerra, na Força Aérea Brasileira, na: 
Marinha Mercante ou em forças do Exército, são 
assegurados os seguintes direitos: 

I - aproveitamento no serviço público, sem a 
exigência de concurso, com estabilidade. 

II - pensão integral correspondente aos pro
ventos de segundo-tenente das Forças Armadas, 
que poderá ser requerida a qualquer tempo, sem 
prejuízo de direitos adquiridos; 

III - pensão aos dependentes; 
IV - assistência médica, hospitalar e educa

cional extensiva aos dependentes; 
V - prioridade na aquisição da casa própria' 

para os que não a possuam ou para suas viúvas. 
Art. 21. Os seringueiros recrutados nos ter

mos do Decrero-Iei tf 5.813, de 14 de setembro de 
1943, e amparados pelo Decreto-lei n° 9.882, de 
16 de setembro de 1946, receberão pensão mensal 
vitalícia no valor de três salários mínimos. 

Parágrafo único. A concessão do benefício 
far-se-á conforme lei complementar a ser proposta 
pelo Poder Executivo dentro de cento e cinquenta 
dias. 

An. 22. Os vencimentos, as vantagens e os 
adicionais que estejam sendo percebidos dos Po
deres Públicos, em desacordo com a Constituição 
serão imediatamente reduzidos aos limites nela 
determinados. 

Art. 23. Aos segurados da previdência social 
urbana, quanto aos benefícios previstos na Lei n° 
3.807, de 26 de agosto de 1960, e legislação 
subsequente, e aos segurados da previdência so
cial rural, quanto à Lei Complementar n° 11, de 
25 de maio de 1971, com as alterações contidas 
na Lei Complementar n° 16, de 30 de outubro de 
1973, é assegurado, reciprocamente, o cômputo 
do tempo de serviço prestado na condição de 
trabalhador rural e urbano, 

Art. 24. O Poder Público estimulará o ensino 
da história do Brasil, levando em conta as contri
buições das diferentes culturas e etnias para a 
formação dos valores cívicos e morais da naciona
lidade. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre a fixação 
de datas comemorativas de alta significação para 
os diferentes segmentos étnicos nacionais. 

Art. 25. Às comunidades negras remanescen
tes dos quilombos é reconhecida a propriedade 
definitiva das terras que ocupam, devendo o Esta
do emitir-lhes os títulos respectivos. Ficam tomba
das após concluída a desapropriação e a indeniza-
ção, na forma da lei, essas terras, bem como todos 
os documentos referentes à história dos quilom
bos no Brasil. 

Art. 26. A União concluirá dentro de cinco 
anos o processo de demarcação das terras indíge
nas. Lei complementar regulamentará este dispo
sitivo. 

Art. 27. Ficam excluídas do monopólio esta
belecido pelo artigo 206, II, da Constituição, as 
refinarias em funcionamento no País amparadas 
pelo artigo 43 da Lei n& 2.004, de 3 de outubro de 
1953, nas condições estabelecidas pelo artigo 45 
da mesma lei. 

Art. 28. Durante quinze anos a União dará 
prioridade ao aproveitamento económico e social 
das massas de água represadas ou represáveis nas 
regiões de baixa renda, sujeiras a secas periódicas. 

Parágrafo 1° Nas áreas de baixa renda a que 
se refere este artigo, a Unjão incentivara a recupe
ração de terras áridas e cooperará com os peque
nos e médios proprietários rurais, para o estabele
cimento, em suas glebas, de fontes de água e de 
pequena irrigação. 

Parágrafo 2" Durante o prazo a que se refere 
este artigo, a União aplicará, no Nordeste, pelo 
menos setenta por cento de seus recursos destina
dos a irrigação. 

Arr. 29. Será permitido aos Estados manter 
consultorias jurídicas separadas de suas Procura-
dorias-Gerais, desde que, ã data da promulgação 
da Constituição, tenham órgãos distintos para as 
respectivas funções. 

Art. 30. Até que seja aprovada a Sei de diretri
zes orçamentárias, trinta por cento do orçamento 
da seguridade social, exclusive o seguro-desem-
prego, serão destinados ao setor de saúde. 

Art. 31. A exigência do prazo de exercício 
efetivo na Judicatura, de que trata o artigo 113, 
VI, não se aplica aos atuais integrantes da magis
tratura. 

An. 32. A indenização a que se refere o inciso 
I do artigo 8° será calculada a partir de 1° de 
fevereiro de 1987, para todos os contratos de 
trabalho em vigor àquela data. 

Ari. 33. Fica revogado o Decreto-lei n" 1.164, 
de 1° de abril de 1971, e as terras de que trata 
reverterão, imediatamente, ao património dos Es
tados de que foram excluídas. 

An. 34. O Poder Público destinará recursos e 
desenvolverá esforços, com a mobilização de to
dos os setores organizados da sociedade brasilei
ra, para garantir a eliminação do analfabetismo e 
a universalização do ensino fundamental. 

Art. 35. È mantida a Zona Franca de Ma
naus, com as suas características de área de livre 
comércio de exportação e importação e de incenti
vos fiscais, sendo desnecessário qualquer ato ad
ministrativo ou legislativo para prorrogações, 

Parágrafo único. Somente por lei federal po
derá ser modificada a política industrial que disci
plina a aprovação de projetos na Zona Franca de 
Manaus. 

Art. 36. A lei disporá sobre o instituto da 
enfiteuse em imóveis urbanos, sendo facultada aos 
foreíros, no caso de sua extinção, a remissão dos 
imóveis existentes, mediante aquisição do domí
nio direto, na conformidade do que dispuserem os 
respectivos contratos. 

Parágrafo 1° Quando não existir cláusula 
contratual adotar-se-ão o mesmo critério e as 
mesmas bases quanto ao foro e ao laudêmio, 
constantes da legislação dos imóveis da União. 

Parágrafo 2° Os direitos dos atuais ocupantes 
inscritos ficam assegurados pela aplicação de ou
tra modalidade de contrato. 

Parágrafo 3" A enfiteuse continuará sendo 
aplicada aos terrenos de marinha e seus acresci
dos, situados na faixa de segurança de cem metros 
de largura, a partir da orla marítima. 

Parágrafo 4° Remido o foro, o antigo titular 
do domínio direto deverá, no prazo de noventa 
dias, sob pena de responsabilidade, confiar à 
guarda do registro de imóveis competente toda a 
documentação a ela relativa. 

Art. 37, O Poder Executivo federal adotará 
as providências necessárias ao pleno exercício da 
ação fiscal fazendária e da polícia fiscal visando a 
prevenir e reprimir os delitos fiscais. 

Art. 38. O disposto no artigo 257, Parágrafo 
1 >, III, não se aplica ás obras e atividades em curso 
na data da promulgação da Constituição. 

An. 39. Nos doze meses seguintes ao da 
promulgação da Constituição, o Poder Legislativo 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios reavaliarão todos os incentivos fiscais 
de natureza setorial ora em vigor, propondo ao 
Poder Executivo ãs medidas cabíveis. 

Parágrafo 1° Considerar-se-ão revogados, a 
partir de 180 dias da entrega da reavaliação de 
que trata este artigo, os incentivos que não forem 
confirmados por lei. 

Parágrafo 2° A revogação não prejudicará os 
direitos que, àquela data, já tiverem sido adquiri
dos em relação a incentivos concedidos sob condi
ção e com prazo certo. 

Parágrafo 3* Os incentivos concedidos por 
convénio entre Estados, celebrados nos termos do 
artigo 23, Parágrafo 6°, da Constituição de 1967, 
com a redação da Emenda n° 1, de 17 de outubro 
de 1969, também deverão ser reavaliados e recon
firmados nos prazos deste artigo. 

Arr. 40. Serão revistos pelo Congresso Nacio
nal, através de comissão mista, nos três anos a 
contar da data da promulgação da Constituição, 
todas as doações, vendas c concessões de terras 
públicas com área superior a três mil hectares, 
realizadas no período de 1° de janeiro de 1962 a 
31 de dezembro de 1987. 

Parágrafo 1° No tocante às vendas, a revisão 
far-se-á com base exclusivamente no critério de 
legalidade da operação. 

Parágrafo 2" No caso de concessões e doa
ções, a revisão obedecerá aos critérios de legalida
de e de conveniência do interesse público. _r^ 

Parágrafo 3o Nas hipóteses previstas noi.pa-
rágrafos anteriores, comprovada a ilegalidade, ou 
quando existir conveniência do interesse público, 
as terras reverterão ao património da Uniáol.das 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
respectivamente, cabendo apenas nos çaso,s„de 
revisão das doações e concessões indenização.Am 
dinheiro das benfeitorias necessárias e úteis-.--"-

An. 41, As entidades educacionais a quç^e 
refere o artigo 241, Parágrafo Io, bem corocMs 
fundações de ensino e pesquisa cuja criaçad4enha 
sido autorizada por lei, que preencham os requisi 
tos dos incisos I e II do referido artigo e qus»,ns>s 
últimos três anos, tenham recebido recursosipúbii-
cos, poderão continuar a recebê-los, a menos qne 
a lei de que trata aquele dispositivo lhes y£nhÃ.a 
estabelecer vedação. • "••* 

Arr. 42. Até ulterior disposição legal, a <o-
hrança das contribuições para o custeio datârivj-
dades dos sindicatos rurais será feita juntameste 
com a do imposto territorial rural, pelo mesmo 
órgão arrecadador. 

Art. 43. A fiscalização financeira, operacia-
nal e patrimonial do Distrito Federal, entjuanVo 
não for instalada a Câmara Legislativa, será exer
cida pelo Senado Federal, mediante controle «x 
temo, com o auxílio do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal, observado o disposto no artigo 
84 da Constituição. ,.,.,..., 

Art. 44. Ficam extintos os efeitos juríditorfle 
qualquer aro legislativo ou administrativo, lavra
do há menos de um ano da promulgafãouda 
Constituição, que tenha por objeto a estabiKtktde 
de servidor dã administração direta ou inHireta, 
inclusive das fundações instituídas e manrid»'pt> 
lo Poder Público, admitido sem concurso público". 

Art. 45. Os atuais ocupantes de cargos públi
cos cuja investidura tenha decorrido de leiííderal, 
estadual ou municipal, na forma prevista na parte 
final do Parágrafo 1" do artigo 97 da Emenda 
Constitucional n° 1, de 17 de outubro de,.19*9, 
ficam efetivados nos respectivos cargos e esmbnS-
zados, desde que contem cinco ou mais anos tjc 
serviço. „ ^ „ . 

Art. 46. São estáveis os atuais servidores da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e"dos_ 
Municípios que, à data da promulgação da- Cons
tituição, contém, pelo menos, cinco anos de servi
ço na administração direta ou indireta, inclusive 
em fundações instituídas t mantidas pelo.Poder 
Público. •»« •>•> 

Parágrafo 1° Os servidores de que trata este 
anigo, na hipótese de se encontrarem ocupando 
cargos vagos, serão neles efetivados. ••"•"" 

Parágrafo 2° O disposto neste artigo riãifse 
aplica aos cargos de confiança, nem aos que a lei 
declare de livre nomeação e demissão. "" '" 

An. 47. Os juizes togados de investidura 
limitada no tempo, que hajam ingressado medtsn-
te concurso público de provas e de títulos'í"]48e 
estejam em exercício na data da promulgação da 
Constituição, ficam estabilizados nos respectivas 
cargos, observado o estágio probatório, e pasíath 
a compor quadro em extinção, mantidas àVcom-
peténcias, prerrogativas e restrições da legislação 
a que se achavam submetidos, salvo as inerentes à 
transitoriedade da investidura. ' '.''.-'•'* 

Parágrafo único. A aposentadoria dos-iuiws 
de que trata este artigo regular-se-á pelas normas 
fixadas para os demais juizes estaduais. ' ".'."* 

An. 48. Nos stis meses posteriores à promul
gação da Constituição, parlamentares federais, 
reunidos em número não inferior a trinta; 'pode
rão requerer ao Tribunal Superior Eleitor.ak-o 
registro de novo partido político, juntanéer^io 
requerimento o manifesto, D estatuto e o progra
ma devidamente assinados pelos requerentes*. _ 

Parágrafo Io O registru privisório, qa«'wrá 
concedido de plano pelo Tribunal SuperiorEleito-
ral, nos termos do "caput" deste artigo, defÉK.ao 
^ ovo partido todos os direitos, deverese prerroga
tivas dos atuais, inclusive o de participar;,"sob 
legenda própria, das eleições que vierem,.a.ser 
realizadas nos doze meses seguintes à sua-*ot-
mação. "'"' 

Parágrafo 2' O novo partido perderá;] auto
maticamente, seu registro provisório se, n».jwBto 
de vinte e quatro meses, contados de sua fomíã-
ção, não obtiver registro definitivo no Tribunal 
Superior Eleitoral, na forma que a lei dispusejr,. 

Art. 49 . N a cafteira diplomática, a t f n w m o -
ções serão sempre, alternadamente, por anõguida- ' 
de e merecimento, até o último cargo de Miiiítw 
de Primeira Classe, dentro do respectivo • quadro 
de acesso. ,'.'"" 

Parágrafo 1° As funções de Embaixadorjsçu-
padas, preferencialmente, por diplomatas,'-serão 
exercidas por brasileiro de reputação ilibada, des
de que possua notório saber em assuntos inrcifla-
cionais ou conhecimentos específicos para * « i s -
são que for desempenhar. " " 

Parágrafo 2" Aos Ministros de Primeira^Clas 
se cabe, unicamente, o exercício das funçíBSTle 
Embaixador ou de Chefia correspondente emTcar-
gos de confiança do Ministério da ReiaçõesfxK-
riores, além de atividades administrativas em ou
tras áreas governamentais. 

Parágrafo 3° Nas Capitais de países amigas 
haverá Embaixadores nomeados segundo -o-dlí-
posto no parágrafo Io deste artigo, e em organis
mos internacionais, vedadas estas funções em 
Consulados. 

Art. 50. A ampliação dos benefícios garanti
da no Capítulo da seguridade social far-se-á con
forme o estabelecido em plano a ser elaboritào 
pelo Poder Executivo, no prazo de seis meses. 

Parágrafo único. O plano a que se refere este 
artigo deverá definir, além dos critérios de conces
são dos benefícios, as fontes de custeio correspon
dente e os prazos de adoção das medidas, que-nào 
poderão ultrapassar cinco anos. ™ 

Art. 51. Ficam reconhecidos e homologados 
os atuais limites territoriais do Estado do Acre 
com os Estados do Amazonas e de Rondõnia, 
conforme levantamentos cartográficos e gtòdífi-
cos realizados pela Comissão Tripartiu: integrada 
por representantes dos Estados e dos servieas 
técnico-especializados do Instituto Brasiteuò" Se 
Geografia e Estatística. 

Art. 52. Ficam sem efeito as autorizações de 
pesquisa, as concessões de lavra e os demílftKft-
los atributivos de direitos mínerários se a pesquisa 
estiver inativa por mais de doze meses ou-a4awa 
por mais de dezoito meses, ou se os trabalhos 
exploratórios não houverem sido iniciados nós 
prazos legais. 

Art. 53. O Congresso Nacional regulamenta
rá, no prazo de cento e oitenta dias, o arrigo 251, 
Parágrafo 1°, II.  

Art. 54. Para efeito do cumprimento das 
disposições constitucionais que impliquem varia
ções de despesas e receitas da União, após a 
promulgação da Constituição, o Poder Executivo 
federa! elaborar e o Congresso Nacional aprovar 
projeto revendo a lei orçamentária referente-ao 
exercido financeiro de 1988. -...*• 

Parágrafo único. No mesmo prazo observado 
para o projeto a que se refere esre artigo, o 
Congresso Nacional deverá aprovar a lei comple
mentar prevista no artigo 19Ó\ II. 

Art. 55. A lei criará o Serviço Nacional de 
Aprendizagem Rural (SENAR) nos moldes tfciHe-
gislação relativa ao Serviço Nacional de Aprendi
zagem Industrial (SENAI) e ao Serviço Nacional 
de Aprendizagem do Comércio (SENAC), e extin
guirá o Serviço Nacional de Formação Profissio
nal Rural (SENAR), criado pelo Decreto n° 
77354, de 31 de março de 1976. - - - - -

Art. 56. O Colégio Pedro II, localizado na 
cidade do Rio de Janeiro, será mantido na órbita 
federal. . .„,— 

An. 57. O disposto no parágrafo 32 do^rti-
go 6° não se aplica à música sacra baseada_ein 
textos bíblicos, quando utilizada em programas 
de caráter religioso. 

Art. 58. A lei que regular o se&uco-
desemprego disporá que o produto das arrecada
ções para o Programa de Integração Social, criado 
pela Lei Complementar n° 7, de 7 de setembro de 
1970, e para o Programa de Formação daftaui-
mônio do Servidor Público, criado pela Lei Com
plementar it> 8, de 3 de dezembro de 1970;pa.ssa-
rá a financiar prioritariamente o programa..do 
referido seguro e outros benefícios do interesse de 
seus beneficiários. 

Parágrafo 1° Os recursos mencionados, uo 
"caput" deste artigo serão aplicados em financia
mento de programa de desenvolvimento, córn cri
térios de remuneração que lhes preserve ObUaUu. 

Parágrafo 2° Os patrimónios acumulados^do 
Programa de Integração Social e do Programa de 
Formação do Património do Servidor Público são 
preservados, mantendo-se os critérios de siqne 
nas situações previstas nas leis especificas, cÕm 
exceção do pagamento do abono salarial. ....... 

Parágrafo 3o O financiamento do segtwo-
desemprego receberá uma contribuição adicional 
da empresa cujo índice de rotatividade na força de 
trabalho superar o índice médio de rotatividade 
do setor, na forma estabelecida por lei. 

Art. 59. O Congresso Nacional elaborará, 
dentro de cento e vinte dias da promulgação tta 
Constituição, código de defesa do consumidor. 
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As emendas do Centrão 
t _»^rt. 60. As dcbu de qualquer região do País, 
tmd* forem localizadas culturas ilegais de plantas 
psicotrópicas, . ião imediatamente expropriadas 

j , darinatlas ao assentamento de colonos, sem 
qualquer indenuaçio e sem prejuízo de outras 
sançS» previstas em lei, quando comprovada a 

jMpOfitabilidadc dolosa do proprietário. 

••' •' Art. 61. Dentro de cento t vinte dias, o 
JEtibuaa! Regional Eleitoral de Goiás realizará 

plebiscito na área descrita no Parágrafo 1*, resul
tando o pronunciamento favorável na criação au
tomática do Estado do Tocantins e sua instala;io 
ate quarenta e cinco dias depois. 

Parágrafo Ia O tstado do Tocantins litníta-se 
com o Estado de Goiás peias divisas norte dos 
Vi unicipios de São VI iguel do Araguaia, Poranga-
cu, Formoso, Minaçu, Cavalcante, Monte Alegre 
de Goiás com os Estados da Bahia, Piauí, Vi ara-
nhão, Pará e Mato Grosso. 

Parágrafo 2" O Poder Executivo designará 
uma das cidades do Estado para sua Capital pro
visória até a aprovação da sede definitiva do 
governo pela Assembleia Constituinte. 

Parágrafo 3" O Chefe do Poder Executivo 
nomeará, até ttinta dias após resultado favorável 
do plebiscito, o Governador "pro tempore", re
sultando sua posse, perante o Ministro da Justiça, 
na instalação do novo Estado, 

Parágrafo 4° A Assembleia Constituinte, os 
oito Deputados Federais e os três Senadores do 
Estado do Tocantins serão eleitos a 15 de í ovem-
bro de 1988. 

Parágrafo 5" Aplicam-se à criação e instala
ção do Estado do Tocantins, no que couber, as 
normas legais dkiplinadoras da divisão do Estado 
de VI ato Grosso. 

Art. 62, Os Territórios Federais de Roraima e 

Amapá são transformados em Estados federados, 
mantidos os seus atuais limites geográficos. 

Parágrafo 1° A instalação dos Estados se dará 
com a posse dos governadores eleitos em 1990. 

Parágrafo 2" Aplicam-s* á criação e instala
ção dos Estados de Roraima e Amapá as normas e 
os critérios seguidos na criação do Estado de 
Rondônia. 

Art. 63. Enquanto não for publicada a lei 

mencionada no Parágrafo 3° do artigo 10 da 
Constituição, a organização sindical de categoria 
económica e de âmbito nacional disporá, em regu
lamento, sobn; a indicação da entidade que repre
sentará a categoria nas convenções coletivas.. 

Art. 64, A lei definirá hipóteses e condições 
de isenção tributária sobre património e renda de 
herdeiros e sucessores e pessoas vitimadas por 
crimes dolosos contra a vida. 

*$jfpda, Luxo e Economia, novo título da Babel 
.,, Moda, Luxe • Economia, de José 
Carlos Durand, é o novo título re-
c^mJançado pela Editora Babel Cul-
stural (alameda Lorena, 1.304, 4° aa-
tfgr, conjunto 413, telefone 282-9932) 
que já lançou Participação e Partlci-
P*S&** («nulo «obra autogestão), de 
autoria de Fernando C. Prestes Mot-
ta, Luiz Carlos Bresser Pereira, Mau
rício Tragtenberg, Roberto Venosa 
(organizador) e Sérgio Storch; ABC 
do Candidato (Marketing Político), de 
autoria de António de Pádua Prado 
J*>« José Augusto Ohilhon Albu
querque, e Proaorvaçio da Moio Am-
biante (Manifosto do Chefa Saatlo ao 
P»jtidertta do* EUA), com ilustra-
-ede» de Vera Rodrigues e tradução 
WSt&gda Guimarães Khourl Costa. 

O NOVO TÍTULO 

Com 136 páginas, fácil de manu
sear, com capa de Vera Rodrigues e 
Ouen Yokoyama, Moda, Luxo « Eco
nomia foi escrito no ano passado, em 
Paris, por José Carlos Durand. O li
vro aborda os mais variados campos 
da moda vinculada, de forma pre
ponderante, à costura. O texto, de 
maneira clara e objetiva, enfoca o 
mundo da alta costura e o da costura 
Industrial, tanto dentro quanto fora 
dõBrasu. 

A obra esta dividida em quatro 
capítulos: Alta Costura — salienta, 
entre outros temas, o surgimento da 
chamada alta costura em Paris; a 
roupa feminina e a disputa de itatua; 

-jwtascoberta do corpo no esporte; a 
questão da moda e da vanguarda; o 

fim do espartilho; Hollywood amea
ça Paris e a alta costura no pos-
guerra; Coitura Industrial — descre
ve e analisa a forma que a indústria 
veste seus operários; a cadeia de pro
dução têxtil; o espaço e o poder do 
estilismo industrial, e o fenómeno do 
jaant; Moda no Brasil —aborda a 
moda no período colonial brasileiro; 
a moda e alta sociedade nos anos 
cinquenta; a promoção do algodão e 
dos fios sintéticos; a frescura, o caris
ma e a alta costura; as novas perso
nagens no campo da moda no Brasil, 
e a lógica e o impacto do figurinismo 
de novela; Moda, Cultura • Vida Mo
derna (último capítulo) — faz um ba
lanço das tendências recentes do 
mercado de roupa, analisa a van
guarda de moda em Paris, nos anos 
80, e Interpreta a moda como arte. 

O AUTOR 

Sociólogo da arte e da cultura, 
José Carlos Durand ensina na Fun
dação Getúlio Vargas, em São Paulo, 
e atualmente reside em Paris, onde 
escreveu Moda, Luxo • Economia) e 
continua pesquisando o tema de sua 
especialidade. 

Duran participou — em 1983 — 
de um grupo de pesquisa acerca da 
pequena e da média empresa têxtil 
no Brasil, publicada pela Brasiliense 
(1985), sob o título de Pequena Em
presa: o comportamento empresarial 
na acumulação • RM luta pala sobrevi
vência, organizado por H. Hattner. 

No mesmo ano concluiu o estudo 
Arte, Privilégio e Distinção (Artes 

Plásticas, Arquitetura e Classe domi
nante no Brasil, 1855 -1985), apresen
tado como tese de Doutoramento à 
USP e em via de publicação. 

José Carlos Durand revisitou co
mo pesquisador o campo da moda no 
Brasil, ocasião de entrevistar costu
reiros, estilistas industriais, editores 
de moda e demais especialistas, tan
to em São Paulo como no Rio de 
Janeiro e, em 1986, seguir a Paris. 

Com a bolsa do Conselho Nacio
nal de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico (CNPq), estímulo do Mi
nistério da Cultura e acolhida no 
Centre de Sociologie Européenne, da 
Maison des Scienses de 1' Homme, de 
paris, Durand prossegue desde então 
o estudo na França. 

DENER 

Destacamos aqui um trecho do 
livro (página 84} quando José Carlos 
Durand diz:"... Com a morte de De-
ner, a alta-costura brasileira perde 
visibilidade. Nas páginas de moda, 
seus costureiros doravante aparece
rão vez ou outra para reafirmar algo 
que ainda insistem em levar a sério: 
que a alta-costura é e sempre será o 
'laboratório de ideias', por excelên
cia) do mundo da moda. Quando al
gum de seus membros volta do Exte
rior, onde abriu uma butique, desfi
lou uma coleção ou firmou um con
trato de licença, ela será novamente 
objeto de referência, e mesmo de 
exaltação de sua "maturidade" e 
competitividade internacional". ' 

Queixas e Reclamações 

XJH Congresso Paulista de Odontologia 
Mais de 230 conferências, cinco 

flig&çstos, quatro seminários e 42 
-éUrfos, sobre temas como AIDS, do-
tesrf&ciais, implantodontia e cárie de 

,-fflfltnadelra. Tudo isso ocorrera de 23 
a 29jproximos, no palácio das Con
venções do Anhembi, durante o 13° 
Congresso Paulista de Odontologia, 
que* reunirá 12 mil dentistas, sendo 
que 72 professores estrangeiros e 
mais de 400 brasileiros. 

Promovido pela Associação Pau-
iteta'tie Cirurgiões Dentistas (APCD) 
o Congresso é considerado o maior 
nergénero na América Latina. E, pa-
r&ltiàmente a ele, acontecerão o 23° 
Seminário Odontológico Latino -
Americano e o 1° Congresso Universi
tário Paulista de Odontologia. Dian
te da grandiosidade do evento, al-
•gans cursos e conferências serão rea-
Jk^dos em auditórios do Maksoud 
Plaza e na sede da APCD. 
" .""© tema oficial do 13» Congresso 
ff^ujísta de Odontologia é "Oclusão, 

^Articulação Temporo-Mandibular e 
Dores Faciais", doença de diagnósti
co odontológico e que vem chaman
do a atenção de pesquisadores de to-
StoVmundo, por estar sendo agrava-
dgpelo stress do dia a dia. Sobre esse 
tema, ocorrerão dois simpósios, com 
a participação dos professores norte-
americanos Harold T. Perry (TJniver-

^Bpyde Northwestern, Illinois), Wíl-
líam K. Solberg (Universidade da Ca-

'HíóVnia — Los Angeles) e Charles 
-MçNeill (Universidade da Califórnia 
—Hah Francisco). 

££"!& AIDS merecerá também aten-
^So-jespecial no Congresso. £ quem 
falará sobre os conceitos mais atuais 
4a ."doença do século" e ensinará có
modos profissionais devem lidar com 

:eia,íierá o professor Sol Silverman 
Jr., ida Universidade da Califórnia. 

L: ;;."£ cárie de mamadeira, que atin-
ee-çríanças com aproximadamente 
trwÁnos, e que foi transformada em 
uma campanha nacional do Congres
so dançada em quase todas as capl-
t&ígxLo pais), também contará com a 
colaboração de outro norte-america-

"fto: o professor Donald Diperon, da 
Universidade da Califórnia. Ele par
ticipará de um simpósio sobre "Cárie 
rampante e cárie de mamadeira". Es
sa campanha nacional de prevenção 

ã cárie de mamadeira visa, segundo o 
presidente do 13° Congresso Paulista 
de Odontologia, dr. Luiz António Tc~ 
descan, conscientizar os pais sobre a 
importância da higlenização dos 
dentes dos bebés após as mamadas e 
alertar sobre o perigo do uso frequen
te e prolongado de mamadeiras com 
líquidos açucarados. 

A implantodontia será tema de 
grande interesse aos congressistas. 
Um único simpósio, sobre o estágio 
atual do uso de Implantes, reunirá 
três professores estrangeiros. O pro
fessor Per Ingvar Branemark, da 
Universidade de Gotemburgo, Sué
cia, falara sobre um novo sistema de 
implantes dentários, desenvolvido 
por ele, que se utiliza do titânio. 
Também falarão sobre o tema os pro
fessores Sture Nyman (Universidade 
de Gotemburgo, Suécia) e Simão 
K.OH (Universidade de Boston, EUA). 
Além do brasileiro David Serson. 

Também professores latlno-ame-
ricanos, como Enrique Bodereu (Ar
gentina), Manuel Flores Rubio (Pe
ru), Fernando Escobar Muftoz (Chi
le), Júlio César Turell (Uruguai), 
Cláudio César Miranda (Brasil). Ni-
colas Hoyos Gomes (Colômbia), João 
Vieira de Moraes (Brasil) e Miguel 
Lebed Svigilsky (Equador) realizarão 
conferências e cursos sobre o uso de 
Implantes, disfunção da articulação 
temporo-mandibular e cárie rampan-
te, durante o 23° Seminário Odonto
lógico Latino-Americano. 

Ao todo estarão representados 
no 13° Congresso Paulista de Odon
tologia 15 países estrangeiros: ̂ Ar
gentina, Canada, Chile, Colóm-Wa, 
Cuba, Estados Unidos, Equador, 
Guatemala, Israel, Japão, México, 
Panamá, Peru, Suécia e Uruguai. As 
inscrições para o congresso conti
nuam abertas na sede da APCD e 
maiores informações podem ser Obti
das pelo telefone: 210-3777. 

Dia 14, posse da diretoria da OVJ 
Durante a reunlão-almoço do 

próximo dia 14 (quinta-felra), no Ter
raço Itália, tomará posse a diretoria 
da Ordem dos Velhos Jornalistas — 
OVJ — eleita para o biénio 1988/1989, 
assim constituída: Sólon Borges dos 
Reis, presidente de honra; Adriano 
Campanhole, presidente; Paulo 
Amaral Mello, Carlos Corrêa de Oli
veira, Romeu Anelli e Geraldo Sesso 
Jr., vice-presidentes; Dráuzio de 

Campos Batista, secretario-geral; Cí
cero de Vassimon e J.B.G. Marques 
Ferreira, secretários; Diogo Gonçal
ves Marques, diretor patrimonial; 
Rosalvo Florentino de Souza e Ru-
dolf Robert Hinner, tesoureiros; Alti
no da Silva Mendes e João Rebello 
de Aguiar Vallin, procuradores; An
tónio Sodré Cardoso, bibliotecário; 
Salma Namur e Arita Damasceno 
Pettena, relações sociais. 

Doutorandos de 27 de Medicina 
da Praia Vermelha 

Os colegas Gabriel Giannoni e 
Laurindo Quaresma estão convocan
do todos os remanescentes da turma 
e os familiares dos colegas falecidos 
da Faculdade de Medicina da Praia 
Verrrelha — Rio de Janeiro, para a 
reunião comemorativa dos 60 anos 
de formados, a realizar-se dia 15 de 
janeiro, às 14 horas, no Anfiteatro do 
4° ano da Faculdade de Ciências Mé

dicas da Santa Casa de São Paulo, 
na rua Cesário Motta Júnior, 112, on
de prestarão homenagem póstuma a 
todos os professores e colegas faleci
dos. Haverá a seguir missa em me
mória de todos os falecidos na Cape
la Central, às 19 horas. À noite, às 21 
horas, haverá jantar, no Hilton Ho
tel, na av. Ipiranga,' 165. Informações 
pelo telefone (011) 56-4094. 

Sr.: O ilustre articulista Ruy Nu
nes, em artigo publicado em 18/12, 
pág. 2, intitulado "A novela pré-
histórica de Freud", comenta o livro 
"Totem e Tabu", encerrando sua 
análise assim: este livro, agora, "é 
uma versão para adultos de contos 
carochinhicos, como Chapeuzinho 
Vermelho e o Gato de Botas". 

Tão sumário, julgamento, no en
tanto, vénia concessa, padece de ví
cios lógicos irreparáveis, porque, ne
gando validade às teses de Freud so
bre a origem do horror ao incesto, da 
exogamia e da moral, o respeitável 
jornalista não expôs as suas ideias 
sobre estes temas nem ofereceu ex
plicações substitutivas. Quis, com 
certeza, desmontar gigantesca cons
trução intelectual, mas, em troca, 
não apresentou sequer as linhas ge
rais do novo sistema de pensamento 
mais conforme à sua verdade, segun
do o que se deduz de atenta leitura 
do artigo. 

Assim, negadas as conclusões de 
Freud, quedou-se o observador des
provido das noções de horror ao in
cesto, exogamia e moral. Passam a 
ser as três entidades culturais verda
deiros mistérios, enigmas, cuja expli
cação eventualmente poderia estar 
contida em uma das muitas revela
ções cultivadas no mundo todo. 

Dizer, porém, que as três entida
des foram criadas por agente sobre
natural equivale a não explicar nada, 
porque explica demais sem ligar es
ses fatos aos homens por relações 
imediatas de causa e efeito. Seria, 
pois, aplicar pura e simplesmente o 
método mitológico, que, para expli
car algum fato, não o relaciona com 
causa imediata conhecida. 

Freud, na obra comentada, limi-
tou-se a afirmar que o horror ao in
cesto, a exogamia e a moral são pro
dutos culturais existentes entre os 
homens desde o início de sua cami
nhada pela vida, ou seja, não foram 
elaborados pelas grandes religiões 
conhecidas atualmente nem surgi
ram de três mil anos para cá. Estas, 
portanto, somente os reconheceram 
como normas válidas e os propaga
ram entre os seus adeptos, mas não 
os criaram, como pensam muitos re
ligiosos. 

Nas sociedades aborígenes e pri
mitivas, na verdade, a obediência a 
essas normas é muito mais rígida e 
rigorosa, chegando até a existir sepa
ração física entre mães e filhos, pai e 
filhas, genro e sogra e assim por dian
te. Qualquer transgressão das nor
mas morais é punida com grave seve
ridade. E não seria exagero afirmar 
que a origem da vestimenta, ou a 
consequente cobertura do corpo, po
de ser fixada também no sentimento 
de horror ao incesto. 

Por outro lado, a evitação do in
cesto, a exogamia e a moral são nor
mas encontráveis apenas entre os 
homens. Os animais as desconhecem 
e acasalam-se irrestritamente entre 
parentes consanguíneos. 

No melo dos homens, entretanto, 
há exceções, que levaram Freud a 
algumas conclusões. Com efeito, en
tre as crianças de tenra idade e os 
chamados insanos não ocorre o res
peito a essas regras. Andam nus, pra
ticam a endogamia com o maior de
sembaraço, valorizam as suas secre
ções e as manipulam com verdadeiro 
prazer. Desconhecem, em uma pala
vra, a moral. 

Há então, conclui-se, um modo 
de internalizar essas regras e outro 
de livrar-se delas. A puerícia saudá
vel provoca a primeira e a loucura do 
adulto, a segunda. 

Ora, se tanto o surgimento dos 
sentimentos morais (o horror ao in
cesto e a exogamia estão entre eles) 
como a extinção deles são fenóme
nos observáveis, por que não vincu
lá-los também às causas pelo menos 

"Â novela pré-histórica de Freud" 
hipoteticamente conhecidas? 

Assim, negando-se validade às 
teses de Freud, pergunto: qual a ori
gem dos sentimentos que levam o 
homem a praticar a exogamia, a 
aceitar normas morais e a evitar o 
incesto? Por que o homem aceita e 
depois pela loucura delas se livra? Se 
há um modo de surgir e outro de 
extinguir a vida moral, por que não 
estudá-los? 

Com essas indagações, não que
ro polemizar nem fazer corrigendas. 
Quero apenas conhecer a verdade*. 

Finalmente, Freud nunca disse 
que o totemismo é a origem da reli
gião. Disse sim que o totemismo é 
uma manifestação de religiosidade, 
talvez a primeira, posto que o tote
mismo é o símbolo dos tabus do in
cesto, da exogamia e, por conseguin
te, da moral. 

Oxalá o mestre e respeitável jor
nal is ta não esteja fazendo com 
Freud on que os primeiros professo
res da Sorbonne fizeram com Aristó
teles. Marcos Murad. Araraquara 

O Sr. Ruy Nunes responde: 
1. Sem dúvida alguma, a obra de 
Freud, Totem e Tabu, é um livro de 
ficção, tal como escrevi na conclusão 
do artigo A novela pré-histórica de 
Freud. 
2. Nunca foi vício lógico irreparável 
deixar de tratar de um assunto que 
não está em pauta. Meu intento, no 
citado artigo — nascido de comentá
rios a uma opinião de Cari Sagan no 
livro Cosmos sobre a origem da reli
gião não foi examinar o horror ao 
incesto, ã exogamia e à moral, mas 
simplesmente apontar o resultado 
das críticas científicas feitas à obra 
de ficção de Freud, e na qual este se 
alinha entre os propugnadores da 
primitiva religião totemica. 

3. Incesto, exogamia e moral não são 
enigmas nem mistérios para quejn 
não rezar pela cartilha de Freud. O 
estudo sério dessas questões basta
ria para mostrar que elas têm sido 
amplamente discutidas por cientis
tas, filósofos e teólogos. ' -
4. Como escreveu o etnólogo e histo
riador da religião, Wilhelm Schmidt, 
da Viena de Freud, o totemismo não 
foi o Início da evolução da cultura 
humana, nem a forma primitiva ç}a 
religião, e as hipóteses freudianas 
não conseguem estabelecer nem 
apoiar nenhum dos seus elementos. 
Melville Herskovlts, na obra Man and 
his works. The science of cultural »n-
thropology — já traduzida no Brasil 
—, afirma: "É muito interessante ob
servar que o único livro no qual 
Freud tratou de empregar materiais 
antropológicos, Totem e Tabu, susci
tou a desconfiança da maior parte 
dos antropólogos e sua aversão à psi
cologia freudiana" (P. I, c.4, 5 2). 
Aliás, sugiro ao misslvista a leitura 
do livro de MaUnowsM, Sex and re-
pression in savage society que cons
titui, como já se disse, "a resposta 
dos antropólogos a Totem e Tabu:" 
5. Freud afirmou taxativamente que 
o totemismo é a origem da religião-
Leia o misslvista com atenção o final 
do § 5, 0 6° e O 7°, do cap. 4 de Totem e 
Tabu, "O retorno infantil ao totemis
mo", cuja concepção Freud resunie 
no seu romance histórico Moisés t o 
Monoteísmo (Imago Edit. Ltda. Rio 
de Janeiro, 1975, pág. 102), onde asse
vera: "... estamos justificandos, dizia 
eu, em encarar o totemismo comp a 
primeira forma em que a religião se 
manifestou na história humana". 
6. Como dizia Aristóteles: "PlatãflTê 
meu amigo, mas a verdade é mais 
minha amiga". 

Marcaram os lugares, mas. 
Sr. 

Neste país acontecem coisas ina
creditáveis. 

No dia 22 de dezembro p.p., mais 
ou menos às 20 horas, em Itanhaém, 
o professor Celso Prudente e a ci
neasta Tatá de Castro, tendo termi
nado um trabalho de verificação de 
áreas para filmagens de recantos his
tóricos de Itanhaém, dirigiram-se ã 
rodovia onde adquiriram duas passa
gens numeradas com direito às pol
tronas 01 e 02 do ônibus da Breda 
que deveria sair as I9h30. Como o 
ônibus não estivesse lotado e deveria 
aguardar mais passageiros, o profes
sor e a cineasta marcaram seus luga
res com uma agenda e um caderno e 
foram tomar um cafezinho. Ao volta
rem, verificaram surpresos que seus 
lugares estavam ocupados. Como 
quisessem permanecer juntos para 
acertarem detalhes da filmagem e 
não havendo outros dois lugares jun
tos, solicitaram educadamente que 
as poltronas fossem desocupadas. Is
so normalmente teria sido corrigido 
se não fosse o problema da discrimi
nação racial. É que o professor Celso 
Prudente é da raça negra. Foi cha
mado de "macaco" pelos dois passa
geiros, pelo motorista e por alguns 
outros passageiros. Acabaram indo à 
Policia Rodoviária, onde a discrimi
nação continuou. Ninguém lhes deu 
ouvidos, foram colocados "delicada
mente" em um camburão elevados à 
Delegacia de Itanhaém, onde tam
bém não foram ouvidos e simples
mente Indiciados como desordeiros. 

Vejam a múltipla discriminação: 
discriminado pelos passageiros, pelo 
motorista da Breda, pela Policia Ro
doviária e pela Polícia Civil. Em um 
país onde 50% da população é negra 
ou descendente de negros, às véspe
ras do centenário da Lei Áurea, pro-
va-se mais uma vez que a discrimina

ção racial existe em nosso país..^è 
como existe. v;. 

Quero lançar o meu protesto 
contra a atitude racista dos passa
geiros, da Polícia Rodoviária e da 
Policia Civil de Itanhaém. Todos de
veriam ser punidos pela Lei Afonso 
Arinos. É relativamente fácil ldentl-
ficar-se o motorista, os policiais ro
doviários e os policiais civis. 

Tenho em mãos as passagens em 
que estão marcadas as poltronas ti* 
números Ol e 03 (passagem serie A-2-
D- í- via n« 26187o e A-z-D- i*via 
Nr.261897 respectivamente). 

No dia 05/01/88, ás 15 horas, 6á 
realizado um ato de repúdio sito a 
rua António de Godol n° 122,12° áft-
dar. Apesar de terem comparecido 
vários repórteres de vários jornais, 
Rádio e TV, nenhuma notícia foi pu
blicada a respeito do ocorrido. 

Dr. Luix Paulo Gnocco 

Documentos perdidos 
O sr. Fernando O. Cruz Rocha, 

diretor de Segurança do Serviço Fu
nerário do Município de São Pa§&£! 
perdeu os seguintes documeni 
R . G . n° 4 . 7 6 5 . 9 7 5 , CIC 
519775758/20, Carteira Funcional» 
Serviço Funerário 801/2, Portes i 
armas: 7,65 mm e 38" mm, Ca 
de Habilitação, Carteira Modelo . 
(estrangeiro), Documentos do vefi 
lo marca Gol/placas MY 3572, Tais 
de Cheques dos seguintes bane 
Banco do Brasil S/AjBradesco/í 
nespa e Cartões de Crédito: 
/Bradesco. 

Carro roubado 
Foi roubado o Volkswagen B r $ õ £ 

lia, ano 77, cor bege, placa JH-24Jfe» 
Informações com Walter, pelos t£j$j£ 
fones 276-6795 ou 864-8066. •*» 
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QUER ANUNCIAR? Procure um dos balcões mais perto de você. 
IMPORTANTE: 

Para as edições de 5* feira, os 
.anúncios serão recebidos na 4" feira 
irttí-as I5h00 na Consolação e Limão e 

| . até as UhOO nos demais ponlos. HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO 

Consolação 2" a 5" feira 
6'feira 

Limão: 2' a 6* feira 
Faria Lima: 2* a 6' feira 

Morumbi: 2' a 6" feira 
SHOPPINGS: Sábado 

Demais Pontos: 2' a 6* feira 

9h00às I9h00 
9h00 às 20h00 
8h00 às 22hOO 
9hO0às2OhO0 
9rrÕ0às2lh30 
WtOOàslJhOO 
9h00àsl8h00 

0 ESTADO DE S.PAULO 

AMTPriPP QPI IQ AMÚMPinc *Lojas dos shoppings atendem aos sábados no horário das 09h00 às 13h00, 
AN IEUPE ÒEUS ANÚNCIOS p a r a publicações nas semanas seguintes. 

NEGÓCIOS E OPORTUNIDADES 

Ao Ele & Eia Club 
Um 1ug.K diferente. A verdadeira sauna mista Fre
quentada por casais, homens e mulheres 6 a:.i> 
nivst. Musica ao vivo e muita descontracáo. de a* á 
Safa. de 15 às 2 hs. Rua Pires da Mota, 494 (Eso da 
Av. Aclimação) F. 279-2756. 

Armários -10.600,00 m2 

•r> italado, sob medida. NSo trabalhamos com modu
lados, nem aglomerado: só com madeiras-de-lei. 25 
anos de tradição, Cozinhas e Dormitórios. Solicite 
Decoradoras. Brasport - Rua Ezequiel Ramos, 518 -
Fones: 273-9472 e 272-Ô280. 

A Filadélfia Jewellery 
Compra Jóias, Ouro, Brilhantes. Relógios, Prata, An
tiguidades, Relógios de Ouro, etc. Cotação interna
cional. Atendemos à domicilio. Consulte-nos. Filadél
fia Com. Jóias Al. Jaú, 1442 (Prox. R. Augusta) PBX-
B61.9500. 

Algodão 
Vende-se 24.524 kgs de algodão em pluma, sendo: 
1.529 kgs. tipo 5/6 — 8 fardos. 22.237 kgs. tipo 6/0 = 
114 tardos. 758 kgs. tipo 6/7 = 04 fardos. Preço Czt 
2.500,00 por Arroba. Tr; Fone: (0163) 22-4347 Sr. 
João. 

Alugue um Carro 
Temos Fuscáo-Gol-Passat p/ empresas ou particula
res e os menores preços. Consulte-nos! F: 290-4899. 

Anúncios Neste Jornal 
P/S. Paulo e T. Brasil. F: 257-5911 Telex: 11.33813. 


